
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 193, DE 2022 
(Do Poder Executivo) 

MSC 673/2022 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 6.780, de 06 de janeiro de 2016, que 
autoriza a Associação dos Locutores de Candeias MG a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Candeias, Estado de Minas Gerais. 

(ÀS COMISSÕES DE COMUNICAÇÃO; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, 
RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO: ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À 
APRECIAÇÃO CONCLUSIVA (PARECER 09/90 - CCJR)) 











MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 22162/2021/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Outorga de autorização de radiodifusão - Processo
nº 53000.050136/2011-98.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminho a Vossa Senhoria o presente processo que trata de outorga
de autorização de radiodifusão para conhecimento e providências subsequentes.

 

Atenciosamente,

 

MARCUS BARBOSA
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinicius Queiroz
Barbosa, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 18/10/2021,
às 16:51 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8255437 e o código CRC 0D57EAA8.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 22162/2021/MCOM -  Processo
nº 53000.050136/2011-98 - Nº SEI: 8255437
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TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES
PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 
 
 
Processo nº: 53000.050136/2011-98
 
 
 
1.                     Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

 
2.                     Caberá à unidade de documentação e informação competente,
providenciar a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema,
bem como garantir que a partir dessa data, todas as movimentações referentes ao
presente processo se darão no âmbito do SEI.
 
 

Brasília, 17 de novembro de 2014

 
 

Atenciosamente,

 
 

Documento assinado eletronicamente por Felipe Lacerda Lobo Bilio,
Chefe de Serviço de Renovação e Revisão de Outorga de
Radiodifusão Comunitária, em 17/11/2014, às 15:41, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0241933 e o código CRC 57347062.

Termo de Cadastro de Inf. Proc. no âmbito do SEI ANTIGA_CGRC (Desativada) 0241933         SEI 53000.050136/2011-98 / pg. 1



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

NO ESTADO DE MINAS GERAIS 

TERMO DE ABERTURA 

Senhor Delegado, 

Tendo em vista a documentação encaminhada pelo ASSOCIAÇÃO DOS LOCUTORES 
DE CANDEIAS - MG, requerendo autorização para execução do serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de Candeias/MG, opino no sentido de que seja providenciada a 
abertura do processo n° 53000.050136/2011-98, que se inicia com esta folha n° 01. 

Belo Horizonte, 03 de outubro de 2011 

çlxv\-rx,.....kp 	 n-L-4.J=LKL, 
FERNANDO DUARTE LINHARES 

Agente Administrativo 

De acordo. Proceda-se à abertura do processo. 

LUCIA O A kCOR OSINHO 
Delegado da Delegacia Regi nal do Min stério das Comunicações 

em Minas Gerais - Substituto 

Av. Afonso Pena. 1.270 Térreo — (ECT) - Centro - BELO LIOPIZONTF. -- MC 	Cep: 30.130-900 Telefone: (3!) 3213-3639 
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ANEXO 2 - MODELO DE REQUERIMENTO 

FORMULÁRIO PADRONIZADO MODELO A-2  

REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO DOS LOCUTORES DE CANDEIAS MG ASLOCAND, 
(denominação da requerente), inscrita no CNPJ sob o no 10.746.929/0001-18, com sede RUA 
TAMOIOS, 623 CENTRO, na cidade de CANDEIAS, Estado MINAS GERAIS, CEP 37.280.000, 
Telefone 0)0((  	 , correio eletrônico aslocand@gmail.com, 
entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, 
vem, respeitosamente à presença de Va. Exa., em atendimento ao Aviso 06/2011, apresentar a 
documentação de que trata o item 7 da Norma n° 1/2004 — Norma Complementar do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC no 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada 
no Diário Oficial da União de 26 subseqüente. 

Candeias —MG , 28 de Setembro de 2011. 
(local e data) 

.1 44 Á.Je  

(assinatura 46 representante gal da entidade) 

Nome do representante da entidade: CARLOS HENRIQUE MARQUES 
CPF: 747.748.166-04 

RELACÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 
1 — Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Sim Não 

Ministério da Fazenda — CNPJ/MF X 

2 — Estatuto Social, devidamente registrado Sim Não 
X 

3 — Ata de Constituição da entidade devidamente registrada Sim Não 
X 

4 — Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada Sim Não 
X 

5 — Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e jurídicas 
Sim Não 

X 

6 — Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou. naturalizados há mais de dez anos Sim Não 
X 
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X 

/3qi) • 

3  11 
,g311-.,tit 

..°°11intilor)  8 — Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da Sim Não 
sede da entidade X 

9 — Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem Sim Não 
na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o X 
caso 

10 — Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento Sim Não 
das normas estabelecidas para o Serviço X 

11 — Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de Sim 
	

Não 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de X 
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados 

12 — Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia da Sim Não 
emissora, se houver X 

13 — Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a Sim Não 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou X 
18.2.7.1.1 da Norma Complementar no 1/2004 

14 — Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da 
entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, e o 
endereço proposto para instalação do sistema irradiante 

Sim Não ,  
X 

.----.... 

15 — Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Projeto 
Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar no 1/2004 e com os dados 
indicados em seu requerimento, caso seja selecionado Sim Não 

X 

16 — Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de cadastramento Sim Não 
X 

II — MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

1— Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o endereço 
do domicilio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante 

Sim Não 
X 

06 1.1 	— Soma das manifestações individuais apresentadas 

2 — Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, contendo 
o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de 
Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante 

Sim Não 
X 

62 2.1 — Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, apresentadas 
sob a forma de abaixo-assinado 

3 — Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, Sim 	Não 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, contendo a 
denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal 
(CEP) e assinatura do representante legal 

3.1 — Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias 
apresentadas 

01 
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4 — Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio de 
assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para manifestar 
apoio à iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

Sim 	Não 	' •:. 
X 

10 4.1 — Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 

III — ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Caso exista mais de unia entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente Sim Não 
declara que concorda em associar-se às demais entidades. X 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de instrução do processo 
relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das 
Comunicações, que toda a documentação descrita neste formulário está sendo apresentada em original ou cópia 
autenticada e em conformidade com o subitem 7.2 da Norma Compl-ratar 1/2004, bem como as afirmações feitas 
são verdadeiras e de minha inteira respo 	de. 

as 	do r sentante egal entidade) 

Indicar abaixo os endereços para correspondência e do sistema irradiante, de modo agilizar o seu cadastro e 
andamento do processo. 

Endereço para correspondência :RUA TAMOIOS, 613 - CENTRO, na cidade de CANDEIAS, Estado MINAS 
GERAIS, CEP 37.280.000, 
Telefone para contato: 0)0C-35- 9834 7550 ; 
Correio eletrônico (e-mail) aslocand@gmail.com, 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na Rua Arlindo Bernardino Sena, 82 — Bairro Alto do Cruzeiro, 
Candeias —MG CEP 37.280.000 (endereço completo), de coordenadas geográficas: 20° 46' 37"S de latitude e 45° 16' 
12"W de longitude. 

ATENÇÃO: Se o encaminhamento for via postal, todos os documentos acima relacionados deverão ser apresentados 
juntamente com este requerimento. 

Volume de Processo Digitalizado  (0266401)         SEI 53000.050136/2011-98 / pg. 5



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

10.746.929/0001-18 

MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 	i 

DATA DE ABERTURA 

30/03/2009 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DOS LOCUTORES DE CANDEIAS MG - ASLOCAND - MG 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CULTURA FM 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÕMICAPRIN Cl PAL 	 . 

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURIDICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 

R TAMOIOS 
NÚMERO 

623 
COMPLEMENTO 

CEP 

37.280-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

CANDEIAS 
UF 

MG 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA - 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

30/03/2009 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
.kf rlek**** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
ne,........ 

■mprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 	littp://www.receita.fa7-rida.gov.br/prepararImpressao/ImprimePagina.asp  

 

no, 
Receita FedetW 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 

RFB a sua atualização cadastral. 

Aprovado pela instrução Normativa RFB n° t005, de 08 de fevereiro de 2010. 

Emitido no dia 27/09/2011 às 19:26:34 (data e hora de Brasília). 

Y91tPr 

Copyright Receita Federal do Brasil -27/09/2011 

de 1 	 27/09/2011 19:26 
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ASSOCIAÇÃO DOS LOCUTORES DE CANDEIAS MG — ASLOCAND - MG V9.3\iiC  'epo 

ESTATUTO SOCIAL  €6. 

- DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS
5..un  O  j 

Art.1° - A(o) ASSOCIAÇÃO DOS LOCUTORES DE CANDEIAS MG , doravante denominada 
ASLOCAND - MG  é urna entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, de duração 
indeterminada , de caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta por Tjánerailimitado 
de associados e constituída pela união de moradores e representantes de entidades da comunidade 
atendida, para fins não econômicos, do Município de Candeias, Estado de Minas Gerais, com sede, 
na Rua Tamoios, 623 — Centro. 

Parágrafo Único — A ASLOCAND - MG utilizará como denominação fantasia CULTURA FM. e 
reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. 

Art.2°- A ASSOCIAÇÃO DOS LOCUTORES DE CANDEIAS - MG tem por ohj_eLtixo 
_EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: 

I - beneficiar a comunidade com vistas a 
a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 

comunidade; 
b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o 

convívio social; 
c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 

necessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, 

de conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível 

possível. 

II — respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em beneficio do 

desenvolvimento geral da comunidade; 
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos membros da 

comunidade atendida; 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos 

membros da comunidade atendida; 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-ideológico-

partidário e condição social nas relações comunitárias; 

§1° É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação politica, 
filosófica, racial, religiosa, sexual , de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos associados; 

§2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias polêmicas, 
na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas 
aos fatos noticiados; 

§3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer 
assuntos abordados na programação da emissora, bem c9116i----nanifestar idéias, propostas, sugestões, 
reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da programação para 
fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção r sp nsável pela Rádio Comunitária 

064-  ona ..erreira 

ADVOGADA 
0A13/MG 93.130 
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Art. 3° - Os  dirigentes não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações contraídas 
pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por comprovada culpa no 
clesernho de suas funções. 

Art.4°- A receita da ASSOCIAÇÃO DOS LOCUTORES DE CANDEIAS - MG será utilizada, única 
e exclusivatne, para a consecução de suas finalidades_institucionais e não será admitida a 
remuneração de seus dirigente e o exercício de suas funções, bem como a distribuição de lucros 
(sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

II - DOS ASSOCIADOS 
Art. 5° - Serão admitidos como associadoã as pessoas fisicas ejurídicas que tenham preenchido 
formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede neste Município, desde 
que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. 

Parágrafo único: Os Associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações 
contraídas pela entidade. 

Art. 6° - A ASLOCAND — MG será composta pelas seguintes categorias de associados: 
I — Fundadores — formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
II — Contribuintes ou Efetivos — formada por pessoas fisicas e jurídicas que se proponham engajar nas 
atividades fins da ASLOCAND - MG 
III — Honorários — formada por pessoas fisicas que se descatam no estudo e entendimento da 
radiodifusão, radialiastas, jornalistas, produtores, redatores. 

Art. 7° - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art. 8° - São direitos e deveres dos associados: 
a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, desde que 

atendam ao disposto no §2° do art. 12; 
b) manter sua contribuição em dia , conforme estipulado pela AG. 

Art. 9° - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, havendo 
justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja indicada 
mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência da solicitação, deverá submetê-
la à Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, 
assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão. 

III - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 
Art. 10 - São oraãos da ASLOCAND — MG : 

a) ~Geral ; 
b) Diretoria ; 
c) Conselho Comunitário 

Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da(o) ASLOCAND - MG, será 
composta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia 07 do mês de Março para 
avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos 
gerais. Deverá ordinariamente, 'ocorrer a cada 04 ano(s) para 'çao a-Diretoria e do Conselho 
Comunitário e extraordinariamente poderá ser convoc. g a p destituição dos dirigentes e alteração 
estatutária, respeitando-se o disposto no §1°. 

_et  
iileyq5ertijerreira 

ADVOGADA 
OAB/MG 93.130 
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§ 1° - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um terço dos 
associados fundadores ou, no minimb, um quinto dos associadbs (colaboradores ou efetivos), para 
discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se relacionar a 
destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos 
presentes à Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas 
convocações seguintes. 

§2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edital ou 
comunicado afixado na sede da ASLOCAND - MG e estúdio, bem como na sede das entidades que 
compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias 
durante a programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. 

§3° - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos associados aptos a 
votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número de associados aptos a 
votar, respeitadas as disposições dispostas no §1°. 

§4° - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção da 
entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme este estatuto, 
mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses, 
respeitadas as disposições dispostas no §1°. 

Art. 12 - Aretoriajla ASLOCAND - MG órgão executivo e administrativo, será composta por um 
Diretor Geral, um-Diretor Administrativo e um Diretor de Operações, eleitos em Assembléia Geral 
para um mandato de  4( Quatro ) anos, permitida a reeleição. 

§1° - A Diretoria da ASLOCAND - MG poderá ser substituída, para finalização do mandato, no todo 
ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas no §1°2' 

§ 2° - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e 
maiore;--dê`l 8 anos ou emanciWdos, cujas reszdencias sejam 	Tná-área da comunWde 
atendida e ainda, tais 	gentes não_poderão estar no eXercíció dê m-ariatizel-êtivb---quellié-s as segure 
imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

.00AC 
Art. 	- -São atribuições: 	 q.? 
I) Diretoria:- 	 ia.: O 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 4*  •__. 

A-"a" • 

b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
ttn  c) Representar a ASLOCAND - MG em atos públicos ou internos. 	 '-iuid)  

d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da ASLOCAND - MG . 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o Relatório de 

Atividades; 
f) Prestar as contas ao fmal de cada exercício financeiro. 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das finalidades da 

entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante 

autorização da Assembléia Geral; 

II) De cad.a-dirigente: 
a) Aoesidente --'compete: representar  a ASLOCAND - MG 

extrajudicialmente, coordenar e presidir s reuniões da eto 
a e ativa, judicial e 

assinar contratos, ajustes ou 

l
..,R2x.x.  

iá4 ena erreira 
ADVOGADA 

OAB/MG 93.130 
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\)--9,MC 
convênios de interesse da associação, movimentar conta bancária conjunta da entidade conírps 
demais responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria't 
Assembléia Geral; praticar todos os atos necessários à administração da entidade, organizar"açus 
serviçosie-Departamentosi participar e presidir às reuniões do Conselho Comunitário; 

b) AotDiretor Administrativoompete: gerir as atividades administrativas e financeiras da entidade, 
dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar conta conjunta com 
os demais responsáveis e assinar com o Presidente todos documentos concernentes a vida 
financeira da ASLOCAND — MG secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua 
guarda os livros, atas e pareceres da entidade, bem como todos os documentos relativos a 
tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, organizar 
e manter a escrituração do movimento econômico financeiro da entidade; 

c) Ao1C)iretor de Operaçompete: implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes a 
execução do serviço-  de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, 
técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio 
cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no âmbito 
das operações relativas ao serviço de radiodifusão; promover a integração da comunidade com o 
serviço prestado; 

Art. 14 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da Diretoria, 
será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais 
como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente 
instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do 
interesse exclusivo da comunidade. 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e 
cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitária, 
devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, 
bem como sua avaliação. 

IV - DAS ELEIÇÕES 
Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da Assembléia Geral 
de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo devido 
expresso consentimento de seus membros bem como do referendum de, no mínimo , um décimo de 
associados aptos a votar. 

§1° - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto cumulativo ou 
por procuração. 

§2° - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a 
proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte por cento 
dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem será decidida 
no início da AG. 

V - DA PROGRAMAÇÃO 
Art. 16 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas na 
legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as 
situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmis " - -obrigatórias dos Poderes 
Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. T 
arrendamento da emissora do Serviç de Radiodifusão 
programação. 

erra 	erreira 
ADVOGADA 

OAB/MG 93.130 

m será vedada a cessão ou 
o unitária ou de horários de sua 
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rtiá4fge.7orreiri 
ADVOGADA 

OAB/MG 93.130 

I.  G 

/ Re 

VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 	
,̀ZoRkrkil: Lep,  de, 

Art. 17 - O Patrimônio e Receita da ASLOCAND - MG será composto pelas contribuiç~aiçls 
defmidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens ino-Wfs-  •Yu 
imóveis, pelas rendas e juros de depósitos banc—ários e aplicação financeira, pelos saldos de exercícios 
financeiros anteriores transferido para a conta patrimonial, por valores advindos de suas atividades 
comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural. 

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro de 
seu quadro diretivo será remunerado. 

VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 
Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembléia 
Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde de_dois 
terços dos  presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a 
maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

Art. 19° - A disssolução da ASLOCAND — MG ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o 
remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado a entidade de fins  não econômicos_ congénere, 
definida na Assembléia. 

VIII- DOS FUNDADORES 

Art.20 — São fundadores da Associação dos Locutores de Candeias — MG, Carlos Henrique Marques, 
brasileiro, casado, AUX. Administrativo, portador da Carteira de identidade MG4.223.855 SSP/MG, 
CPF 747.748.166-04, residente e domiciliado à Rua Tamoios, 613 Centro Candeias — MG, Francisco 
Roberto Teixeira, brasileiro, solteiro, portador da Carteira de Identidade MG 11.442.595 SSP/MG, 
CPF 058.911.466.22, residente à Rua José Caetano de Faria, 46 Centro Candeias — MG, Leandro de 
Almeida Silva, brasileiro, solteiro, portador da Carteira de Identidade MG12.621.693 SSP/MG, CPF 
054.719.606.70, residente e domiciliado à Rua Castanha, 55 Bairro Jardim das Acácias, Candeias -
MG, Gabriel Ruys, brasileiro, solteiro, Gerente de Produção, portador da Carteira de Identidade 
37.305.931.0 SSP/SP CPF 065.027.996.47, residente e domiciliado à Rua Jacarandá, 71 bairro Rio 
Branco Candeias — MG. 

IX- DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 21 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria , com recurso a AG, pelo 
associado que se achar prejudicado. 

Art. 22 - O presente estatuto foi aprovado na AG de 07 de Março de 2009 e entra em vigor na data de 
sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este registro todas as alterações por que 
passar. 
Eu Leandro de Almeida Silva na função de Diretor administrativo extraí o presente do Livro de 
Estatudo de n° 01 Folhas de 1 a 6 sendo o mesmo cópia fiel do original. 
Candeais — MG, 07 de Março de 2009. 

Amkk0 \,\Nkkaoki 1A5k- 
Diretor Administrativo: Leandro de Almeida Silva 
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PROT. 

ozMC 

iRs.:1‘ 	ou' 

SRuhrict  
ATA DE CONSTITUIÇÃO DA ASSOCIAÇÃO DOS LOCUTORES DE CANDEIAS -MG tr 	f.

„,  

( W (10 
	 - 

- ASLOCAND- MG - 

Aos 07 de março de 2009,  às 14Hs  estiveram reunidos, Francisco Roberto Teixeira, brasileiro, 
solteiro, Aux. Administrativo portador da Carteira de Identidade MG11.442.595, CPF 
058.911.466-22, residente e domiciliado à Rua José Caetano de Faria, 46 Centro, Leandro de 
Almeida Silva, brasileiro, solteiro, Aux. Administrativo, portador da Carteira de Identidade 
MG12.621.693, CPF 054.719.606-70, residente e domiciliado à Rua Castanha, 55 Bairro 
Jardim das Acácias, Carlos Henrique Marques, brasileiro, casado, Aux. Administrativo, 
portador da Carteira de Identidade, MG4.223.855, CPF 747.718.166.04, domiciliado e 
residente à Rua Tamoios, 613 Bairro Centro e Gabriel Ruys, brasileiro, solteiro, portador da 
Carteira de Identidade 37.305.931.0 SSP/SP, residente e domiciliado à Rua Jacarandá,71 
Bairro Rio Branco, com a finalidade de abertura de uma associação comunitária com o objetivo 
de obter junto ao Ministério das Comunicações autorização para execução de Serviços de 
Radiodifusão Comunitária na Cidade de Candeias - MG, ficou definido que a denominação da.  
associação é_ASSOCIAÇÃO DOS LOCUTORES DE CANDEIAS MG - ASLOCAND - MG  
e que seu endereço será à Rua Tamoios, 623 Centro Candeias -MG, definido de comum acordo 
entre os presente a função .que;  cada um exercerá ficando assim composta a diretoria pelo prazo 
de 04_(_Quatro -)-anos Presidentarlos  Henrique arques,  Vice_Presidente.LiGabriel  Ruys, 

(Diretor Administrativo  -Leandro de Almeida,Kpiretor  de OperaçõeFrancisco Roberto 
'Teixeira, após--elab-o a o e discutido foi aprovado tambem o estau-ro-da associação pelos  
dirigentes o qual consta no Livro de Estatutos numero um de folhas um a cinco  não tendo mais 
o que tratar findou se a reunião às 16:30mim com o lavramento da ata que foi assinada pelos 
presentes e eu Leandro de Almeida Silva na função de Diretor Administrativo extraí a presente 
do livro de atas sendo cópia fiel da original. 

INWIL.k0 dl 404%4 
A 1 

Diretor Administrativo: AlmdeirVa Silva 

AO II ANIMAS* MIM NO 4.1 fiT 
43214 
	

e401168 

et   409  

REGI 	.0 NO L° 

CAN' 	W DE 

FLS. 	soe N° 	 

DL2.42Z, 

TORIO TI AP4MtAS-MG 
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RELAÇÃO DE ASSOCIADOS E SEUS RESPECTIVOS ENDEREÇOS 

Joelcio Lopes Parreira 
N° da Identidade: MG 13.561.471 
En~mpleto: Av. Pedro Vieira de Azevedo, 1320 Bairro Alto do Cruzeiro - Candeias -MG 
CEP:37.280.000 

Isabella Luiza Carneiro 
N° da Identidade:MG11.179.043 
Endereço completo: Rua Vereador José Hilário da Silva, 276 - Centro - Candeias -MG 
CEP: 37.280.000 

Ana Zélia Lopes M Marques 
N° da Identidade: MG 8.668.624 
Endereço completo:Rua Tamoios, 613 - Centro - Candeias - MG, 
CEP: 37.280.000 

Clara Salviano Borges Arantes 
N° da Identidade: M.650.707 . 
Endereço completo:Rua Coqueiro, 50 B.São Geraldo - Candeias -MG, 
CEP: 37.280.000 

Andréia Aparecida Mariano ' 
N° da Identidade: MG.10.909.172 - 
Endereço completo:Rua Exp. Monceff, n°, 609 Bairro Alto do Cruzeiro - Candeias -MG, 
CEP: 37.280.000 

Agnaldo José Mariano 
N° da Identidade: 10.913.729 
Endereço completo:Rua Exp. Monceff, 609 Bairro Alto do Cruzeiro - Candeias -MG, 
CEP: 37.280.000 

Sérgio Ant° Tenório dos Santos 
N° da Identidade: MG12943961 - 
Endereço completo:Rua Pequis, 60 Bairro Alto do Cruzeiro - Candeias -MG, 
CEP: 37.280.000 

Leila Rosária Mariano dos Santos 
N° da Identidade: MG 10920231 
Endereço completo:Rua Pequis, 60 Bairro Alto do Cruzeiro - Candeias -MG, 
CEP: 37.280.000 

Tássia Borges Arantes 
N° da Identidade: MG 12.306.565 
Endereço completo:Rua Coqueiros , 50 B.São Geraldo - Candeias -MG, 
CEP: 37.280.000 

Patrícia Aparecida Silva 
N° da Identidade: MG 11.957.368 
Endereço completo:Rua João Sidney de Sousa, 56 Apt. 202 Centro - Candeias -MG, 
CEP: 37.280.000 
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O referido é verdade e dou fé. 

C IV 

oFtciAL 

.EIKREVENTE SUGIIITITUTO — 

CANDEi 

Candeias (MG),  12, 	de 
7.77 

LQ.V de 19 96 .......... 

SU O Oficial c-icilregintrcrelvil---- 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

REGISTRO CIVIL 
ESTADO DE MINAS GERAIS 
MUNICIPIO DE CANDEIAS 
COMARCA DE CANDEIAS 
DISTRITO DE CANDEIAS 

X e 't o e'Xc3ei,X0Xoto3te3t0',teX.X.0%11Mal  
OFICIAL DO REGISTRO CIVIL 

/2eite da Silva 
ESCREVENTE SUBSTITUTO 

Certidão de Casamento 
CERTIFICO que, sob o n.°1,768, às Eis. 	147 	, do livro n.° 	07-3• 
de Registro de Casamentos, verifiquei constar que no dia  13  de 	janeiro (01)  
de i996   , foi feito o casamento de =CARLOS  FMNRIQUE MARQUES E ANA  ZÊ.LIA, 9  

jaPng.,ANI3015213.=_______Xjt.X.X.X1_1912_1",3t t_et,i  X • 3t se,X .X X  ,t2g. • t 'et "X e 5t • X t.X. 

contraido perante o juiz Sr, José' Criando Vilela (Juiz de Paz " ad ho "  

e as testemunhas constantes do termo 	 excx.'..5t•X.X•X•t4;20X*Zoll  
... 	 X,3e •3 	, eZ *X •%,,X ate Xelt *Xe%  eZ eX 

Ele, nascido em dom:leniu neste zninici'Dio 	aX•XT.X•5:eXoX.X•  

X•5E.X,,:ge','.:•XstaX.0.7tto-% aos 07 de 	outubro (10) de 1969 
profissão escriturário_2___ 	Est. Civil:  solteiro 	, residente e domiciliado 

nesta  cidade 	X,LX_RX*X 	 el ,r*:X X.e.X*X  *X  st filho de 

JosÉ Carlos da Silva e Dle I/za  Marççues 

Ela, nascida em. Campo  Belo —  

	

aos 	29 	de 	abril (.Q.4_1_. 	de l915 
profissão mrofessoras_ 	Est,  Civil: splteira  , residente e domiciliada 

nesta cidade 	x,x,x,e x.x&X,e_titN A,X 2X,"X.7.4_'.XoXe'st&teICe.:‘,10  fillaa de 

AntOr_sin Luiz de Mendor..ca,_ f.22.ecido  e ri Ernestin1.  lues 
 	e :4 	 . xft 	................. 

a qual passou a assinar-se  =ANA  ZÊIJA lOPES MRTCONÇA MARQUES=  

Foram apresentados os documentos a que se refere o art. 180 N." 	ao C4 	 
do Código Civil. 

Observações:  
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MG-1I.442.595 =.-N ,  04/09/1997' 

FRANCIWO ROBERTO' TEIXEIRA 

RORERTO..CARLOS.TEIXEfRA. 
EDNIPi•MARIAY1táEIRR•'. 

FORMIGA-MG 	 '43/9/1983 
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Candeias - MG, 28 de Set 	11. 
(local e data) 

ANEXO 3 - MODELO DE DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

Carlos Henrique Marques, na qualidade de representante legal da Associação dos Locutores de 
Candeias MG - ASLOCAND , declaro para os devidos fins que: 

- o endereço completo da sede da entidade é na Rua Tamoios, 623 — Centro - Candeias —MG 
CEP 37.280-000; 

- todos os dirigentes da entidade residem na áréa da comunidade a ser atendida pela estação ou, se 
á ocra i~ad dor menor ou 	a 3,5 Km, na área urbana da localidade-, --- 

- 	

a entidade não é executante de cj:ikquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 
bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 
que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados; 

- o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será CULTURA FM. 

o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no 
subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar n° 1/2004. 

as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 20° S- 46'37' de 
latitude e 49W 16' 12" de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante 
é: Rua Arlindo Bernardino Sena 82. , Bairro Alto do Cruzeiro, Candeia& —MG , CEP 
37.280.000; 

- a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar no 
1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionada; 

- a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à gerência, à 
administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra entidade, em respeito 
ao disposto no art. 11 da lei 9612/98. 

assi tura d representan da entidade 

Endereço para Orrespondência Àlua Tamoios, 613 Centro, na cidade de Candeias , Estado. Minas 
Gerais , CEP 37280 000, 
Telefone para contato: OXX- 35- 9834-7550; 

Correio eletrônico (e-mail): aslocand@gmail.com, 

Volume de Processo Digitalizado  (0266401)         SEI 53000.050136/2011-98 / pg. 19



ANEXO 4 - MODELO DE DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da Associação dos Locutores de Candeias 
MG - ASLOCAND, declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos ao fiel cumprimento 
da Lei n° 9.612/98, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão 
Comua ári 

((7  
Carlos Henriq e 14 s ( Representan Legal ) ( CPF 747.748.166.04) 

,90\3`ál ç•N-1/.) 
vObriel Ruys ( Vice Presidente ) PF ) O65.021 .9.9G., 

4KM  
Leandro de Almeida Silva ( Dir. Administrativo ) (CPF 054.719.606-70) 

1.W42 
Francisco Roberto Teixeira ( D de Operações ) (CPF 058.911.466-22) 

Endereço para correspondência : Rua Tamoios, 613 — Bairro Centro, na cidade de Candeias, 
Estado Minas Gerais , CEP 37.280-000, 
Telefone para contato: OXX-35-9834 7550; 
Correio eletrônico (e-mail): aslocand@gmail.com, 

ATENÇÃO: Não se esqueça que também deverão ser encaminhados os seguintes documentos de 
cada dirigente: 

Comprovação de que todos os seus dirigentes são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos e de que são maiores de 18 anos ou emancipados, mediante apresentação de cópia de qualquer 
um dos seguintes documentos: 
- Certidão de Nascimento ou Casamento; Certificado de Reservista; Título de Eleitor; Carteira 
Profissional; Cédula de Identidade; Certificado de naturalização expedido há. mais de 10 anos e, 
para os portugueses reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência permanente 
no Brasil; Escritura Pública de Emancipação. 

Não serão aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade os seguintes 
documentos: 
a) Cópia do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e, 
b) Cópia da Carteira Nacional de Habilitação (CNH). 
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SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 

24/09/2011 - AUTO-ATENDIMENTO - 08.50.36 
1727270492 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO 

CLIENTE: CARLOS HENRIQUE MARQUES 

AGENCIA: 1727-2 	CONTA: 	5.779-7 

Convenio GRU-GUIA RECOLHIM. UNIAO 

Codigo de Barras 89890000000-9 20000001010-6 

95523021882-7 20491824405-1 

Data do pagamento 

NRO de Referencia 

CNPJ 

Valor em Dinheiro 

Valor em Cheque 

Valor Total 

-•----- --- 
DOCUMENTO: 092601 

AUTENTICACAO SISBB: 
2.301.3AA.24E.909,FOF 

26/09/2011 

41000300001188220 

10746929/0001-18 

20,00 
0,00 

20,00 

Leia no verso como conservar este documento. 
entre outras informações. 

°à Má= 

415/unwo°  
SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
24/09/2011 - AUTO-ATENDIMENTO - 08.50.36 
1727270492 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO 

CLIENTE: CARLOS HENRIQUE MARQUES * 
AGENCIA: 1727-2 	CONTA: 	5,779-7 

Convenio GRU-GUIA RECOLHIM. UNIAO 
Codigo de Barras 89890000000-9 20000001010-6 

95523021882-7 20491824405-1 
Data do pagamento 	26/09/2011 

NRO de Referencia 	41000300001188220 

CNPJ 10746929/0001-18 

Valor em Dinheiro 	20,00 

Valor em Cheque 	 0,00 
Valor Total 	 20,00 

DOCUMENTO: 092601 
AUTENTICACAO SISBB: 
2.301.3AA.24E.9D9.FDF 

Leia no verso como conservar este documento, 
entre outras informações. 
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Gerado a partir do sitio da Secretaria do Tesouro Nacional SR. CONTRIBUINTE: ESTA GUIA NÃO PODE 
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Número de Referência 
41000300001188220 

Competência 

Vencimento 

Nome do Contribuinte! Recolhedor 

ASSOCIAÇÃO DOS LOCUTORES DE CANDEIAS MG 
CNPJ ou CPF do Contribuinte 

10.746.929/0001-18 
Nome da Unidade Favorecida 

COORDENACAO GERAL DE RECURSOS LOGISTICOS 
UG 1 Gestão 

410003/00001 
Instruções 

As informações inseridas nessa guia são de exclusiva responsabilidade 

do contribuinte, que deverá, em caso de dúvidas, consultar 

a Unidade Favorecida dos recursos. 

SR. CAIXA: NÃO RECEBER EM CHEQUE 

(.) Valor do Principal 
20,00  

(-) Desconto/Abatimento 

(-) Duns deduções 

(+) Mora / Multa 

GRU SIMPLES 

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A. 

[STNBD5D76190D8E12A56DE3A395B18I3F143] 

(+) Juros / Encargo,' 

(+) Oub-os Acrescimos 

(.) Valor Total 
20,001 
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410003 / 00001 
Instruções 

As informações inseridas nessa guia são de exclusiva responsabilidade 
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a Unidade Favorecida dos recursos. 

SR. CAIXA: NÃO RECEBER EM CHEQUE 
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(+) Mora I Multa 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

JOSÉ MARTINS DE ALMEIDA,  Prefeito Municipal de Candeias, portador da carteira de 

identidade n° M-8.963.769, residente na Rua Expedicionário Monceff, n.° 564, Alto do Cruzeiro, na 

cidade de Candeias, Estado de Minas Gerais, CEP 37.280-000, pessoa física, vem, nos termos de que 

trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n' 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO DOS LOCUTORES DE CANDEIAS MG,  que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Candeias - MG, 15 de julho de 2011. 

José Martins de Almeida 
Prefeito 

Município de Candeias - MG 
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Hal ton de Alm: d 
C fe de Gabinete 

Munici io de Candeias - MG 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

HAIRTON DE ALMEIDA, Chefe de Gabinete da Prefeitura Municipal de Candeias, 

portador da carteira de identidade n° MG-3.860.852, residente na Rua João Caetano de Faria, n.° 296, 

Centro, na cidade de Candeias, Estado de Minas Gerais, CEP 37.280-000, pessoa física, vem, nos 

termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n' 1/2004, demonstrar o seu total apoio 

à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DOS LOCUTORES DE CANDEIAS MG,  que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Candeias - MG, 15 de julho de 2011. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

SILVANO OLIVEIRA DE MINAS, Secretário Municipal de Controle Interno, portador 

da carteira de identidade n° MG-3.109.234, residente na Rua João Sidney de Souza, n.° 178, Centro, 

na cidade de Candeias, Estado de Minas Gerais, CEP 37.280-000, pessoa física, vem, nos termos de 

que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2  1/2004, demonstrar o seu total apoio à 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO DOS LOCUTORES DE CANDEIAS MG, que tem por interesse 

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Candeias - MG, 15 de julho de 2011. 

meg' cát14"  sboa---  "teço° Ai 
wig°46  vapo Oliveira de Minas 

Secretário-Municipal de Controle Interno 
Município de Candeias - MG 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

LISLEY SENA FERREIRA,  Procuradora Geral do Município de Candeias, portadora da 

carteira de identidade n° M-10.690.384, residente na Rua João Sidney de Souza, n.° 136, Centro, na 

cidade de Candeias, Estado de Minas Gerais, CEP 37.280-000, pessoa física, vem, nos termos de que 

trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n' 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO DOS LOCUTORES DE CANDEIAS MG,  que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Candeias - MG, 15 de julho de 2011. 

Lisley Sena Ferreira 
Procuradora Geral 

Município de Candeias - MG 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

MIRTES ROSELIS DE FARIA OLIVEIRA,  Secretária Municipal de Educação, 

Cultura, Esporte e Lazer, portadora da carteira de identidade n° M-2.933.592, residente na Rua 

Josefina Maria de Jesus, n.° 153, Triângulo, na cidade de Candeias, Estado de Minas Gerais, CEP 

37.280-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar ri' 

1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DOS LOCUTORES DE 

CANDEIAS MG,  que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária._ 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Candeias - MG, 15 de julho de 2011. 

Mirtes Roselis de Faria Oliveira 
Secretária Municipal de Educação, Cultura, 

Esporte e Lazer 
Município de Candeias - MG 
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no Ribeiro Pedrosa 
ecrei io Municipal de Fazenda 

u cípio de Candeias - MG 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

FABIANO RIBEIRO PEDROSA,  Secretário Municipal de Fazenda, portador da carteira 

de identidade n° M-5.526.127, residente na Rua Miguel Martins de Castro, n.° 57, Triângulo, na 

cidade de Candeias, Estado de Minas Gerais, CEP 37.280-000, pessoa física, vem, nos termos de que 

trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO DOS LOCUTORES DE CANDEIAS MG,  que tem por interesse 'executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Candeias - MG, 15 de julho de 2011. 

/Ft: 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

4 da Norma Complem- tar nI2  1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
,r)  ',=1  R 	 (denominação da entidade requerente), que tem  R% 

gr 2 ? õ 
, Is 7-  g, 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

da 	\ 	) 
interesse executar o Serviço de Radio ifusão Comunitária. 

Nós, abaixo-assinados, nos ermos de que trata o subitem 

ã 
e 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos terrn s de que trata o subitem 7.2A da Norma Complementar riL)  1/2004, demonstrarnos o nosso total apoio à iniciativa 
da  a ,Çsocua4 ã bjg 	 fiffè  	(denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2  1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO DO LOCUTORES DE CANDEIAS MG (denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos term s de que trata o subitem 7. 4 da Norma Complementar n2  1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
(denominação da entidade requerente), que tem por 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N1)  NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP A SINATURA 
01 / ÂÁ 	, 	1  i 5-O .. 	Lie. —Á 1 	....41i 	41A.., .•■ A 	,i  Gi  I/ 

if, 
W.1.1-.... 

02 " .6  MEN 21 ji 4  FINEWA 	 . ._,..IL, ___ Fra=8MWMIFE. to Maar 
03  rel~19M .. ILÀ—ffi MENTI~ININCEMINWIR.. 

Lifi:ele'  04  _ , 1 

05  irrAM L 0- a 0  9.  L(51990 	çfr' 
- - 

. P rg 4  ■ • 	e: 1  w 	a.4 	16 	'A  -s MO/ 
06  119~1~3.1~11•111111 is_ve 	. ■ iiil- 	tà04-L. Á ; 	4 6  1.7 111" 
07 _,rifiss~,"Ne~ewnm~e rof_fflroF... 
08 Nre i 4.fflee ' #).133 	0 1 -9 / 	- 	P 	, • i. à 	' 	• 	. A .4, 	-.. 	 a_ -.. eirffir- 
09 . 	..._ 

10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 , 	.. 	, 
19 „: 	k-,-) 	g 

r-ze-- 
20 0 V 

da  ASSoc 	- ()5  
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
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ANEXO 07 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A 	4550C, 4 (/.:,,-.) /',,..-4-,  Q ,Ç,  i 71,-;(1) (A PoS Ipzi.,ficilc_ç 014)  ,4,1, -k-,  ( fi  U ..:::'  t:  
(denominação da entidade), Inscrita no CNPJ sob o n2  )ocu_cs  É  - 5 	k300/ 	-,n? , com 
sede  	-I  .11L 2 fl, r  1.... I  Ar; 	g.  '-ê,  i2)--1 1  r - rU" uo 	':,:.„:'  ...,:i ,  A 	.;,12, / 	.2L4-0  (p)zei-a,),..) 	, na cidade de 

Ci.,71-e..1 ,(.., 	 , 	Estado 	de 	. ...r2./A-Ç  ff  i1,1'( 	, 	CEP 
--?;2  ,)-S-(_> 	-   Oco   , entidade sem fins lucrativos, legalineine constituída e devidamente 

registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n2 	1/2004, 	demonstrar o seu total  apoio _ à iniciativa da 

-pj  
(denominação:5 da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

e-t -ArS 
	 ,  C!  de 	 de 2001/. 

(local e data) 

,' 	  assinatura do represe ,ante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal:  	 raL\--"ci-s'c{:9   
CPF: 	  

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 
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REGISTRADO NO 

CANDEIAS, 
(Cartório Reg. P Jurf chola 

rit juiza O Voando 
Subd.° Raimundo M NI* 
Candeias ,  MG  
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Selo Cie Fisiphrarã.o 
Aç 

CA 

Odicas 

Cópia da ata de reunião extraordinária da AMBAC extraída do livro de atas n° 01, folhas 40 e/  F6:. 3 

40v. 	
NorecfrE 

Ata da reunião extraordinária da AMBAC. Aos 23 vinte três dias do mês 09 Setembro de 2010 

dois mil e dez às 20 vinte horas e 30 minutos, reuniu-se em caráter extraordinário a diretoria 

da AMBAC para tratar de assuntos de seu interesse. O presidente Senhor Leonardo Francisco 

Porto abriu a sessão agradecendo a todos pela presença e dando prosseguimento o 1° 

Tesoureiro e a 2É Tesoureira pediram demissão do cargo alegando problemas de ordem 

particular, após considerações dos mesmos prestaram contas ao senhor presidente. Em 

seguida foi feito convites à Senhora Sebastiana Maria Ferreira e ao Senhor lsac Firmino Ribeiro 

para respectivamente assumirem os cargos de 12  Tesoureira e 2° Tesoureiro nos Lugares de 

Wantiul Martins da Silva e Vera Lúcia de Fátima. O senhor Presidente comunicou aos 

presentes sobre o repasse de um gás aos associados mensalmente discutiu-se também sobre 

os convênios que os mesmos estão sendo beneficiados. Sem mais para o momento senhor 

Presidente encerrou a reunião agradecendo a todos, eu Liliane Aparecida Porto 12 secretária 

lavrei a presente ata e que se aprovada será assinada por todos Candeias 23/09/2010 Liliane 

Aparecida Porto, Leonardo Francisco Porto, lsac Firmino Ribeiro, Sebastiana Maria Ferreira. 

Nilson Tawares Martins. Edson Carlos de Souza. Declaro sobre responsabilidade civil e criminal 

que a presente cópia foi por mim transladado do livro de atas n° 01 folhas 40 e 40v, cuja 

reunião foi realiz da em 23/09/2010 s 	 original. Candeias- MG 12/01/2011. 

1° Secretário(a) 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

20.929.675/0001-27 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

04/10/1988 

   

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORES DO B ALTO DO CRUZ. 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÓMICAPRIN Cl PAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÕMCAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUR WAJURIDICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 

R ARUNDO BERNARD.DE  SENA 
NÚMERO 

SN 
COMPLEMENTO 

  

CEP 

37.280-000 
BAIRRO/DISTRITO 

ALTO DO CRUZEIRO 
MUNICÍPIO 

CANDEIAS 
UF 

MG 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

12/12/1999 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

 

DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

   

   

improvante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 	p://www.receita.fazenda.gov.br/prepararlinpressaotimprimeravila.asp  

 

gob, Reuna Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 

RFB a sua atualização cadastral. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.005, de 08 de fevereiro de 2010. 

Emitido no dia 27/09/2011 às 19:49:49 (data e hora de Brasília). 

yoltar,: 

Copyright Receita Federal do Brasil -27/09/2011 

1 de 1 	 27/09/2011 19:50 
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CÓPIA DA ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL extraída do Livro 01, dele à folha 02. 

Aos 02 de Setembro de 2011, às 15h0Omin horas, na Rua Tamoios, 623 Bairro 
Centro, CEP 37.280.000 — Candeias - MG, reuniram-se em Assembléia Extraordinária os associados 
da ASSOCIAÇÃO DOS LOCUTORES DE CANDEIAS MG — ASLOCAND, com a finalidade 
específica de manifestar apoio à iniciativa desta entidade, que pretende obter a autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na Rua Arlindo Bernardino Sena, 82 Bairro Alto 
do Cruzeiro, CEP 37.280.000 Candeias —MG de modo a atender a toda comunidade envolvida, em 
conformidade com as determinações dispostas na Lei 9612/98 e demais instrumentos legais e 
normativos, os quais passamos a leitura para ciência de todos aqui presentes Joelcio Lopes Parreira, 
Isabella Luiza Carneiro, Ana Zélia Lopes M. Marques,Clara Salviano Borges Arantes,Andréia 
Aparecida Mariano, Agnaldo José Mariano, Sérgio Antônio dos Santos, Leila Rosária Mariano dos 
Santos, Tássia Borges Arantes, Patrícia Aparecida Silva. A presente ata, para efeito do disposto no 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2  1/2004, após lida pelos associados presentes e em dia com 
as suas obrigações estatutárias, que abaixo subscrevem, foi aprovada por todos, que por sua vez 
manifestaram total apoio à iniciativa. Para fins de direito esta ata será inscrita e registrada no registro 
de títulos e documentos do Cartório competente e não havendo mais a tratar foi dada por encerrada a 
reunião às 15h45min do dia 02 de Setembro de 2011 com o lavramento da ata que foi assinada pelos 
presentes. 
(a) Joelcio Lopes Parreira 
N° da Identidade: MG 13.561.471 
Endereço completo: Av. Pedro Vieira de Azevedo, 1320 Bairro Alto do Cruzeiro — Candeias -MG 
CEP:37.280.000 

(a) Isabella Luiza Carneiro 
N° da Identidade:MG11.179.043 
Endereço completo: Rua Vereador José Hilário da Silva, 276 - Centro — Candeias -MG 
CEP: 37.280.000 

(a) Ana Zélia Lopes M Marques 
N° da Identidade: MG 8.668.624 
Endereço completo:Rua Tamoios, 613 - Centro — Candeias - MG, 
CEP: 37.280.000 

(a) Clara Salviano Borges Arantes 
N° da Identidade: M.650.707 
Endereço completo:Rua Coqueiro, 50 B.São Geraldo — Candeias —MG, 
CEP: 37.280.000 

(a) Andréia Aparecida Mariano 
N° da Identidade: MG.10.909.172 
Endereço completo:Rua Exp. MoncefÇ no, 609 Bairro Alto do Cruzeiro — Candeias —M 
CEP: 37.280.000 

(a) Agnaldo José Mariano 
N° da Identidade: 10.913.729 
Endereço completo:Rua Exp. Monceff, 609 Bairro Alto do Cruzeiro — Candeias —MG, 
CEP: 37.280.00Q 
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REGI 	DO 	1.°_)0 B.  FLS. 	SOB N° 

CAND 	 hô.  	DE Z 

(a) Sérgio Ant° Tenório dos Santos 
N° da Identidade: MG12943961 
Endereço completo:Rua Pequis, 60 Bairro Alto do Cruzeiro — Candeias —MG, 
CEP: 37.280.000 

(a) Leila Rosária Mariano dos Santos 
N° da Identidade: MG 10920231 
Endereço completo:Rua Pequis, 60 Bairro Alto do Cruzeiro — Candeias —MG, 
CEP: 37.280.000 

(a) Tássia Borges Arantes 
N° da Identidade: MG 12.306.565 
Endereço completo:Rua Coqueiros , 50 B.São Geraldo — Candeias —MG, 
CEP: 37.280.000 

(a): Patricia Aparecida Silva 
N° da Identidade: MG 11.957.368 
Endereço completo:Rua João Sidney de Sousa, 56 Apt. 
CEP: 37.280.000 
Eu Leandro de Almeida Silva na função de Diretor 
civil e criminal que a presente cópia foi extraída do liv  
Nada mais. Candeias — MG, 19 de setembro de 2011. 

202 Centro — Candeias —MG, 

Administrativo, declaro sob responsabilidade 
o re ro cip4q, se', o c \ " fiel da ata original. 

kl) Rt, Nkiu,u), 
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COORDENADAS 

Proposta (A) 	IBGE (B) 

Latitude: 	20S4637 	20S4601 

I.  Longitude 	45W1612 	45W1635 

 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

 

Identificação do Processo 

Número: 	53000.050136/11 
	

Localidade/UF: 	Candeias/MG 

Entidade: 	ASSOCIAÇÃO DOS LOCUTORES DE CANDEIAS MG - ASLOCAND 

Aviso: 	36 	Publicação: 	19/08/2011 	Prazo: 03/4/2011 	Canal: 285 

DISTÂNCIA 

Distância A:B 
	

1.3 
( IBGE ) 

Processo 

1.  Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2.  Endereço da Antena Proposta 

RUA ARLINDO BERNARDINO SENA, 82 -ALTO DO CRUZEM 

2.1. Endereço do Studio 

3.  Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

4.  Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Lote Processo Município UF Distância Status 

4 53710.000545/99 Candeias MG 1.300,00 ARQDEF 

4 53710.001103/98 Candeias MG 1.300,00 ARQDEF 

4 53710.001411/98 Candeias MG 1.300,00 ARQDEF 

5.  Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 

6.  A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Não 

7.  Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim 

8.  Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9.  A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Sim 

10.  Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

RUA TAMOIOS, 623 - CENTRO 

11.  Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Sim 

f`\ 

Página 	1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 	53000.050136/11 	 Localidade/UF: 	Candeias/MG 

Entidade: 	ASSOCIAÇÃO DOS LOCUTORES DE CANDEIAS MG - ASLOCAND 

Aviso: 	36 	Publicação: 	19/08/2011 	Prazo: 03/4/2011 	Canal: 285 

12. Conclusão da Análise 

VIÁVEL, APRESENTOU A DOCUMEN Ai 0 NECESSAR9 PARA A TECNICA 1- ***SEM CONCORRENTE*** 

Qk   

(Analist 

07/11/2011 	 Página 	2 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Despacho Inicial de Entidade Participante de Aviso. 

1. 	Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela Associação dos 
Locutores de Candeias — MG- ASLOCAND na localidade de Candeias / MG, processo if 
53000.050136/2011, em atendimento ao Aviso de Habilitação 360, publicado no DOU de 
19/08/2011, com prazo final em 05/10/2011, constatou-se que a entidade: 

L 	Está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a 
análise detalhada da documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez 
que trata-se de única requerente que se habilitou a executar o serviço na localidade de interesse. 

Belo Horizonte, 07 de novembro de 2011. 

LUIZ AUGUSTO TEIXEIRA GUIMARÃES BARROS 
Analista Técnico Administrativo 

LATGB/DRMC-03 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 	53000.050136/11 	 Localidade/UF: 	Candeias/MG 

Entidade: 	ASSOCIAÇÃO DOS LOCUTORES DE CANDEIAS MG - ASLOCAND 

Aviso: 	36 	Publicação: 	19/08/2011 	Prazo: 03/4/2011 	Canal: 285 

Processo 

1.  A Entidade é uma: 	 . 
I 	Associação 

2.  Requerimento de Solicitação? 
I 

Sim 

fls. 02/04 

3.  A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? 	
I Sim 

4.  O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? 
i 	Sim 

Estatuto Social ( fls. 06/10) devidamente registrado. Ata de Fundação e Eleição ( fls. 11) devidamente registradas. 

5.  Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei n° 9.612? Sim 

6 
Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 

República? 
Não se Aplica 

7.  

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 

sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 

circunscrita a um circulo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 

pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

Sim 

8.  
Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 

Sim 

fls. 17 

9.  
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 

comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 
Sim 

tis. 17 

10.  

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 

Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 

administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 

de qualquer dos serviços mencionados? 

Sim 

fis.17 

11.  N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? I 	Sim 

fls. 05 

12.  Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 	 Mandato: 04 Anos 	Validade: 07/03/2013 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade / 
Emancipação 

Nacionalidade Declaracao 

Carlos Henrique Marques 
000. 	111-11111. 

Diretor Geral Sim Sim Sim 

• Leandro de Almeida 
002.222.222-22 Diretor 

Administrativo 
Sim Sim Sim.  

Francisco Roberto Teixeira 
003.333.333-33 Diretor de 

Operações 
Sim Sim Sim 

Declaração de sede - fls. 17; 

Recolhimento de Taxa - fls. 19; 

Relação contendo o nome dos associados - fls. 12; 

Declaracão de vínculo - fls. 17. 

07/11/2011 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 	53000.050136/11 	 Localidade/UF: 	Candeias/MG 

Entidade: 	ASSOCIAÇÃO DOS LOCUTORES DE CANDEIAS MG - ASLOCAND 

Aviso: 	36 	Publicação: 	19/08/2011 	Prazo: 03/4/2011 	Canal: 285 

 

13. Conclusão da Análise 

  

 

Em face da análise inicialmente efetuada nos autos, em detrimento é Lei n° 9.612198, bem como NOrma Complementar n° 01/04, requer a entidade 

se cumpra as seguintes exigências elencadas abaixo: 

 

1) Alteração Estatutária. 

  

 

É o relatório. 

À Consideração Superior. 

  

  

/1 / 

/d7'6."):: 

 

  

Luiz Augusto Teixeira Guimarães Barros 

(Analista) 

 

07/11/2011 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA RÉGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

NO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Avenida Afonso Pena,n° 1270- Térreo — (ECT) - Centro 30.130-900 

Belo Horizonte—MG 
(31) 3273-3612 

Oficio n° 233/2011/DRMC-03-MC 

Belo Horizonte, 22 de novembro de 2011. 

Ao Senhor 
CARLOS HENRIQUE MARQUES 
Representante Legal da Associação dos Locutores de Candeias MG - ASCOLAND 
Rua Tamoios, 613 Centro 
37280-000 Candeias — MG 

Assunto: Solicitação de Documentação / Processo n° 53000.050136/2011-98. 

Senhor Representante Legal, 

1. 	Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.050136/2011-98, na 
localidade de Candeias / MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos o envio da seguinte documentação: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

I. Da leitura do Estatuto Social apresentado pela entidade, constata-se a 
necessidade de adequação ao disposto na Norma 1/2011, aprovada pela Portaria n° 462 de 
14/11/2011, publicada no Diário Oficial da União de 18/10/2011, conforme transcrição a seguir: 

II. Da análise da ata de eleição, datada de 07/03/2009, apresentada pela 
entidade, observou-se que os novos diretores foram eleitos para cargos divergentes dos 
constantes no art. 12 do Estatuto Social, motivo pelo qual, a entidade deverá se manifestar. 

III. Comprovação de residência de todos os membros que integram a diretoria, 
conforme disposto no Parágrafo único do art. 7° da Lei 9.612 de 19 de fevereiro de 1998, 
devendo-se observar que a constatação de que os dirigentes não residem na área na qual 
pretendem executar o serviço, poderá ensejar no indeferimento do processo. Caso o documento 
encaminhado não esteja em nome do dirigente, deverá ser encaminhada a comprovação do 
vínculo existente entre ele o titular do comprovante. 

DRMC-03-MC 
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2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo cõm o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada e esclareça todos os pontos acima 
questionados. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas não atendam a 
todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

5.  

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de ofício, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 
esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

2 de 2 

Atenciosamente, 

\(') 
LU O A ESQ  

Delegado Regional do Ministé io das Co unicações em Minas Gerais 
Substituto 

53000.050136/2011-98/1]RMC-03-MC 
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SOLICITAÇÃO PARA PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

O 

r. 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Assunto: Documentação em resposta ao ofício n° 233/2011 de 22/11/201 J.rs  Rio as.  2 c, 

ERA VIJA - DF 
Processo n°: 53000050136/11 
Local: CANDEIAS UF: MG 

53000 06735712011-03 

DR ESC - 03 
5 ?`20"!1 -15:L• 

Em atenção ao ofício acima indicado e relativo à solicitação de 
documentação para sanear pendências constadas no requerimento de autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome da ASSOCIAÇÃO DOS 
LOCUTORES DE CANDEIAS MG - ASLOCAND , solicito prorrogação de prazo por 
mais 30 (trinta) dias, pois em razão de FÉRIADOS MUNICIPAIS E NACIONAIS não 
será possível cumprir as exigências dentro d 	zo estabelecido. 

Candeias - MG , 21 de Dezernb ode 
(local e data) 

sdsinatu 

AV°
rrr- sentante da entidade 

Nome do representante da e/ntai 	H nrique Marques 
CPF: 747.748.166-04 

Endereço para correspondência: Rua Tamoios, 613 Centro, na cidade de Candeias, Estado 
Minas Gerais, CEP37.280.000, 

Telefone para contato: OXX-35-3833 1586; 

Correio eletrônico (e-mail): aslocand@amail.com   

ATENÇÃO: A prorrogação do prazo somente poderá ser concedida se a requerente 
apresentá-la, com a devida justificativa, antes do fim do prazo indicado para a resposta. 
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MINIS I 	ÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

NO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Avenida Afonso Pena,n° 1270- Térreo — (ECT) - Centro 30.130-900 - 

Belo Horizonte—MG 
(31) 3273-3612 

Ofício n° 46/2012/DRMC-03-MC 

Belo Horizonte, 30 de janeiro de 2012. 

Ao Senhor 
CARLOS HENRIQUE MARQUES 
Representante Legal da Associação de Locutores de Candeias MG -ASCOLAND 
Rua Tamóios, 613 — Bairro Centro 
37280-000 Candeias — MG 

Assunto: Atendimento de solicitação de prorrogação de prazo 

Senhor Representante Legal, 

1. Comunicamos que o pedido de prorrogação de prazo interposto pela Associação 
dos Locutores de Candeias MG — ASCOLAND, foi acatado pela Consultoria Jurídica deste 
Ministério. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada no ofício 233/2011, previamente 
enviado ao representante legal. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as 
respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

3. Cabe lembrar que a resposta ás exigências mencionadas anteriormente deverá ser 
endereçada à Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em Minas Gerais, situada na 
Avenida Afonso Pena, n° 1270, Térreo, Bairro Centro, Belo Horizonte/MG - CEP:30130-900 — 
e, deverá constar na mesma o número do respectivo processo, bem como deste oficio, a fim de 
viabilizar o seu trâmite nesta Delegacia regional 

Atenciosamente, 

OSINHO 
Delegado Regional do Ministéio das Comunicações em Minas Gerais 

Substituto 
DRMC-03 
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DESTINATÁRIO 
ASSOCIAÇÃO DOS LOCUTORES DE CANDEIAS MC-

ASCOLAND-A/C REPRESENTANTE LEGAL \-- érkf,?) YL 

CENTRO 	 jt) 

RUA TAMOIOS 613 

37280-000 CANDEIAS-MG 

( CODIGO DE BARRAS OU N° DE REGISTRO DO OBJETO ) 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO AR 

DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMU 

NICAÇÕES EM MINAS GERAIS 

AVENIDA AFONSO PENA 1270 

TÉRREO CENTRO 

30130-900 BELO HORIZONTE-MG 

TENTATIVAS DE ENTREGA 

1'  h MOTIVO DE DEVOLUÇÃO 

Mudou-se 5 Recusado 
2° h 

2 	Endereço insuficiente 8 	Não procurado 

8° / - 3 	Não existe o número 7 	Ausente 

4 	Desconhecido 8 	Falecido 

9 	Outros 

ASSZLIRA DOrRECE138 46,x, 

NOME LEO/EL OICrRECEBEDOR 

LoPe, S f4RRÉ1 RA 

DATA DE POSTAGEM 

UNIDADE DE POSTAGEM 

CARIMBO  ."."-•;M:d4"...______0( 
.' „UNIDADE RECEBEDOR 

3 0 NOV 2011 

RUBRICA E MATRÍCULA DO 
CARTEIRO 

N° DOC. DE IDENTIQADE_ 

"8-  (c  Cg • (n.)—g 

3 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO iNVERIFICAÇÃO)--  

OF233/2011/DRMC-03, 

Á
re

a
  d

e
  c

o
la

  n
o

  v
e

rs
o

)  

15: CORREIO AVISO DE 
RECEBIMENTO AR 

RM 6 6117998 4 BR 

DESTINATÁRIO 
ASSOCIAÇÃO DE LOCUTORES DE CANDEIAS MG: 

ASCOLAND-A/C REPRESENTANTE LEGAL 

FUA TAMOIOS, 613 " 
CENTRO • 

, 

3+280-000 CANDEIAS-MG 
ç"2012 

rag ( CÓDIGO DE BARRAS OU N° DE rsEGT OV OBJETO ) 

DATA DE POSTAGEM 

UNIDADE DE POSTAGEM 

CARIMBO 
UNIDADE RECEBEDORA 

.tr 
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO AR 

DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMU 
.,11CAÇÕES EM MINAS GERAIS 

AVENIDA AFONSO PENA 1270 

ÈRREO CENTRO 

30130-900 BELO HORIZONTE-MG 

0 6 Fnf 2012 

TENTATIVAS DE ENTREGA DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO À VERIFICAÇÃO) 

OFÍCIO 46/2012/DRMC-O3 

MOTIVO DE DEVOLUÇÃO 

Mudou-se 	5 Recusado 

2 Endereço insuficiente 	e Não procurado 

3 Não existe o número 	7 Ausente 

4 Desconhecido 	8 Falecido 

9 Outros 

RUBRICA E MATRÍCULA DO 
CARTEIRO 

yens 

h 

-- h 
- — h 

RM 66188414 2 BR 

CORREIOX ; RECEBIMENTO AR 

e: 

e 

o 
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S=INIÇO NOTAP,iAL ng CANDEIAS .-- 
Tabepõ:  Lu..7eixeira  de  .,7fr..'ne1/43 AUTENTICA ç'..7,_ O CorgaNs com algád apre:3€1tado. C,GUI4 Condelc;:. 
MG  2 

Em fet= 

Lu210 Teixeira de Mirande 
TABÊIIÃ. 

.1 FEV. 2017 

Ata da Assembléia Geral Extraordinária 
Extraída do Livro 01, dele à folha 03. 

Estiveram reunidos aos 13 de dezembro, as 191is na sede da Associação dos Locutores -
de Candeias —MG - ASLOCAND, situada à Rua Tamoios, 623 Centro CEP 37.280.000, 
Candeias — MG, os seus associados e diretores que no final assinam para deliberarem a 
respeito do Oficio n° 233 de 22/11/2011do Ministério das Comunicações, tendo inicio a 
leitura do mesmo por Francisco Roberto Teixeira onde foi constatado pelo analista do 
processo n° para obtenção a prestação do serviço de RADCOM divergência nos cargos 
dos diretores estando em desacordo com o Art. 12 do Estatuto da ASLOCAND, diante 
disso e com a finalidade de adequação ao Estatuto após ouvidas e discutidas as idéias 
dos presentes de como solucionar o problema chegaram em comum acordo na 
conclusão de que ficam extintos os cargos de Presidente e Vice presidente e por 
unanimidade concordaram que ficaria assim composta a diretoria, Diretor Geral Carlos 
Henrique Marques, Diretor Administrativo Leandro de Almeida Silva, Diretor de 
Operações Francisco Roberto Teixeira sem a necessidade de uma nova eleição 
permanecendo em seus cargos até o fim do mandato previsto no Estatuto tendo como 
data inicial a eleição de 07 de Março de 2009, Gabriel Ruys permanece na associação 
como Sócio Fundador, fica por todos acordados que são válidos todos os atos praticados 
pelo Diretor Geral embora tenha sido com a denominação de Presidente bem como os 
associados presentes reforçam a manifestação de interesse em dar prosseguimento ao 
processo para execução do Serviço de Rádio Comunitária cumprindo com as demais 
exigências do oficio no que diz respeito a comprovação da residência de seus diretores, 
não havendo mais nada a ser tratado a presente Assembléia Geral e Extraordinária foi 
encerrada ás 20h3Omin com a lavramento da ata que foi assinada por todos os presentes. 
(a) Leila Rosária Mariano dos Santos 
(a) Andréia Aparecida Mariano 
(a) Clara Salviano Borges Arantes 
(a) Carlos Henrique Marques 
(a) Tássia Borges Arantes 
(a) Gabriel Ruys 
(a) Ana Zélia Lopes Mendonça Marques 
(a) Joelcio Lopes Parreira 
(a) Francisco Roberto Teixeira 
(a) Agnaldo José Mariano 
(a) Patrícia Aparecida Silva 
Eu Leandro de Almeida Silva na função de Diretor Administrativo, declaro sob 
responsabilidade civil e criminal que a presente cópia foi extraída do livro retro citado, 
sendo cópia fiel da ata origi4al. Nadp mais. Candeias — MG, 23 • 	de 2012. 

Cit Ali/5W/ dLrk 

t.50 	 SOÈ 

DEMS,  /";" 	 -e"Ze477- 	DF 

CARTõR1 ig 
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~agiu gl DO g AMIMADO 140.1L NO La 

eãallk e l fie 

SERVIÇO NOTA RLAL riL": 	DELAS 
Ti

: Luzia'reIxeiro 	'`,Iirande AUTENTcAçÃ  O Confete com  eigird  opiugiteco. Dou fé Candeia: 
MG 2 1  FEV. 2012 

Em test` 

trázlo TeIxe,fro 	Mirando 
TABELIÃ 

Ata da Assembléia Geral Extraordinária 
Extraída do Livro 01, dele à folha 03. 

Estiveram reunidos aos 13 de dezembro, as 19hs na sede da Associação dos Locutores — 
de Candeias —MG - ASLOCAND, situada à Rua Tamoios, 623 Centro CEP 37.280.000, 
Candeias — MG, os seus associados e diretores que no final assinam para deliberarem a 
respeito do Oficio n°  233 de 22/11/2011do Ministério das Comunicações, tendo inicio a 
leitura do mesmo por Francisco Roberto Teixeira onde foi constatado pelo analista do 
processo n°  para obtenção a prestação do serviço de RADCOM divergência nos cargos 
dos diretores estando em desacordo com o Art. 12 do Estatuto da ASLOCAND, diante 
disso e com a finalidade de adequação ao Estatuto após ouvidas e discutidas as idéias 
dos presentes de como solucionar o problema chegaram em comum acordo na 
conclusão de que ficam extintos os cargos de Presidente e Vice presidente e por 
unanimidade concordaram que ficaria assim composta a diretoria, Diretor Geral Carlos 
Henrique Marques, Diretor Administrativo Leandro de Almeida Silva, Diretor de 
Operações Francisco Roberto Teixeira sem a necessidade de uma nova eleição 
permanecendo em seus cargos até o fim do mandato previsto no Estatuto tendo como 
data inicial a eleição de 07 de Março de 2009, Gabriel Ruys permanece na associação 
como Sócio Fundador, fica por todos acordados que são válidos todos os atos praticados 
pelo Diretor Geral embora tenha sido com a denominação de Presidente bem como os 
associados presentes reforçam a manifestação de interesse em dar prosseguimento ao 
processo para execução do Serviço de Rádio Comunitária cumprindo com as demais 
exigências do oficio no que diz respeito a comprovação da residência de seus diretores, 
não havendo mais nada a ser tratado a presente Assembléia Geral e Extraordinária foi 
encerrada ás 20h3Omin com a lavramento da ata que foi assinada por todos os presentes. 
(a) Leila Rosaria Mariano dos Santos 
(a) Andréia Aparecida Mariano 
(a) Clara Salviano Borges Arantes 
(a) Carlos Henrique Marques 
(a) Tássia Borges Arantes 
(a) Gabriel Ruys 
(a) Ana Zélia Lopes Mendonça Marques 
(a) Joelcio Lopes Parreira 
(a) Francisco Roberto Teixeira 
(a) Agnaldo José Mariano 
(a) Patricia Aparecida Silva 
Eu Leandro de Almeida Silva na função de Diretor Administrativo, declaro sob 
responsabilidade civil e criminal que a presente cópia foi extraída do livro retro citado, 
sendo cópia fiel 

,

da atila origilial. Na4 mais. Candeias — MG, 23 	de 2012. 

Aritim 	ákivi C4 M  

ri 
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PORTARIA N° 462 DE 14 DE OI_ITI.IRRO DE 2011. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 87, Parágrafo único, inciso II,. da Constituição, e 

CONSIDERANDO o disposto no Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998, que institui o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, resolve: 

Art. 10  Aprovar a Norma N° 1/2011, na forma do Anexo a esta Portaria. 

Art. 2° Os procedimentos e critérios de seleção das entidades interessadas na execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, estabelecidos por meio da Norma a que se refere o 
art. 1°, aplicam-se aos Avisos de Habilitação posteriores à data de publicação desta 
Portaria. 

Parágrafo único. Aos Avisos de Habilitação anteriores à edição desta Portaria aplicam-se os 
procedimentos e critérios de seleção firmados pela Norma Complementar n° 1 de 2004, 
aprovada pela Portaria n° 103, de 23 de janeiro de 2004. 

Art. 3° Ficam revogadas a Portaria n° 448, de 13 de outubro de 2005, e a Portaria n° 103, de 
23 de janeiro de 2004, e a norma por ela aprovada, observando-se o disposto no art. 20  desta 
portaria. 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BERNARDO SILVA 
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IDENTIFICADOR USUÁRIO 

VENCIMENTO 

ATENDIMENTO TELEFÔNICO 

J 

   

 

COPASA 

 

NOTA FISCAL! FATURA DE SERVIÇOS 
Companhia de Saneamento de Minas Gerais 
Rua Mar de Espanha, 525 - Santo António - Belo Horizonte - MG -a6104.3,,10400 
CNPJ: 17281.10610001-03 - Inscrição Estadual: 062,000139.00,V 

   

    

crvr:Le: 
1 	1. 

1:P,N! 

REFERÊNCIA DA FATURA 

DATA DE APRESENTAÇÃO 

001 

NÚMERO 

12. 0/42 /'.3 1 9  

Á. ria 

QUANTIDADE DE UNIDADES ATENDIDAS 
reill~1 .~11 ~eu • 

HISTÓRICO DE CONSUMO 

Dias 	Média 
entre , - Diária 

medições 	litros  

CONSUMO MÉDIO 

21 

SEU CONSUMO/CUSTO DIÁRIO 

Volume 
Faturado 

Litros 

' , ' atroa de agua 

I

Água 	 Esgoto 

TARIFA 

R$ 	 R$ 

Fabms de 
consumo um 
1.000 litros 

" r 
tf■ ."" 

Consumo de 
faixe em 	Unidades Volume 

1.000 litros Atendidas Total 

R$1 Velar R$! Velar Sub 
Mil Litros Água Mil Litros Esgoto Total 

Água RS Esgoto R$ R$ 

DESCRIÇAO DOS SERVIÇOS  1  LANÇAMENTOS 

AGUA: CAPTALA.ft P.-.ATAMENn CONTROLE DE 
	

124 2) 

MANUTENCAG 	 SPr' .3 I L iLIX)E 

!.,Hi„mt.,nro 

 

TOTAL A PAGAR 

 

4F1 1 , 

AGÊNCIA MAIS PRÓXIMA 

• 

INFORMAÇOES GERAIS 

_OL 

 

REAL A iNDA ELEVADC, VEJA 	AMENTO 

RELAOAO ME E ANTERIOR. VEJA VAZAMEN 10 
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Companhia de Saneamento de Minas Gerais 

www.copasa.com.br  - Agência Virtual 

ARSAE - ouvidoria@arsae.mg.gov.br  

- 

Água tratada: melhor para quem usa. 

COPASA 

1V4T) Matárja sede: 
	 água tralaàa mata a sede 

com saúde. 

r1

) 

 !omarr2 :ã  guaràtire a a pele e  

	 hidrata o cOupe naturalmente. 

Lavar a roupa: água 
tratada limpa melhor e 
protege as roupas. 

<Lavar a louça: água 

tratada garante urna limpeza 
mais adequada. 

ri Lavar e preparar os ,. 
alimentos: água tratada • 

	 contribui para•purificar os 
alimentos. 

r 	T  Cuidar da higiene 
	 pessoal: água tratada 

	 contribui para eliminar 
germes e bactérias. 

PAGANDO ATÉ O VENCIMENTO, VOCÊ EVITA: 
Cobrança de Multa de 2%, Juros de Mora e Atualização Monetária, 

Emissão de Aviso de Débito e Sus.ensão do Fornecimento. 

Pessoas Desaparecidas 

CAROLINA RAMALHO DE MOURA 
	

JOÃO GARCIA DE CARVALHO 

DESAPARECEU em 

11/04/2011 em 

Belo Horizonte - MG 

Hoje ela tem 15 anos. 

DESAPARECEU em 

1110612911 em 
LUZ -MG  

Hoje ele tem 71 anos. 

DANIELA CRISTINA DA SILVA 
	

GABRIEL COUTRIN FERREIRA 

DESAPARECEU em 
29/01/2007 em 
Contagem • MG 

Hoje eia tem 31 anos. 

DESAPARECEU em 

2910412011 em 
Contagem - MG 

Hoje ele.tem 28 anos. 

[ "Informe IMEDIATAMENTE o desaparecimento de uma pessoa. 

Ligue para a Polícia Civil:  0800 2828 197." 

isso  1  et 
 Confira os  dados desta fatura. Em caso de duvida, anote 

nos quadrinhos ao lado a mesma sequência dos 
da  sua conta  números pretos mostradcs no hidrámetro. Procure a 

 eileas 
 

Copasa antes do vencimento da conta. 

Descritivo das análises de qualidade da água 

Cloro(mg/L) - Limite: 0,20 a 2,00 - Produto químico utilizado para eliminar microorganismos. 

Coliformes Totais(NMP/100m1) - 	Obs. 1 - Indicador utilizado para medir a qualidade 

microbiológica da água. 

Cor(uH) - Limite: 15,00 - Indica a presença de substãncias que prejudicam o aspecto 
estético da água. 
Escherichia Coli(NMP/100m1) - Limite: Obs. 1 - Indicador da presença de material fec-  ' na 
água. 

Fluoreto(mgtLF) - Limite: 0,60 a 0,85 - Produto químico adicionado à água que auxilia na 
prevenção da cárie dental. 
Turbidez(UT) - Limite: 5,00 - Indica a presença de partículas em suspensão na água. 
Obs 1: * Coliformes Totais: sistemas que analisam 40 ou mais amostras por mês: 

ausência em 10Orn1 em 95% das mostras examinadas no mês. 

Sistemas que analisam menos de 40 amostras por mês: apenas uma amostra 
poderá apresentar resultado positivo em 100m!. 

Escherichia coli: ausência em 100m1. 

As amostras coletadas que apresentaram resultados fora dos limites estabelecidos foram 

recoletadas e novas análises foram realizadas. As recoletas foram acompanhadas de uma 

inspeção sanitária no local da ocorrência que determinou ou não descargas na rede de 

distribuição e/ou outras ações operacionais de modo a assegurar que a qualidade da água 

fosse prontamente restabelecida.' 

A administração de condomínios verticais e/ou horizontais, deverá informar 
aos condôminos sobre a qualidade da água. 

IMPORTANTE 

Ir
- 	 'Cuide bem da água tratada que chega na sua casa corri toda pureza e 

qualidade. Confira sempre-o estado de conservação das instalações 

hidráulicas e, principalmente, da caixa d'água que deve estar sempre 

bem tampada e conservada.' 

O relatório anual e mais informações sobre a qualidade da água da Copasa 
disponíveis nas Agências de Atendimento ou pelo sita www.copasa.com.br  

O PAGAMENTO DESTA FATURA NÃO QUITA DÉBITOS ANTERIORES. 

A documentação que regulamenta a prestação de serviços pela Copasa 
encontra-se à disposição para consulta nas agências de atendimento. 
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HIDRÓMETRO LEITURA  , CONSUMO FATURADO 
ma liras Antsitar Dias de 

Consumo oi U1/7111 

Para contato com a Copasa 
Informe esse número 

QUANTIDADE DE UNIDADES ATENDIDAS 

JOAQUIM CASSEM DA SILVA 

D
CASTANHA, 55 
AS ACÁCIAS 

CANDEIAS  

SERVIÇO RESIDENCIAL 

EMISSÃO:i.í~ 1 ' ''1 
	Agua 

- 
1 	 Esgoto 

COMERCIAL INDUSTRIAL PUBLICA 

REFERENCIA DA FATURA 

MÊS' 12/2011 

3 7 . 2b0. COO 

MATRICULA 

VENCIMENTO 
SEU CONSUMO/CUSTO DIAR.10 

nn 	Litros de água 

Esgoto 

fis n nn 

TOTAL A PAGAR 

***R$17 59 

imminemPer NOTA FISCAL/ FATYM DE SERMOS *9 	Ç.r 
Companhia de Saneamento de Minas Gerais 
Rua Mar de Espanha, 525 - Santo António - Belo Horizonte - MG -CEP.: 1:1,J20-900 rP4'• 
CNN: 17.281-,10610001-03 - Insc. Estadual: 062.000139.00-14 

TARIFA 

COPASA 

Faixas da 
consumo em 
rtçpp 

EI A 111 

Consumo da 	 R$/ 
faixa em 	Unidades Volume Mil Utros 

1.000 litros Atendidas Tot.el 	Agua 

Valor 
Agua 
R$ 

R$ / 	Valor 
Mil Litros 	Esgoto 
Esgoto 	R$ 

Sn!? 
Total 
R$ 

IA, .11 
7,511 

  

D: ÚrJ 	E), GO 

UF! 

HISTORICO DE CONSUMO 

 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS ! LANÇAMENTOS 
Volume 	Dias 
faturada 	entre 	Diária 	 1:,■1+1,■ ro. Paqi uru_ w :414AL4uPfie, 

rrJ -!4 	,!:3:„IGN0 E Dl ~1 VIL :DAI 
Litrog 	medições 	Litros 

• TFivi 	 .^r: 
Et ri 1-M PARA 70CE. CLEISÂL 	5PK0. 

'ATENDIMENTO TELEFONTCO 

 

AGENCIA MAIS PROXIMA 

tri3MI-Er r-NrEIRC, 124 
E NEFAJ 

Li • Lx.1 	;E:111 	E.1 • 	• “j11 .1:- a 

INFORMAÇ OF. REFERENTES À FATURA - 

INFORMAÇOES GERAIS 

EVITE /4,T_AS CE HIEW_~ ,JEFEHM- IVL 	OUV.BR, 

IN ORMAÇÕES SOBRE A QUALIDADE DA ÁGUA (Port. N° 518-Min. da Saúde-Dec. N° 5440) 

Perlo". 1/1/21111 

Mínimo 
Analisadas 
PorafteMbee 
DefiRePaffice 

 

Número deknostras 

Cloro 	Conformes Totais 	Cor 	Escherlchla Calí 	Fluoreto 	Turbldez 
11.1 	 1 Lr 

.111 	 1 	 1 /1 

1:1 
If  

Significado dos oarainetrm vide verso 
Observações: 

17. 59 
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Água tratada: melhor para quem usa. 
Matar a sede: 
água tratada mata a sede 
com saúde. 

Tomar banho: 
 

, 

~~	

;  água tratada tropa a pele e 	i 	! ; 
hidrata o corpo naturalmente. '__-_' 

nrier a roupa: água 
tratada limpa melhor e 
protege as roupas. 

Lavar a louça: água 
tratada garante uma limpeza 
mais adequada. 

Lavar e preparar os 	Cuidar da higiene 
i  alimentos: água tratada 	pessoal: água tratada 

contribui para purificar os 	 contribui para eliminar 
- alimentos. 	 germes e bactérias. 

Descritivo das análises de qualidade da água 
Cloro(mg/L) - 	0,20 e 2,00 - Produto guimlco utilizado para eliminar microorganismos. 
Conformes Totats(NMP/100m1) - Limite: Obs. 1 - Indicador utilizado para medir a qualidade microbioldgica da água. 
Cor(u1-1) - 	15,00 - Indica a presença da substâncias que prejudicam o aspecto estético da água. 

Escheriotria Coll(NMP1100m1) - Limite: Obs. 1 - Indicador da presença de material fecal na água. 

Fluoreto(mg/LF) - 	0,50 a 0,05 - Produto químico adicionado à água que auxilia na prevenção de cárie dental. 
Turbidez(UT) - Limite: 5,00 - Indica a presença de particular em suspensão na água. 

Obs *Conformes Totais: sistemas que analisam 40 ou mais amostras por mês: ausência em 100m1 em 96% das 

amostras examinadas no mês. 

Sistemas que analisam menos de 40 amostras por mês: apenas uma amostra poderá apresentar resultado 

positivo em 100mi. 
* Escherichia soll: ausência em 100m1. 

As amostras coletadas que apresentaram resultados fora dos limites estabelecidos foram receletadas e novas análises 

foram realizades.As recoletes foram acompanhadas de urra inspeção sanitária no local da ocorrência que determinou ou 

não descargas na rede de distribuição erou outras ações operacionais de modo a assegurar que a qualidade da água 

fosse prontamente restabelecida. 

A administração de condomínios verticais alou horizontais, deverá informar aos condôminos 
sobre a qualidade da água. 

IMPORTANTE 
°Cuide bem da água tratada que chega na sua casa com toda pureza e qualidade. 
Confira sempre o estado de conservação das instalações hidráulicas e, 
principalmente, da caixa d'água que deve estar sempre bem tampada e 
conservada." 

Mais informações sobre qualidade da água da Copasa nas Agências de 
Atendimento ou pelo site www.copasa.com.br  

PAGANDO ATÉ O VENCIMENTO, VOCÊ EVITA: 

Pessoas desaparecidas 
Gabriel dos Passos de Andrade 

Desapareceu em 31 de Dezembro de 2007 
em Belo Horizonte - MG 

Hoje ele tem 10 anos. 

Lorrany Estefane Oliveira Santos 

Desapareceu em 20 de dezembro de 2008 
em Pedra A2111. MG 

Hoje ela tem 4 anos. 

Quando uma pessoa de sua família desaparecer, a ocorrência deve ser imediata. 
Não espere 24 ou 48 horas. Ligue imediatamente 0800 2828 197. 

Bruna Marques Melo 

Desapareceu em 23 de outubro de 2009 
em Fruta( - MG 

Hoje ela tem 4 anos. 

Eder Pereira Lima 

Desapareceu em 13 de março de 1999 
em Belo Horizonte • MG 

Hoje ele tem 27 anos. 

 

Companhia de de Saneamento de Minas Gerais 

www.copasa.com.br  

Agência Virtual 

COPASA 

Cobrança de Multa de 2%, Juros de Mora e Atualização Monetária, Emissão de 
Aviso de Débito e Suspensão do Fornecimento. 

O PAGAMENTO DESTA FATURA NÃO QUITA DÉBITOS ANTERIORES. 

A documentação que regulamenta a prestação de serviços pela Copasa encontra-se à 
disposição para consulta nas agências de atendimento.  
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METRO 
N°:001.1 
	

330  -2 	u SAa  _ 

LEITURA 
	

CONSUMO FATURADO PRÓXIMA 
LEITURA Residencial Comercial Industrial Publica 

'fartado. 
Cloro 	Conformes Totais 	Cor 	Escherichia Coh 	Fluoreto 	Turbidez 

10 
10 
O 

5 
10 

26 
26 
0 

10 
10 
O 

o 
26 
o 
./B 

Minimo 
Analisadas 	 26 
Fora Padrões 	36 
Dentro Padrões 	O 

NOTA FISCAL / FATURA DE SERVIÇOS 

Companhia de Saneamento de Minas Gerais 	DPSL/DTRG 758 311200052 01  4109)2596 
Rua Mar de Espanha, 525 - Santo António - Belo Horizonte - MG / CEP.: 30.330-900 	Pá • oird9 

CNPJ:  17.281.106/0001-03 - Inso. Estadual: 062.000139.00-14 	 1  Ri:  vt  

	

IRMat 	CL 

CEP:372. ;!-, 
• .1 	■ 

COPASA 

SEBASTIANA DE SOUSA TEIXEIRA' 
R JOSE CAETANO FARIA 	 46 
j1a. bià 

REFERÊNCIA DA FATURA 

VIVE 0317671 	331 
10/0112012 

HISTÓRICO DE CONSUMO 

O 001 429 130 4 
QUANTIDADE DE UNIDADES ATENDIDAS 

meg:0112012 

Atual Anterior 	ao 	Litros 

Para contato com  a  Copasa 

informe esse número 

Água 
314 	17 	17.000 

0710212012 Esgoto 	1 
12112/20à 

Serviço 

Consumo da 
Falsa em Unidades Volume 

R$ 
Mil Litros 

Valor 
Agua MO Litros 

Valor 
Esgoto 

Sub 
Total 

Tora! R$ 

6,00 1 6,00 14,74 0,00 14,74 

4,00 1 4,00 1,25 5,03 0,00 0,00 5,03 

5,00 1 5,00 3,84 19,24 0,00 0,00 19,24 

2,00 1 2.00 3,85 7.71 0,00 0,00 7,71 

rr 

17,00  17,00 8,94 46,72 0,00 0;00  46,72 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS  /  LANÇAMENTOS 

	

Volume 	Dlas Média 

	

Faturado 	entre Dãria 

	

Litros 	medições Litros 	Faixas de 

090 
	AGUA: CAPTACAO, TRATAMENTO. CONTROLE DE QUALIDADE. 

MANUTENCAO, DISTRIBUICAO E DISPONIBILIDADE 

R$ 1,61 	R$ 0,00 

46,72 

A NDIMENTO TELEFÓNICO 
VENCIMENTO TOTAL A PAGAR 

AGÊNCIA MAIS PRÓXIMA 

PR MONSENHOR CASTRO 124 

CENTRO 
INFORivIAÇO£S REFERENTES Á FATURA 

POUPE TEMPO, DEBITO AUTOMATICO. 
MELHOR PARA VOCE CONSULTE SEU BANCO. 

INFORMAÇOES GERAIS 

Consumo em 

/ANIMO 
6 A 10 
10 A 15 
15 A 20 

SOMA 

Jan/2012 17.000 29 586 
Dez/2011 20000 33 606 
Nov/2011 14.000 30 466 
()u1/2011 15.000 31 483 
Set/2011 10.000 30 633 
Ago/2011 19 000 30 633 
Jul/2011 20.000 33 606 
Jun/2011 14,000 29 482 

Mai/2011 21 000 33 636 
Aor/2011 13 000 28 464 
Mar/2011 15.000 30 500 

Favi2011 15.000 28 535 

SEU CONSUMO/CUSTO DIÁRIO 

AJUDE A FAZER UM 2012 MELHOR PARA TODOS: CULTIVE O 
RESPEITO AO PROXIMO, CUIDE BEM DA AGUA E DA VIDA.  

PORTAL DO TURISMO MINEIRO,  WWW.MINASGERAIS.COM  BR 

O SEU PONTO DE PARTIDA. SETUR-MG 

INFORMAÇÕES SOBRE A QUALIDADE DA AGUA (Port. N° 518 - Min. da Saúde - Dec. N° 5440) 

Número de Amostras 
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IMPORTANTE 
"Cuide bem da água tratada que 

chega na sua casa com toda 

pureza e qualidade Confira 

sempre o estado de conservação 

das instalaçfies hidráulicas e, 

principalmente, da caixa d'água 

que deve estar sempre bem tam-

pada e conservada: 

Cloro(mgiL) - Limite:0,20 a 2.00-Produto químico utilizado para eliminar microorganismos. 

ColiformesTotais(NMP110Ornlj - Limite: Obs. 1 - Indicador utilizado para medir a qualidade microbiológica da água. 

Cor(uH) - Limite:15,00-Indica a presença de substâncias que prejudicam o aspecto estético da água. 

Escherichla Coll(NMP/100mt) - Limite: Obs. 1 - indicador da presença de material fecal na água_ 

Fluoreto(mgILF) - Limite: DAC a 0,85 - Produto químico adicionado à água que auxilia na prevenção da cárie dental. 

Turbidez1UT) - Limite: 5,00 - Indica a presença de partioulas em suspensão na água. 

Obs 1: * Collformes Totais: sistemas que analisam 40 ou mais amostras por mês: eusencla em 100ml em 95% das 

amostras examinadas no mês_ 

Sistemas que analisam menos de 40 amostras por más: apenas uma amostra 

poderá apresentar resultado positive em 10Orni. 

*Escherlchia deli: ausência em 100m1. 

As amostras coletadas que apresentarem resultados fora dos limites estabelecidos foram recoteladas e novas análises 

foram realizadas. As recoletas foram acompanhadas de urna inspeção sanitária no local da ocorrência que determinou 
ou não descargas na rede de distribuição efou outras ações operacionais de modo a assegurar que a qualidade de 
água lesse prontamente restabelecida_ 

A administração de condomínios verticais erou horizontais, deverá informar aos condóminos sobre a qualidade da água, 
Mais Informações sobre qualidade da água da Copasa nas Agências de Atendimento ou pelo sita: 
www.copasa.com.br. 

Pagando até o vencimento, você evita: 

Cobrança de Multa de 2%, Juros de Mora e Atualização Monetária, Emissão de 

Aviso de Débito e Suspensão do Fornecimento.  

O PAGAMENTO DESTA FATURA NÃO QUITA DÉBITOS ANTERIORES. 
	

J 
A documentação que regulamenta a prestação de serviços pela Copasa encontra-se à 

disposição para consulta nas agências de atendimento.  

Companhia de Saneamento de Minas Gerais 

www.copasa.com.br  

Agência Virtual  

,atada: Mecho para qUkittlusa. 
ILT 

COPASA 

Matar  a sede: água tratada 

mata a sede com saúde. 6) 
Lavar a roupa: água tratada 

limpa melhor e protege as roupas. 

Tomar banho: água tratada 
limpa a pele e hidrata o corpo 

naturalmente- 

Lavar e preparar os 
alimentos: água tratada 

contribui para purificar os 

alimentos. 

[n) 
Lavar a louça: água tratada 

garante uma limpeza mais adequada. 

Cuidar da higiene pessoal: 
água tratada contribui para 

eliminar germes e bactérias 

iSSO é 	
Confira os dados desta fatura. Em caso de dúvida, anote nos 

quadrinhos ao lado a mesma sequência dos números pretos mostrados 
da sua conta 	no hidrômetro. Procure a Copasa antes do vencimento da conta 

Descritivo das análises de qualidade da água 

Pessoas desaparecidas 

Ift Carolina Ramalho de Moura 
Desapareceu em 11 de abril 2011 em Belo Horizonte - MG. 
Hoje ela tem 15 anos. 

João Garcia de Carvalho 
Desapareceu em 11 de junho de 2011 em Luz - MG. 
Hoje ele tem 71 anos_ et: 

Dardela Cristina da Silva 
Desapareceu em 29 de janeiro de 2007 em 
Contagem - MG Hoje ela tem 31 anos. 

Gabriel Coutrin Ferreira 
Desapareceu em 29 de abril de 2011 em 
Contagem - MG. Hoje ele tem 28 anos 
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REPOE3LICA FEDERATIVA DO BRASIL 

- o cPAc  
'çs 

vu•scc)<)  
420.  

4b.itinulo0  

Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais 

X s X 4,Xs.X.XsX.X.X.X.X.X.X. 3toir L2eiLe da (Silva 

  

Oficial do Registro Civil 	 Escrevente Substituto 

Certidão de Nascimento 

CERTIFICO, que às fls.178 	do livro  05  	"À" sob n_o_3.382_. 
foi lavrado o assento de NASCIMENTO de =FRANCISCO ROBERTO nininA 

RI,RXR.X.RXRXstaX9X0XsteXE.X*X•Xsi.x.x 	do sexo 	mas  _ 
nascido (a) em santa Casa de  Caridade de Formiga — MG x.x.x.x.X.X. 
no dia 	-t-reze (33:-) 	 ~e-te-  -(-0.84_ 
de mil novecentos e oitenta f." trêsS (1983)  
filh o de  ROBERTO CARLOS  TEIXEIRA  	 x.x.x.x.x.x.x.x.x•x.x.x.x,x  

	

e de lia EDNA  MARIA TELUIRA    x.x.x•x.x•x.x.x•x•x•x•x•x•x•x., 
Avós paternos: Joaluim. Alves Teixeira e  D.  Sebastiana de Sousa  
Teixeira 	x.x.x.x.x.x,x,,,,x.x•x.x..x.•-r•x•x•x••-x•-x.x.x•x•.x.x•x•x•x  

Avós maternos: 	D. Maria Garcia Furtado 	XX•X•X•X.X•X•ReX•7taX•Je 

___n,̀...:tgagt X.X.X.2.5e•X•X*7t0"X•Xs3r•XelteX•iteR.X•-ga'X*X.X•X4, 3trX.X•Xe•X•XeX  

Assento lavrado em 16 	de 	agosto (08) 	 de 1983 
Observações: 	Foi declarante  o pr6prio pai 	x.i.x•x.o:•"t,-t•x•z•  

. . 

IMACREVINfittittitetiffffite-‘w 	 
"ta& Cdta da &tua 

Ai 	Ma-  

O referido é verdade e dou fé. 

Candeias (Iv10), 18 de agost  (08) 

XeX.X.X.X.X.X.X.X.XsX 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
COMARCA DE CANDEIAS 
MUNICIPIO DE CANDEIAS 
DISTRITO DE CANDEIAS 

o 

o 

1.. • .? 
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o À- 
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cG '■• 

c. 

STÉR1 O 

CONFERE 

OMUN1CAÇÕES 

O OMGNAL 

Ç.,,SkA C 
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MNSTÉRi0 DA 

C 

UNICAÇÕES 

ORIGINAL 

E 

	

Conforme art.,22, r 	ei n° 9.784/99 

ft4:00 Ailipsto 
Agente  Adn 

- - 	-` 

DRW1C-03 

--~káààdi 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

NO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Avenida Afonso Pena,n° 1270- Térreo — (ECT) - Centro 30.130-900 

Belo Horizonte—MG 
(31) 3273-3612 

Oficio n° 145/2012/DRMC-03-MC 

Belo Horizonte, 09 de março de 2012. 

Ao Senhor 
CARLOS HENRIQUE MARQUES 
Representante Legal da Associação de Locutores de Candeias MG-ASCOLAND 
Rua Tamóios, n° 613, Bairro Centro 
37280-000 Candeias — MG 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n° 53000.050136/2011-98 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000. 050136/2011-98, na 
localidade de Candeias / MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 59, que indica 
pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada e esclareça todos os pontos acima 
questionados. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas não atendam a 
todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação -formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 

DRMC-03-MC 
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por meio de oficio, com assinatura dó seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 
esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

Y LUCI P
A 	CORG SENHO 

Delegado Regional do Ministér das Comun cações em Minas Gerais 
Substituto 

2 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

NO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Avenida Afonso Pena,n° 1270- Térreo — (ECT) - Centro 30.130-900 - 

Belo Horizonte—MG 
(31) 3273-3612 

Nota Técnica n° 80/2012/DRMC-03/MC 

Assunto: Constatação de pendências. 

Referência: Processo n° 53000.05013612011-98 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação dos Locutores de 
Candeias para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Candeias / 
MG, protocolizado em 30/09/2011. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências, conforme descrição a seguir: 

I. certidão dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares em que cada dirigente 
tenha residido nos últimos cinco anos, da Justiça Federal, Estadual e Eleitoral, de acordo com o 
disposto no 10.8, alínea "a" da Norma n° 1/2011; 

II. folha de antecedentes da Polícia Federal, e da Polícia dos Estados nos quais os dirigentes da 
entidade requerente residiram nos últimos cinco anos, expedida, no máximo, há seis meses, de 
acordo com o disposto no subitem 10.8, alínea "b" da Norma n° 1/2011. 

III. certidão que comprove a regularidade fiscal da entidade perante as Fazendas Nacional, 
Estadual ou do, Distrito Federal, e Municipal do local onde está sediada, de acordo com o 
disposto no subitem 10.8, alínea "c" da Norma n° 1/2011. 

IV. certidão de regularidade da entidade perante a Seguridade Social e o Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS), de acordo com o disposto no subitem 10.8, alínea "d" da Norma 
1/2011. 

FLF/DRMC-03-MC 
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CONCLUSÃO 

2. Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 
pendências. 	 ti 

3. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
desta Nota. Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o 
oficio de encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas 
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

4. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 

Belo Horizonte, 09 de março de 2012. 

FERNAN A LELLIS FERNANDES 
Mlis Técnico Administrativo 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 80/2012/DRMC-03-MC. 

Belo Horizonte, 09 de março de 2012. 

LUCIANO VES COl GOSINHO 
Delegado Regional do Ministério das Comunicações em Minas Gerais 

Substituto 

FLF/53000.050136/2011-98/DRMC-03-MC 
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http://www.receitafazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/C...  

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ASSOCIACAO DOS LOCUTORES DE CANDEIAS MG - ASLOCAND - MG 
CNPJ: 10.746.92910001-18 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade 

do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 

pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente 

à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições 

previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Dívida Ativa 

do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão especifica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 

endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n°  3, de 02/05/2007. 

Emitida às 14:07:20 do dia 22/03/2012 <hora e data de Brasília>. 

Válida até 18/09/2012. 

Código de controle da certidão: 3E55.512A.3AD5.9BE7 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

de 1 
	 22/3/2012 14:07 
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SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 
Negativa 

CERTIDÃO EMITIDA EM: 
22/03/2012 

CERTIDÃO VALIDA ATÉ: 
20/06/2012 

NOME: ASSOCIACAO DOS LOCUTORES DE CANDEIAS MG - ASLOCAND - MG 

CNPJ/CPF: 10.746.929/0001-18 

LOGRADOURO: TAMOIOS NÚMERO: 623 

COMPLEMENTO: BAIRRO: CENTRO CEP: 37280000 

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: CANDEIAS UF: MG 

Certificamos não haver débito de responsabilidade do interessado acima identificado 
ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual vir a constituir e cobrar novos créditos 
tributários que ainda não foram apurados ou lançados até esta data. No caso de utilização para 
lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de carta de adjudicação 
expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em açao de separação 
judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de doação de 
bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de 
Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005. 

IDENTIFICAÇÃO I 	NÚMERO DO PTA I 	 DESCRIÇÃO 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na internet, 
página da Secretaria de Estado de Fazenda de Ninas Gerais (http://www.fazenda.mg.gov.br). 

I 	
CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO: 2012000088571971 

I 

https://www2.fazendaing.gov.br/solkirl/SOL/CDT/DETALHE  _746?numProtocolo=... 22/03/2012 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE1 

CANDEIAS 

ESTADO 	D E 
	

MINAS 	GERAIS 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA - DEPARTAMENTO DE RECEITAS 
DIVISAO DE FISCALIZACAO E ARRECADACAO 

CERTIDAO NEGATIVA/POSITIVA DE DEBITOS MUNICIPAIS 	1 -0" 

ifázt 

EXERCICIO 	---- NUMERO VUNIC-2PAI-- 
1 	20121 1 01030911 i 

NOME 	- ASSOCIACAO DOS LOCUTORES DE CANDEIAS MG 
ENDERECO 	- RUA TAMOIOS, 623 
BAIRRO 	- CENTRO 
INSC.MUNICIPAL: 9000.10666 
	

C.G.C./C.P.F...: 10.746.919/0001.18 
ESTADO(UF) ...: MG 

FINALIDADE: PARA OS FINS QUE SE FIZEREM NECESSARIOS 

CERTIDAO 

Ressalvado a Fazenda Municipal, o direito de cobrar, quaisquer debitoE 

que venham a ser apurados apos o fornecimento desta, certifico que em nome dc 

requerente, nao existe debito em aberto ate a presente data referente ao(s) 

tributo(s): MUNICIPAIS 

17-7.83.0910001-(30 1 

PREFEITURA 	,J1:: CANDEIAS 

AV. 17 DE DEZEMU.':RO, 240 
CENTRO CEP 

CANDEIAS MG 

CANDEIAS , 27 DE Marco 	DE 2012 

.551a065.- a Sob Carimbo 

0.0\W
CHEFE M~` 

C°E) 

 

   

JALIDADE : 27/06/2012 	QUALQUER RASURA INVALIDA A CERTIDAO. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

44401"'  

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

E ÀS DE TERCEIROS 

Np 014482012-11023080 
Nome: ASSOCIACAO DOS LOCUTORES DE CANDEIAS MG - 
ASLOCAND - MG 
CNPJ: 10.746.929/0001-18 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida 
Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em 
DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as 
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas rio art. 47 da Lei n° 
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 
20 de janeiro de 2010. 

Emitida em 22/03/2012. 
Válida até 18/09/2012. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

hdp://~010.dataprev,gov,br/CWS/BIN/cws_triv2.asp?COMS BIN/SIWContexto.,. 22103/2012 
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	10746929/0001-18 

Razão SOCial:ASSOCIACAO DOS LOCUTORES DE CANDEIAS MG 

Endereço: 	RUA TAMOIOS 623 / CENTRO / CANDEIAS / MG / 37280-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 

perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 

devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 22/03/2012 a 20/04/2012 

Certificação Número: 2012032214024055871943 

Informação obtida em 27/03/2012, às 21:48:08. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 

condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 

www.caixa.gov.br  

 

iittps://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPes... 27/03/2012 
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CERTIDÕES 

CARLOS HENRIQUE 
MARQUES 
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Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

0012":J:, 

Ul_de 
.-t -  ode 

O 	• ou, 
ifiug.  

kbh2c,V 
CERTIDM CRIMINAL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JURiDICA NUnuad)4  

CERTIFICO, na forma da Lei e por me haver sido req uerido q ue, pesquisando o 
banco de dados desta comarca, com a observância do PROVIMENTO N2 161/CGJ/2806, da 
Correg ednria-Geral de Justi ça do Estado de Minas Gerais, ATÉ A PRESENTE DATA, no q ue 
SP refere aos registros de distribuição das aOes relativas a Crimes Comuns, 

Falimentares, de Tóxicos, de Trnsito e de competência do Júri, excetuados os feitos 

de competência do Juizado E,., pecial, NADA HAVER CONTRA 
HENRIQUE MARQUES 

7/748166u4 	Ri3g 4223855/MG 
07/10/1969 

DA SILVÁ 

ILZÁ MA2UES 

:".",serva0es da(o) Escrivã(o) do Judicial: 
ESPECiFICA PARA FINS DE CADASTRO. 

CANDEIAS, 28 de MARÇ de 7012 - 1712N49 

ROSANA APAREC__, bA SILVA FERREIRA 

ESnRIVZOr DO JUDICIAL 

ATENOM':, 
Certidão composta de 001 folha(s). 

Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer emenda ou rasura gera 
sua invalidade e será considerada temo indicio de possível adulteração ou tentativa 

de fraude. 

Esta certidão sé é válida no orig inal ou devidamente autenticada por oficial público. 
Para maior segurança, confira a grafia do nome solicitado, a data e hora de emiss2:o. 
ISENTO. DE PAGAMENTO. Provimento-conjunto n2 1212010 

FáRUM DR. ZORCASTRO MARQUES DA 

AV. 17 DE DEZEMBR0,249 DAIRROr, CENTRO CEP: 37280000 

CANDEIAS - MINAS GERAIS 
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ROSANA APARECID. SIUA FERREIRA 

Poder Judiciário do Estado de Minas Geras 

    

0012716 

TJW3 - COMARCA DE CANDEIAS 
JUSTIÇA COMUM 

CERTIn0 C1VEL NEGATIVA - PESSOA NATURALl2RDICA 

CERTIFICO, na forma da Lei e por me haver sido requerido quo, pesquisando o 

banco de dados desta comarca, com a observálncia do PRmVIMEWTO W2 161/CSJ/2006, da 

Corregedoria-Geral de Justiça do Estado'de Minas Gerais, ATÉ A PRESENTE DATA, no que 

se refere aos registros de distribuiç'ão das açges Cíveis, Família, Fazenda 

Panca Federal, Fazenda Pública Estadual, Fazenda Pública Municipal, Fal&sria,.. e 

Concordatas, Registros Públicos, Sucess5es e Ausia, excetuados os feitos de 

competência do Juizado Especial, NADA HAVER CONTRA: 

CARLOS HENRIQUE MnUES 

CPF: 74774816604 	RG: 4223855/MG 

DATA NASCIMENTO: Z7/I/1969 

PAI: JOSÉ CARLOS 	VA 

ILZA MARQUES 

Observaç'6es da(o) Escrivã(o) do Judicial: 

CERTIDÃO ESPEC1FICA PARA FINS DE CADASTRO. 

CANDEIAS, 28 de MARÇO de 2012 - 17:18:10 

ESCRIVÃ(0) D3 JUDICIAL 

ATEN740: 
Certid'ão composta de 061 folha(s). 

Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer emenda ou rasura gera 

,sua invalidada e será considerada como indício de possível adulteraço ou tentativa 

de fraude. 
Esta certidão só é válida no original ou devidamente autenticada por oficial público. 

Para maior segurança, confira a grafia do nome solicitado, a data e hora de emiss2lo, 

ISENTO DE PAGAMENTO. Provimento-conjunto ni6. 12/2010 

FóRUM DR. ZOROASTRO MARQUES DA 

AV. 17 DE DEZEMBRO,249 BAIRRO: 1-:ENTRO CEP: 37260000 

CANDEIAS - MINAS GERAIS 
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Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 
d, 001 

TJMO - COMARCA DE OANDEIAS 

JUIZADO ESPECiAL 	 ,c0= ~ = 
 

ias2 6-  

%Rikoct,, 

.Tonwoo44  
Certifico, na forma da Lei, e por me haver sido requerido, que revendo os 

registros de distribui0o de açSes de competência do JUIZADO ESPECIAL, nesta 

comarca, excetuados os feitos de competência da Justiça Comum, ATÉ A PRESENTE DATA, 
NADA HAVER CONTRA:: 

CARLOS HENRIQUE MARQUES 

CPF; 74774816604 	RS; 4223855/MO 
DATA NASCIMENTO; 27/10/1969 

PAI.„: JOSÉ CARLOS DA SILVA 

MÃE: PIA MARQUES 

Observacns da(o) EscrivV.o) do Judicial: 

CERTIDe ESPECiFICA PARA FINS DE CADASTRO. 

CANDEIAS, 28 de MARY"' de 	- 

ROSANA APAREC 	SILVA 
ESCRIV, DO 

 

ATENV40 

r-ertino 	001 folha(s). 

Documento emi: por processamento eletrônico. Qualquer emenda ou rasura gera 

sua invalidado e será considerada como indicio de possível adulterao ou tentativa 
de fraude. 

Esta certi(Mo só é válida no original ou devidamente autenticada por oficial público. 
Para maior segurança, confira a grafia do nome solicitado, a data e hora de 2ffliSS:Ii.C. 
ISENTO DE PAGAMENTO. Provimento-conjunto n2 12/2010 

FóRUM LOCAL - JESP CíVEL/CRIME 
AV. 17 DE DEZEMBRO,249 BAIRRO; CENTRO CEP; 37280000 

CANDEIAS - MINAS GERAIS 

0012716 	OER'.= 	- PESSOA NATURAL/JUR:EDICA 

Volume de Processo Digitalizado  (0266401)         SEI 53000.050136/2011-98 / pg. 81



Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

TJG - COMARCA DE CANDEIAS 

JUIZADO ESPECIAL 

0012716 	CRIMINAL NEGATIVA - PESSOA 

Certifico, na forma da Lei, e por me haver sido requerio, J,ue revendo os 

registros de distribu5,ço de aOes de competência do JUIZAn :SPECIAL, nesta 

comarca, excetuados os feitos de competência da Justiça Comum, ATÉ A PRESENTE DATA, 

NADA HAVER CONTRA: 
CARLOS HENRIQUE MARQUES 

CPF 74774316624 	RON 4223855/MG 

DATA.  NASCIMENTO: 07/10/1969 

PAI:: JOSÉ CARLOS DA SILVA 

IL7A MARQUES 

Observa0es da(o) Escriv'J.(o) do Judicial 

CERTIN2 ESPECIFICA PARA FINS DE CAnAsTRO. 

28 de MARÇO de 2012 - 17;:1123 

ROSANA APARECIDA 	FERREIRA 

ESCRIVÃ(Q) D« JUDICIAL 

ATENÇZ2',: 

Certid" 	composta de 001 folha(s),, 

Docume,,-:'..._o emitido per processamento eletrônico. Qualquer emenda ou rasura gera 

- sua 	e será considerada COMO indicio de possível adultera0.o ou tentativa 

de 
é válida no original ou devidamente autenticada por oficial público. 

,Para maior segurança, confira a grafia do nome solicitado, a data e hora de emisscJ. 

ISENTO DE PAGAMENTO. Provimento-conjunto n2 12/2010 

F.SRUM LOCAL - jESP CiVEL/CRIME 
AV. 17 DE DEZEMBR0,249 BAIRRO: CENTRO CEP: 37280006 

CANDEIAS - MINAS GERAIS 
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.: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da la Região 
	

http://www.trfl  jus.br/servicos/certidao/trfl_emitecertidao.php?org... 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da ia  Região 
Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais 

Certidão de Distribuição  

Ações e Execuções Cíveis, Criminais, Fiscais 

e JEF (Cível e Criminal)  
N° 116695 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

CARLOS HENRIQUE MARQUES, ou vinculado ao CPF: 747.748.166-04, 

NADA 	CONSTA na Justiça Federal de la Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Minas Gerais. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Minas Gerais. 

Observações: 

a)Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria n° 851/04-DIREF; 

b) a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Minas Gerais (www.jfmg.jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e)a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Belo Horizonte - MG, 14h47, 22/03/2012. 

Endereço: Av. Álvares Cabral, 1807 - Bairro Santo Agostinho, CEP: 30170-001, Belo Horizonte-MG. 

Fone: (31) 2129-6502. e-Mail: nucju.mg©trfl.jus.br  
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POLÍCIA 
CIVIL 
MINAS GERAIS 

 

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 

*************************************** ******** 
NUNLI00  

* * * * * * 

* ATESTADO DE ANTECEDENTES * 
***************************************************** 

Nome: 

Registro Geral: 

Nome do Pai: 

Nome da Mãe: 

Data de Nascimento: 

Naturalidade: 

Nacionalidade: 

CARLOS HENRIQUE MARQUES 

MG - 4223855 

JOSE CARLOS DA SILVA 

ILZA MARQUES 

07/10/1969 

CANDEIAS / MG 

BRASILEIRA 

ATESTO que, em pesquisa realizada nesta data, às15 h.47 min., 
no sistema de informações policiais da Polícia Civil do Estado de 
Minas Gerais, nenhum registro de antecedente criminal foi encontrado 
em desfavor da pessoa acima qualificada. 

Belo Horizonte, 	22/03/2012 

Autoridade Policial: 

Dra LETÍCIA ALESSI MACHADO ROGÊDO 
DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO/MG 

Número de Controle: 5518775 

Atenção! Para verificar a autenticidade do atestado: 
- Acesse o site: www.pc.mg.gov.br/atestado  
- Clique no botão [Conferir] 
- Preencha o campo [Número do RG] 

campo solicitado 
Clique no botão [Conferir] 

e [Número de Controle] e informe os caracteres no 
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Tribunal Superior Eleitoral - Certidão de Quitação - Emissão 
	 Page 1 of 1 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que dispõe a Res.-TSE no 21.823/2004, 
o eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE com a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitor: CARLOS HENRIQUE MARQUES 

Inscrição: 083042990272 

Município: 42390 - CANDEIAS 

Data de Nascimento: 07/10/1969 

Filiação: ILZA MARQUES 

JOSE CARLOS DA SILVA 

Zona: 296 	Seção: 6 

UF: MG 

Domiciliado desde: 14/07/1988 

Certidão emitida às 09:17 de 28/03/2012 

Res.-TSE no 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, salvo quando facultativo, o atendimento a convocaçães 
da Justiça Eleitoral Para auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a inexistência de mult••_s aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, Guando se tratar de candidatos." 
A plenitude do gozo de Cireitos políticos decorre da inocorrãncia de perda de nacionalidade; cancelamento de naturalização por sentença transitada em Julgado; 
Interdição por incapacidade civil absoluta; condenação criminal transitada erre julgada, enquanto durarem seus efeltos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por Improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidão de quitacão eleitoral  é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do 

Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.,.t.sg.jus.Dr, por meio do código 

K4E3.WNBY.HIC6.1DW+ 

http://www.tsejus.bricertidaoquitacao/emissaoCertidaoQuitacao.do 	 28/03/2012 
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CERTIDÕES 

LEANDRO DE ALMEIDA 
SILVA 
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Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 
FL(s). 

TJMG - COMARC .2K .j• . H 	 I' MC , 
4  	O 

JUSTIÇA :niV 	
0. 	

l ' iru-t

* 

 It.  

0012716 	
CERTIDÃO CVEL NEGATIVA - PESSOA WATURALSJURi:DICA  
. 	 -"Yurtu.A 

CERTIFICO, na forma da Lei e por me haver sido requerido que, pesquisando o 

banco de dados desta comarca, com 	 T6 A PRESENTE DATA, no que 
a observncia do PROVIMENTO N2 11/C3J/2006, da 

Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, A  

se refere aos registros de distribuiço das aOes Civeis, fí' amilia 
	Fazenda ,  

Pública '.E-di..? -al, Fazenda Pblica Estadual, Fazenda Pública Municipal, 
Falências e 

Conco., Reqistros Públicos, Sucess3es e Awsru:i.a, excetuados os feitos de 

c: _.,  ._:..: Juizado Especial, NADA HAVER CONTRA 

'-'-±.= :. 	''IDA SILVA 

:.:,'H - F 057.?672 	RG 12621693/MS 

DATA WASC=T2 	/10/1983 

PAI JOAQUI C.:SO DA SILVA 
MÃE: ELCI AP= DE ALMEIDA SILVA 

Db):j'.5 	
Escriv(o) do Judicial: 

CER": 	iISH::_C,T"::ICA PARA FINS DE CADASTRO. 

CANDEIAS, 28 de MARÇO de 2012 - 171.19206 

ROSANA APARECINDA SILVA FERREIRA 
DO JUDICIAL 

ATENÇIOJ 
Certid3o composta de 001 folha(s). 

Documento emitido por processamento eletrônico. -Qualquer emenda ou rasura gera 

:sua invalidada e será considerada como indício de possível adultera0o ou tentativa 

11R fraudP. 
Esta certid2b só 	válida no original ou devi:::::le:

-.t atenticada por oficial público. 

Para maior segurança, confira a grafia do no:L, .-.___:_iJ:.1 -...:._., a data e hora de emisso. 

ISENTO DE PAGAMENTO. Provimento-conjunto n2 "..:11:1  

FóRUM DR. ZOROASTRO MARQUES DA 

AV. 17 -DE DEVEM:n[4249 BAIRRO: CENTRO ClP 37280000 

CANDEIAS - MINAS GERAIS 
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Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

TJMG - COMàRCe DE CAN: 

JUIZADO ESPECIA L 

0012716 	
CERTIDÃO CíVEL NEGATIVA - PESSOA WATURALDICA 

da Lei, e por me haver sido requerido, que revendo os 
 nosta 

registros :::..a 	
de aOes de compet2rvcia do JUIZADO FSPECIAL, 

Comarca, excetuados 	
feitos de competncia da Justiça Comum, ATÉ A PRESENTE DATA, 

os

NADA 
SILVA 

RGN 12621693/MG 

04/10/1983 

PAIr, 	DA SILVA 

MÃE: 	APARECIDA DE ALMEIDA SILVA 

Observaçes da(o) Escriv'Me) do Judicial 

CERTIDÃO ESPECíFICA PARA FINS DE CADASTRO. 

CANDEIAS, 22 de MARÇO de 2012 - 17:1619 

ROSANA APARECI D 	rERREIRA 

ESCRIVÃ(0) 	jUDICIAi 

ATENÇZ0v,  
Certid'g.o composta de 001 folha(s). 
Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer emenda 50 rasura gera 

sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteraço ou
-  tentativa 

de fraude. 
Esta certidVo,só A válida no original ou devidamente autenticada per oficial público. 

de emisso. 
.,
Para maior segurança, -confira a grafia do nome solicitado, a data e hora 

 

ISENTO DE PAGAMENTO. Provimento-conjunto n2 12/2010 

F6RUM LOCAL - JESP r:i.:VEL/CRIMF 

AV. 17 DE DE7EMBR0,49 BAIRROt CENTRO CEP: 37780R00 

CANDEIAS - MINAS GERAIS 
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Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

- 	2E 

0012716 	CERTIDÃO CRIMIN;- 	PESSO 

Certifico, na forma da Lei, e por me haver sido requeri:, 	
os 

de distribuiço de aç'Jes de competência do jULA2: ESPECIAL, nesta 

excetuados os feitos de competã'ncia da Justiça Comum, ATÉ A PRESENTE DATA, 

SILVA 
RGr, I2621693/MG 

04/12/1983 

PAI: 	DA SILVA 

MÃE: ELCI 	DE ALMEIDA SILVA 

Observa0es da(o) Escriv"Mo) do judicial:: 

CERTIDn ESPECIFICA PARA FINS DE CADASTRO. 

CANDEIAS, 28 de MARÇO de 2012 - 17212;'35 

ROSANA APAREn 	DA SILVA FERREIRA 

ESCRIVÃ(0) DO JUDICIAL 

ATENÇÃO: 
Certido composta de 001 folha(s). 
Documento emitido por proressamento eletr:

Gnico. Qualquer emenda ou rasura gera 

sua 

 

invalidado e será considerada como indício de possível adultera0o QU tentativa como 
 

de fraude:, 
Esta certine só é válida no original ou devidamente autenticada por 	

palico. 

Para maior segurança, confira a grafia do nome solicitado, a data e hora de 

ISENTO DE PAGAMENTO. Provimento-conjunto n2 12/2010 

FaUM LOCAL - JESP CíVEL/CRIME 

A',h, 17 DE DEZEMBR0,249 BAIRRO:; CENTRO CEPr. 37280000 

CANDEIAS - MINAS GERAIS 
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.: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da la Região 	 http://www.trfl.jus.br/servicos/certidao/trfl_emitecertidao.php?org...  

 

 

iuntubr) 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1' Região 
Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais 

Certidão de Distribuição  

Ações e Execuções Cíveis, Criminais, Fiscais 

e JEF (Cível e Criminal)  
N° 116863 

 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

LEANDRO DE ALMEIDA SILVA, ou vinculado ao CPF: 054.719.606-70, 

NADA CONSTA na Justiça Federal de la Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Minas Gerais. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Minas Gerais. 

O bservações: 

a)Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria n° 851/04-DIREF; 

b)a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Minas Gerais (www.jfmg.jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e)a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Belo Horizonte - MG, 15h30, 22/03/2012. 

Endereço: Av. Álvares Cabral, 1807 - Bairro Santo Agostinho, CEP: 30170-001, Belo Horizonte-MG. 

Fone: (31) 2129-6502. e-Mail: nucju.mg©trfl.jus.br  
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Tribunal Superior Eleitoral - Certidão de Quitação - Emissão Page 1 of 1 
otMC 

o 

iudet)( et' 

-.1eunwoo 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e 

com o que dispõe a Res.-TSE no 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTÁ 

QUITE com a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitor: LEANDRO DE ALMEIDA SILVA 

Inscrição: 123707170205 Zona: 296 Seção: 14 

Município: 42390 - CANDEIAS 	 UF: MG 

Data de Nascimento: 04/10/1983 	Domiciliado desde: 18/01/2000 

Filiação: ELCI APARECIDA DE ALMEIDA SILVA 

JOAQUIM CASSIANO DA SILVA 

Certidão emitida às 08:57 de 30/03/2012 

Res.-TSE no 21.823/2004: 

"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do 
voto, salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os 

trabalhos relativos ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça 

eleitoral e não remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha 

eleitoral, quando se tratar de candidatos." 

A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; 

cancelamento de naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil 

absoluta; condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir 

obrigação a todos imposta ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; 
conscrição; inelegibilidade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidão de quitação eleitoral  é expedida gratuitamente. Sua 

autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 

na Internet, no endereço: htto://www.tse.jus.br, por meio do código 

EHSN.ADTB.RRPU.LCJZ 

http://www.tsejus.br/certidaoquitacao/emissaoCertidaoQuitacao.do 	 30/03/2012 
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CERTIDÕES 

FRANCISCO ROBERTO 
TEIXEIRA 

o e 
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Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

TdMS - COMARCA DE CANDEIAS 

JUSTIÇA COMUM 

0012716 	CRIMINAL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JUR:101CA 

&Met 

Fe.  

0 
• 

Cl]::I.RTIFI, na forma da Lei e por me haver 	requerido que, per.-.qH*..., 	-• 
banco de dados desta comarca, COM a observ2.1cia do ::.R:VIMENTO NO 161/CGJ/20 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, ';', TÈ A PUSE:\!TE nTP, 
se refere aos registros de distribuição das açes relativas a Crimes 

Falimentares, de Tóxicos, de Trânsito e de competncia do Júri, exceivados e:=J 
de competência do juizado Especial, NADA HAVER CONTRA:: 

FRANCISCO ROBERTO TEIXEIRA 

CPF 05E91146622 	CO;.; 11442595/MG 
DATA NASCIMENTO: 13S08/19S1 

ROBERTO CARLOS TEIXEIRA 
MÃE: EDNA MARIA TEIXEIRA 

Observa0es da(o) Escrivã(o) do Judicial: 

CERTIDÃO ESPEC:::FICA PARA FINS DE CADASTRO. 

CANDEIAS, 28 de MARÇO de 2012 - 17g22;;05 

ROSANA APARECIDA f 	.1:LVA FERREIRA 

ESCRIVÃ(0) DO "Ilf.=AL 

composta de 001 folha(s). 

emitido por processamento eletrônico. Qualquer emenda ou rasura gera 

sua ialidade e será considerada como indicio de possível adulteraçe ou tentativa 

de fraude. 

Esta certid'ão só é válida no original ou devidamente autenticada por oficial pa.lice. 

Para maior segurança, confira a grafia do nome solicitado, a data e hora de emissão. 

ISENTO DE PAGAMENTO. Provimento-conjunto n2 12/2010 

FÓRUM DR. ZOROASTRO MARQUES DA 

AV. 17 DE DEZEMBR0,249 BAIRRO: CENTRO CEP 37280000 

CANDEIAS - MINAS GERAIS 
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Poder JudÁcãro do Estado de Minas Gerais 

- COMARCA 

0012716 	..C.;ERTINO C.:E'VEL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JURi= 

	

CERTIFICO, na forma da Lei E por me 	 pesquisano o 
banco de dados desta comarca, com a observ'J-.-- 	 'Ii'.1/E2J/2C'JJ.,, da 
Corregedoria -Geral de Justiça do Estado de 	ATÉ 	1-RESENUE DATA, no que 
se refere aos registros de distribuiç 	 Famílias  Fazenda Pública Federal, Fazenda Pública Estadual, Fazenda 	 Falências e 
Concordatas, Registros Públicos, Sucessges e Ausncia,

os feitos de 
competncia do juizado Especial, NADA HAVER CONTRA..., 

FRANCISCO ROBERTO TEIXEIRA 

	

CPF 05891146622 	RG: 11442595/MG 
DAA NASCIMETO 

T EIXEIRA 

	

da(c) 	 do Judicial: 
ESPEC5:FICA PARA FINS DE CADASTRO. 

CANDEIAS, 22 de MARÇO .de 2012 - 171:2126 

ROSANA APARECIDA D siLVA FERREIRA 

ESCRIVÃ Ur IJO JUDICIAL 

ATENrM 

Certid'ão composta de 001 folha(). 

Du;cumento emitido por processamento eletrônico. Qualquer emenda ou rasura gera 
:sua invalidade e será considerada como indicio de possível adultera0o ou tentativa 
de fraude. 

Esta certicno só é válida no original em devidamente autenticada por oficial público., 
Para maior segurança, confira a grafia do nome solicitado, 	data e hora- de emiss2ío 
ISENTO DE PAGAMENTO. Provimento-conjunto n2 12/2010 	

. 
 

FaUM DR. ZOROASTRO MARQUES DA 

AV. 17 DE DEZEMBRO,249 BAIRRO CENTRO CEP: 37280000 

CANDEIAS - MINAS GERAIS 
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Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

TJHG - COMARCA DE CANDEIAS 
JUIZADn •.:3PFCIA! 

É 

I

f 
4' /Ru 

=2716 	CERTIDU 	E WESATIVA - FE"s WATR:SJR 	
INAdo

ML 	u 	UiLU 	

àMG 

4b.ken tu 00  

Certifico, na forma da Lei, e per me haver sido requerido, que reven;...,2 os 
de distribuição de aOes de competência do JUIZADO ESPECIAL, nesta 

excetuados os feitos de competência da Justiça Comum, ATÉ A PRESENTE DATA, 
NADA HAVER CONTRA: 

FRANCISCO ROBERTO TEIXEIRA 

CPF: 05891146622 	RON 11442595/MG 
DATA MASCIMENTOz 13/08/1981 

PAI:: ROBERTO CARLOS TEIXEIRA 
nE: EDNA MARIA TE.I.XEMA 

Obsel-va0es da(o) Escrivã(o) do Judicial: 

CERTINO ESPECU'ICA PARA FINS DE CADASTRO. 

CANDEIAS, 28 de MARÇO de 2012 - 17'.:15:13 

ROSANA APARECIDf- 	SILVA FLR:::=IRA 
ESCRIU(C) TW:=L 

ATENO: 

Cn composta de 041 folha(s). 

emitido por processame 	eletrônico. Qualquer emenda OU rasura gera 
nyalidade e será considerada como inu;icio de possível adulteração. ou tentativa 

de fraude. 

Esta certicMo s;.5 é válida no original ou devidamente autenticada por oficial público. 
Para maior segurança, confira a grafia do nome solicitado, a data e hora de 
ISENTO DE PAGAMENTO. Provimento-conjunto n2 12/2010 

róRum LOCAL - jESP CiVEL/CRIME 
AV. 17 DE DEZEMBR0,219 BAIRRO: CENTRO CEP: 37280000 

CANDEIAS - MINAS GERAIS 
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A Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

TJMG - COMARCA DE CANDEIAS  
JUIZADO ESPECIAL 

0012716 	CERTIDÃO CRIMINAL NEOATIVA - PESSOA WAT.MA.1: 

Certifico, na forma da Lei, e por me haver sido requerido, que revendo os 
registros de distribuição de a0es de competência do JUIZADO EE=L, nesta 
comarca, excetuados os feitos de competência da Justiça Comum, ATÉ A 
NADA HAVER CONTRA: 
FRANCISCO ROBERTO TEIXEIRA 

CPE 05891146622 	8O: 11442595/MG 
DATA NASCIMENTO: 13/05/1981 

PAI: ROBERTO CARLOS TEIXEIRA 

MÃE: EDNA MARIA TEIXEIRA 

Observa0es da(o) Escrivã(o) do Judicial:,., 

r.ERTIDM) ESPEC:f.FICA PARA FINS DE CADASTRO. 

CANDEIAS, 28 de MARÇO de 2012 - 17:13:41 

	

ROSANA APARECID, 	1 SILVA FERREIRA 

	

ESCRIU(0' 	JUDICIAL 

ATENÇM1.. 

Certido composta de 001 folha(s). 

Documento emitido per processamento eletrônico. Qualquer emenda ou rasura gera 
sua invalidade e será considerada como indicio de possível adulteração ou tentativa 
de fraude. 
Esta certidosó é válida no original ou devidamente autenticada por oficial Obiico. 

'Para maior segurança, confira a grafia do nome solicitado, a data e hora de emissão. 
ISENTO DE PAGAMENTO„ Provimento-conjunto n2 12/7010 

FóRUM LOCAL - JESP CíVEL/CRIME 

AV. 17 DE DEZEMBR0,249 BAIRRO: CENTRO CEP: 37280000 
CANDEIAS - MINAS GERAIS 
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y 
PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da ia  Região 
Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais 

Certidão de Distribuição  
Ações e Execuções Cíveis, Criminais,  

Fiscais e JEF (Cível e Criminal)  

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

FRANCISCO ROBERTO TEIXEIRA, ou vinculado ao CPF: 058.911.466-22, 

NADA CONSTA na Justiça Federal de la Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Minas Gerais. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Minas Gerais. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria n° 851/04-DIREF; 

b)a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Minas Gerais (www.jfmg.jus.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Belo Horizonte - MG, 23h25, 22/03/2012. 

Endereço: Av. Álvares Cabral, 1807 - Bairro Santo Agostinho, CEP: 30170-001, Belo Horizonte-MG. 
Fone: (31) 2129-6502. e-Mail: nuçluxngetrfl.jus.br  

http://www.trfl  jus.br/servicoskertidao/trflemitecertidao.php?orgao=MG&nome=F... 22/03/2012 

N° 117594 

Volume de Processo Digitalizado  (0266401)         SEI 53000.050136/2011-98 / pg. 97



POLÍCIA 
CIVIL 
MINAS GERAIS 

40NAMC , 
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 	i o 

C 	,,,) 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO)%bo: £',1 	4g. 

***************************************************,hwo 

* ATESTADO DE ANTECEDENTES * 
***************************************************** 

Nome: 	 FRANCISCO ROBERTO TEIXEIRA 

Registro Geral: 	MG - 11442595 

Nome do Pai: 	ROBERTO CARLOS TEIXEIRA 

Nome da Mãe: 	EDNA MARIA TEIXEIRA 

Data de Nascimento: 13/08/1983 

Naturalidade: 
	

FORMIGA / MG 

Nacionalidade: 
	

BRASILEIRA 

ATESTO que, em pesquisa realizada nesta data, às23 h.38nnin, 

no sistema de informações policiais da Polícia Civil do Estado de 
Minas Gerais, nenhum registro de antecedente criminal foi encontrado 
em desfavor da pessoa acima qualificada. 

Belo Horizonte, 	22/03/2012 

Autoridade Policial: 

Dra LETÍCIA ALESSI MACHADO ROGÉDO 

DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO/MG 

Número de Controle: 5520771 

Atenção! Para verificar a autenticidade do atestado: 
- Acesse o site: www.pc.mg.gov-br/atestado  
- Cligue no botão IConferir] 
- Preencha o campo Wilmero do RG] e [Número de Controle] e informe os caracteres no 

campo solicitado 
- Clique no botão EConferir] 
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Tribunal Superior Eleitoral - Certidão de Quitação - Emissão 	 Page 1 of 1 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que dispõe a Res.-TSE no 21.823/2004, 
o eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE com a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitor: FRANCISCO ROBERTO TEIXEIRA 

Inscrição: 123713990248 	 Zona: 296 	Seção: 15 

Município: 42390 - CANDEIAS 	 UF: MG 

Data de Nascimento: 13/08/1983 	 Domiciliado desde: 13/03/2000 

Filiação: EDNA MARIA TEIXEIRA 

ROBERTO CARLOS TEIXEIRA 

Certidão emitida às 08:36 de 28/03/2012 

Res.-TSE no 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, salvo quando facultativo, o atendimento a convacaçães 

da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhas relativos ao pleito, a Inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, 

excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos." 

A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de naturalização par sentença transitada em julgado; 

interdição por incapacidade civil absoluta; condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 

ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da Igualdade. 

Esta certidão de auitacão eleitoral  é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do 
Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: littp://~..t.s.e,jus•br  por meio do código 

OBAK.6UVX./ EA6„YEFR 

n O literal 0 no código de validação representa o numero O (zero). 

http://www.tse  jus.brk ertidaoquitacao/emissaoCerti dao Quitacao. do 	 28/03/2012 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 	53000.050136/11 	 Localidade/UF: 
	

Candeias/MG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DOS LOCUTORES DE CANDEIAS MG - ASLOCAND 

Aviso: 	36 	Publicação: 	19/08/2011 	Prazo: 03/4/2011 	Canal: 285 

Processo 

1.  A Entidade é uma: Associação 

2.  Requerimento de Solicitação? Sim 

fls. 02/04 

3.  A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? 	 Sim 

4.  O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? I 	Sim 

Estatuto Social ( fls. 06/10) devidamente registrado. Ata de Fundação e Eleição ( fls. 11) devidamente registradas. 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei n° 9.612? Sim 

6. 
1 Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 

República? 
Não se Aplica 

7 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 

sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 

circunscrita a um circulo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 

pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

Sim 

8 
Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 

Sim 

fls. 17 

9.  
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 

comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 
Sim 

fls. 17 

10.  

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 

Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 

administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 

de qualquer dos serviços mencionados? 

Sim 

fls,17 

11.  N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

fls. 05 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 	 Mandato: 04 Anos 	Validade: 07/03/2013 

Nome do Dirigente CPF Cargo 
Maioridade ! 

Emancipação 
Nacionalidade Declaracao 

Carlos Henrique Marques 
000. 	111-11111. 

Diretor Geral Sim Sim Sim 

Leandro de Almeida 
002.222.222-22 Diretor 

Administrativo 
Sim Sim Sim 

Francisco Roberto Teixeira 
003.333.333-33 Diretor de 

Operações 
Sim Sim Sim 

Declaração de sede - fls. 17; 

Recolhimento de Taxa - fls. 19; 

Relação contendo o nome dos associados - fls. 12; 

Declaração de vínculo - fls. 17. 

04/04/2012 
	

RadCorn 
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DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 	'A F.::5-lca: rt 8. 
ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 	

c, 
.°' /Licitttc'e)  

Identificação do Processo 

Número: 	53000.050136/11 	 Localidade/UF: 
	

Candeias/MG 

Entidade: 	ASSOCIAÇÃO DOS LOCUTORES DE CANDEIAS MG - ASLOCAND 

Aviso: 	36 	Publicação: 	19/08/2011 	Prazo: 03/4/2011 	Canal: 285 

13. Conclusão da Análise 

Em face da análise inicialmente efetuada nos autos, em detrimento è Lei n° 9.612/98, bem como NOrma Complementar n° 01/04, está instruído pela 

análise jurídica. 

É o relatório. 

À Consideração Superior. 

	 1/0)0.40/ê3l- 

.... 	n Fe3- anda Lellis Fernandes 

(Analista) 

04/04/2012 	 RadCom 	 Página 	2 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional em Minas Gerais 

Avenida Afonso Pena, 1270, Térreo — Centro - Belo Horizonte/MG - Cep: 30.130-900 
(31) 3222-9051 

Oficio n° 226/2012/DRMC-03/MC 

Belo Horizonte, 11 de abril de 2012. 

Ao Senhor 
CARLOS HENRIQUE MARQUES 
Representante Legal da Associação dos Locutores de Candeias MG - ASLOCAND 
Rua Tamóios, n° 613, Bairro Centro 
37.280-000 Candeias — MG 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n° 53000.050136/2011-98. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.050136/2011-98, na 
localidade de Candeias / MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n°159, que indica 
pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada e esclareça todos os pontos acima 
questionados. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas não atendam a 
todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados,  desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal  neste sentido, dentro do prazo _para cumprimento das exigências.  Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via' SMS e documentos digitalizados via internet ás entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de oficio, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 

DRMC-03/MC 
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Atenciosamente, 

esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

LUCI O ES COR SINHO 
Delegado Regional do Ministé v o das Com cações em Minas Gerais 

Substituto 

2 de 2 
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.)‘ MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional em Minas Gerais 

Avenida Afonso Pena, 1270, Térreo — Centro - Belo Horizonte/MG - Cep: 30.130-900 
(31) 3222-9051 

Nota Técnica no 159/2012/DRMC-03/MC 

Assunto: Solicitação de Projeto Técnico. 

Referência: Processo n° 53000.050136/2011-98 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação dos Locutores de 
Candeias - ASLOCAND para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade de Candeias / MG, protocolizado em 30/09/2011. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências, conforme descrição a seguir: 

I. 	Toda a documentação citada no subitem 12.1 da Norma n.° 1/2011, 
aprovada pela Portaria n° 462, de 14/10/2011, ou seja, o Projeto Técnico, conforme detalhado 
no Anexo I desta Nota Técnica. 

CONCLUSÃO 

2. Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 
pendências. 

3. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada e esclarecer todos os pontos acima questionados, no prazo de 30 
(trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica, de acordo com o AR 
Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o oficio de encaminhamento. Transcorrido esse 
prazo sem que haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o 
pleito de outorga será indeferido. 

4. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 

GRV/DRMC-03/MC 

Volume de Processo Digitalizado  (0266401)         SEI 53000.050136/2011-98 / pg. 106



esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo scilicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

Belo Horizonte, 11 de abril de 2012. 

GERALO I i EltTO VILELA 
Enge 

ANEXO I 

GRV/53000.050136/2011/DRMC-03/MC 
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DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA — 2a FASE: 

4()  a. Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado peloN II§ 	r èeirc 
responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação 
de RadCom, de acordo com o Anexo 9 e conforme disposto no subitem 12.1, alínea "a”, da Norma 
n°  01/2011.  

b. Declaração conforme o disposto no subitem 12.1, alínea "b", da Norma n° 01/2011, ou seja: -
declaração assinada pelo representante legal da entidade indicando que, na ocorrência de 
interferências prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas as transmissões imediatamente 
até que essas sejam sanadas, sem prejuízo do exercício das competências fiscalizatórias legalmente 
atribuídas à Anatel. 

c. Planta de arruamento indicando a totalidade dos seguintes itens: 

c.1) escala compatível com a área de execução do serviço; 

c.2) nomes das ruas; 

c.3) o local de instalação do sistema irradiante, com as coordenadas na forma GG° MM' SS" com 
apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto os minutos (MM') como os segundos (SS") da 
latitude assim como os da longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o 
endereço correspondente, nome do município e UF; 

c.4) o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo 
contorno indicado no Formulário de Informações Técnicas, devendo o valor de intensidade de 
campo no contorno ser de até 91 dBu; 

c.5) o local da sede da entidade, com as coordenadas na forma GG° MM' SS" com apenas 02 (dois) 
dígitos inteiros, em que os minutos (MM') e os segundos (SS") da latitude e da longitude não 
deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o endereço correspondente, nome do 
município e UF; 

c.6) o local do estudio, com as coordenadas na forma GG° MM' SS" com apenas 02 (dois) dígitos 
inteiros, em que os minutos (MM') e os segundos (SS") da latitude e da longitude não deverão 
ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o endereço correspondente, nome do município e 
UF; 

c.7) localização das residências dos dirigentes da entidade; 

d. Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, fornecida pelo fabricante, com a 
indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema 
irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas 
curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme disposto no subitem 
12.1, alínea "d", da Norma n° 01/2011. Este diagrama deverá ser correspondente ao modelo e 
fabricante da antena indicado no item 7 do Formulário de Informações Técnicas. 

e. Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema 
irradiante, atende às condições exigidas no subitem 19.2.5.1. Caso contrário, a entidade deverá 
encaminhar declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que o local pretendido para a 
instalação do sistema irradiante se encontra conforme o disposto no subitem 19.2.5.1.1, juntamente 
com o respectivo estudo, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e", da Norma n° 01/2011. 

f. Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos baseado na Portaria n° 1.141/GM5, de 5 de dezembro de 1987, do 
Ministério da Aeronáutica e correspondentes alterações ou declaração do órgão competente do 
Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, conforme disposto no subitem 12.1, 
alínea "1", da Norma n° 01/2011. 

GRV/53000.050136/2011/DRMC-03/MC 
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g. Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta 
atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 
91 dBu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora 
em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g", da Norma n° 01/2011. 

h. Anotação de Responsabilidade,  Téciica - ART referente à instalação proposta, conforme disposto 
no subitem. 12.1, alínea "h", da Norma n° 01/2011, apresentada com as assinaturas do profissional 
habilitado e do representante legal da entidade juntamente com seu comprovante de pagamento. 

i. Declaração, assinada pelo representante legal, informando o horário de funcionamento da estação 
pretendido pela entidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "i", da Norma n° 01/2011. 

j. Folha de informações técnicas da linha de transmissão (cabo coaxial), fornecida pelo fabricante, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea-1", da Norma n° 01/2011. 

k. Declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que a entidade atende ao disposto em 
regulamentação da Anate' 	sobre limitação à exposição a campos elétricos, magnéticos e 
eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9 kHz e 300 GHz, não submetendo a população 
a campos eletromagnéticos de radiofrequências com valores superiores aos estabelecidos, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "k", da Norma n° 01/2011. 

G12V/53000.050136/2011/DRIV1C-03/MC 
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1:21 	 RECEBIMENTO • 

DATA DE POSTAGEM 

   

DESTINATÁRIO 
CARLOS HENRIQUE MARQUES - A/C REP.LEGAV,:).' 
ASS.LOCUTORES DE CANDEIAS-ASCOLAND 
RUA TAMOIOS 613 
CENTRO 
37280-000 CANDEIAS MG 

R Q 2 0 6 2 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO AR 

DELEGACIA REGIONAL DO MINISTERIO DAS 

COMUNICAÇÕES EM MINAS GERAIS 
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TENTATIVAS DE 

1.  -/-/- 

2° 	/  

ENTREGA 

h - 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO À VERIFICAÇÃO) 	. 
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ANEXO 9 - FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 
	

40 
sidi C 

PROJETO TÉCNICO 	 'Ru 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de Serviços de  4PailinwoC 

Comunicação Eletrônica 
1- SERVIÇO 	RADIONFUÃO COMUNITÁRIA - RadCom 

2 — IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

Iplols] ILIolcluTio¡RiElsi IDIEI IcIAJNIDEil I 
DENOMINAÇÃO SOCIALCONTINUAÇÃO)  AspgGl( çs  

)! 	! 	1 	11101714!619!219[010101111181  
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

ICIUILITIUIRIAI 	IFIMI I 	Hl I 11111111 1"n 1 111 111  

3 -LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 	 E - 
LOGRADOURO 

IRIU1A1 	ITIAIM101i101S11612131111 	1 	1111111 	1  
BAIRRO 	 CIDADE 

1CIEINITIR101 1 1 111111 111111CIAINIDIEITIAISI 1 	1111 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 	 UF 	COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 1 	1M1G 	1210° 1416'1513"i S 114150 11161412"IWI 

4 -LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

LOGRADOURO 

1R1U1A1 1A1R1LII1N1D101 IBIEIRINIAIRIDIIINIOI IDIEI 1S1EiNIAI 812 1 
BAIRRO 	 CIDADE 

1A1L1T101 1D101 1C1R1U1ZIEITIR101 1 1 1 ICIAINIDIEITIAIS1 1 1 1111 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 	 UF 	COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	IMIG1 	1_ 2 10° 1416'1317"ISII415° 111 6'1 1 12"1W1 

5 — LOCALIZAÇÃO ENDEREÇO DO ESTÚDIO 

(Caso o estudio não se encontre no local do sistema irradiante especifique como será feita a ligação entre o estadia e o sistema 
irradiante no campo 11. "Outras informações de interesse") 

LOGRADOURO 

1R1U1A1 IA RILIIINIDIOI IBIEIRINIA RIDIIINI01 1131E1 ISIEINIAI .18121  
BAIRRO 	 CIDADE 

1A1L1T101 1D101 1C1R1U1Z1E1I1R101 1 1 1 ICIAINIDIEIIIAIS1 1 1 1 1 1 1 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

1 1 	1 1 1 1 1 1 1 1 1 1:4310 	1 2 1 0° 1 4 1 6' 1 3 1 7" 1S11 4 1 5° 1 1 1 6' 1 1 1 2" 1W1 

6- TRANSMISSOR 

FABRICANTE 

ITIEICILIAIRI IEIOIUIIIPIAIMIEINITIOISI I E I L I E I T I R I O I N 1 1 I C 1 0 1 s l 1LITI  / 
MODELO 	 POTÊNCIA 	 HOMOLOGAÇÃO 

ITIEICI-1111131 	1 r 1 i 1 1 1012151.101  m,. 101711171-10131-1314151 

7—ANTENA/TORRE 
FABRICANTEDAARTNA 	 MODELO 

111D1E1A1L1 1AINIT,FEINIA1S1 ILITIDIAI 1 1 1 1 1 	1P1T111/141210101 1 

GANHO max (Gt) 	ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO 	ALTURA DA TORRE 	 ALTITUDE DO LOCAL 

10101,101ffl 	11151,101m 	101011151,101m 	101919171.101M 
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A1Ú 

1P 

P O 
N I T 

E Ç A N H A 

O 

O 

E O 4 8 

A LBER T O A R 
O GONÇ A L V E 

ENDEREÇO 

4 R U A U R I A 
1 R U A C A M P O 

1E1013 ?5,17 

NOMES COMPLETOS 

CARLOS 
ANTONI 

REG.CREA 

0 I 	12 7 3 6 
0 0 0 2 3 2 

8 LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE 
	

MODELO 

1R1F1S1 	11(1M1P111111111 
	

I 	I_ _I 	1 	I 	 121113 I 	I 

COMPRIMENTO(L) 	ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) 

12101.101M 	10131.19.1c1B 
PERDAS NA LINHA (PL) 

101.1718101dB 

EFICÊNCIADALWA(71),  

101,18131 / 

wje • 	 -(PL) 
Perdas na linha (PL)=L.Ai 	 Eficiência da linha (Er) = 10 	10 

100 

9—POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBk) --- 10 log (Pt. Ght. Gvt . rl  )= 10 log ( 0,025 x1x1x0,83) = -16,82 dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertica4 eln vezes 
rl 	= Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 Watts. 

10 — INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBg) = 107 + ERP(dBk) — 20 log d (km) 

ERP(dBk) potência efetiva irradiada 

d (km) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dBii) = 107 + (-16,82)- 20 log 1 = 90,18 dBp. 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dl3g. 

11 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

Associação dos Locutores de Candeias — MG (ASLOCAND) 

Canal PBFM = 200 — Freqüência de 87,9 MHz. 

12 — DADOS DOS PROFISSIONAIS HABILITADOS 

BAIRRO 

1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	 1 	1_ 	I 	ISIÂIO 	.110ISIÉ1 	 1  
CIDADE 

1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	
UF 

 IMIGI 
cEr. 	 TELEFONE 	 FAX 

1.31515101 1 1 - 12131 7 1 	13171 - 131211121-111512171 	1 3 171 - 131211121 - 111512171 
E-MAIL 

l a lg113 1 1 1 n I t l ° 1 2 1 5 1@l h l ° 1 t 1 M1 a 1 1 1 1  'I C I ° 1 M1 1 1111111 	1111 
LOCAL 

ICIAIN1DIE1 IA1 SI I 
ASSINATURAS 

DATA 

111111 	1.1111[ ) 1 1 1 1 1 / 1 ° 1 5 1 / 1 2 1 ° 1 1 1 2 1 
/---- 

(r--   

 

ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO 
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DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA — 2" FASE: 

a. Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo Engenheiro 
responsável, contendo as carac)erísticas técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação 
de RadCom, de acordo com o Anexo 9 e conforme disposto no subitem 12.1, alínea "a", da Norma 
n° 01/2011. 

A 
U, 

h. Declaração conforme o disposto no subitem 12.1, alínea "b", da Norma n° 01/2011, ou seja: - 
declaração 	assinada pelo representante 	legal ;da entidade indicando que, na ocorrência de 
interferências prejudiCiais causadas pela estação, serão interrompidas as transmissões imediatamente 
até que essas sejam sanadas, sem prejuízo do exercício das competências fiscalizatórias legalmente 
atribuídas à Anatel. 

( • Ir  

c. Planta de arruamento indicando a totalidade dos seguintes itens: 

c.1) escala compatível com a área de execução do serviço; 

c.2) nomes das ruas; 

c.3) o local de instalação do sistema irradiante, com as coordenadas na forma GG° MM' SS" com 
apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto os minutos (MM') como os segundos (SS") da 
latitude assim como os da longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o 
endereço correspondente, nome do município e UF; 

c.4) o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo 
contorno indicado no Formulário de Informações Técnicas, devendo o valor de intensidade de 
campo no contorno ser de até 91 dBu; 

c.5) o local da sede da entidade, com as coordenadas na forma GG° MM' SS" com apenas 02 (dois) 
dígitos inteiros, em que os minutos (MM') e os segundos (SS") da latitude e da longitude não 
deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o endereço correspondente, nome do 
município e UF; 

c.6) o local do estudio, com as coordenadas na forma GG° MM' SS" com apenas 02 (dois) dígitos 
inteiros, em que os minutos (MM') e os segundos (SS") da latitude e da longitude não deverão 
ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o endereço correspondente, nome do município e 
UF; 

c.7) localização das residências dos dirigentes da entidade; 

d. Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, fornecida pelo fabricante, com a 
indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema 
irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas 
curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme disposto no subitem 
12.1, alínea "d", da Norma n° 01/2011. Este diagrama deverá ser correspondente ao modelo e 
fabricante da antena indicado no item 7 do Formulário de Informações Técnicas, 

e. Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema 
irradiante, ateríde às condições exigidas no subitem 19.2.5.1. Caso contrário, a entidade deverá 
encaminhar declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que o local pretendido para a 
instalação do sistema irradiante se encontra conforme o disposto no subitem 19.2.5.1.1, juntamente 
com o respectivo estudo, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e", da Norma n° 01/2011. 

f. Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de . 
proteção aos aeródromos baseado na Portaria n° 1.141/GM5, de 5 de dezembro de 1987, do 
Ministério da Aeronáutica e correspondentes alterações ou declaração do órgão competente do 
Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, conforme disposto no subitem 12.1, 
alínea "1", da Norma n° 01/2011. 

) 

GRV/53000.0501 3 6/201 1muMr.m3mr 

N 
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g. Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta 
atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 
91 dBu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora 
em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g", da Norma n° 01/2011. 

:‘ 

h. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, conforme disposto 
no subitem 12.1, alínea "h", da Norma n° 01/2011, apresentada com as assinaturas do profissional 
habilitado e do representante legal da entidade juntamente com seu comprovante de pagamento. 

i' 	) 

i. Declaração, assinada pelo representante legal, informando o horário de funcionamento da estação 
pretendido pela entidade, conforme disposto no subitem 12.J, alínea "i", da Norma n° 01/2011. 

Ak 
li \ 

j. Folha de informações técnicas da linha de transmissão (cabo coaxial), fornecida pelo fabricante, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "j", da Norma n° 01/2011. (Oie'  

k. Declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que a entidade atende ao disposto em 
regulamentação 	da Anatel 	sobre limitação à exposição 	a campos elétricos, 	magnéticos e 
eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9 kHz e 300 GHz, não submetendo a população 
a campos eletromagnéticos de radiofrequências com valores superiores aos estabelecidos, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "k", da Norma n° 01/2011. 

.,."‹ 
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Certificado de Homologação 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES. 

ANATEL 
Certificado de Homologação 

(Intransferível) 

N° 0717-03-0345 

Validade: 	-, 

Emissão: 04/08/2011 

Fabricante: 

TECLAR EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA. 
CENTRO EMPRESARIAL PREFEITO PAULO FREDERICO DE TOLEDO 120 ARCO-ÍRIS 
37540000 SANTA RITA DO SAPUCAI MG 

Este documento homologa. nos termos do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicações. 

aprovado pela Resolução Anate! n° 242. de 30 de novembro de 2000. o Certificado de Conformidade n° 11CTCP0179/00 . emitido pelo 
OCD - CTCP – Centro Tecnológico de Certificação e Pesquisa. Esta homologação é expedida em nome do fabricante aqui 
identificado e é válida somente para o produto a seguir discriminado. cuja utilização deve observar as condições estabelecidas na 
regulamentação do(s) serviço(s) ou aplicação(ões) a que se destina. 

Tipo: 

Transmissor de Radiodifusão Comunitária Categoria II 

Modelo(s): 

TEC113 

Serviço/Aplicação: 

Serviço de Radiodifusao Comunitária 

Características técnicas básicas: 

Faixa de Freqüências Tx 
(MHz) 

Potência Máxima de Saída 
(W) 

Designação de Emissões 

87,8 a 108.0 25.0 180KF3E 

87.8 a 108,0 25.0 256KFSE 

Quando do seu fornecimento, os produtos devem estar ajustados na(s)potência(s) e freqüência (s) autorizadas pelo órgão técnico 
competente da Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel. 

Observações: 
Este certificado substitui o de mesmo número 	lo em 2. 	2003. 

Constitui obrigação do fabricante do produto no Brasil providenciar a identificação do produto homologado, nos termos do art. 39 do 
Regulamento anexo à Resolução Anate' n° 242. em todas as unidades comercializadas, antes de sua efetiva distribuição ao mercado. 

assim como observar e manter as características técnicas que fundamentaram a certificação original. 

As informações constantes deste certificado de homologação podem ser confirmadas no SGCH - Sistema de Gestão de 
Certificação e Homologação, disponível no portal da Anatel. (www.anatel.gov.br). 

Marcos de Souza Oliveira 

Gerente Geral de Certificação e 
Engenharia do Espectro 

http://sistemas.anatel.gov.br/sgch/HistoricoCertificado/Homologacao.asp?NumRFGCT=600... 9/5/2012 
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Entrdercie: 

Aswciaçáo dos Lattitorw de Candeias - MG (ASLOCAND) 

Candeiss(MG 

11 cie maio de 2012 

  

  

 

Hs .997 rn j 
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Características Técnicas da Rádio Comunitária 
Entidade: "Associação dos Locutores de Candeias MG 	ASLOCAND" 
aslocand Tèg.mail.coir  
CNPJ: 10746929/0001-18 
Nome de Fantasia: Cultura FM 
Localidade: Candeias - MG 
Data: 11 de maio de 2012. 
Endereço da sede: 
Rua Tamoios, 623 — Bairro Centro 
37280-000 Candeias — MG 
Coordenadas geográficas: 
20°-46'-53"s 
45°-16'-42" w 
Local de Instalação: Sistema Irradiante e Estúdio 
Rua Arlindo Bernardino de Sena, 82 
Bairro: Alto do Cruzeiro 
37280-000 — Candeias - MG 
Coordenadas Geográficas: 
20°- 46'- 37"s 
45°- 16'- 12"w 
Horário de funcionamento: Das 05:30 as 22:00 horas. 
Transmissor: 
Fabricante: TECLAR EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA 
Modelo: TEC-113 ---J) 	e C 
Homologação: 0717-03-0345 
Potência: 25 Watts RF 
Antena: 
Fabricante: IDEAL ANTENAS LTDA 
Modelo: PT1/4200 
Ganho = 0,0 dBd (1 vez) 
Tipo: Onidirecional 
Polarização: Vertical 
Cabo Coaxial 
Fabricante: RFS-KMP 
Modelo: RGC-213 
Atenuação: 3,9 dB em 88 MHz 
Perdas na Linha: 0,78 
Eficiência: 0,83 
Comprimento: 20 metros 
Sistema Irradiante 
Altura: 15 metros 
Altura da torre de sustentação: 15 metros 
Altitude do local: 997 metros 
Potência Efetiva: -16,82 dBK 
Intensidade de Campo: 90,18 dBvt 
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Candeias/MG, 11 • e aio de 2012 

Carlos Alberto Ar 	eçanha 
CREA: 27 
	

R 

Antônio Gonç 	nto 
CREA: 232 

Email:  ag 	_5Chotmaii.com 
Fone/Fax: 37-3212-1527 
35501-237 Divinópolis — MG 
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10 

26,"6:15K DECLARAÇÃO DE INTERRUPÇÃO DAS TRANSMISSÕES EM CASO DE 
INTERFERÊNCIAS CAUSADAS PELA ESTAÇÃO 

Eu, Carlos Henrique Marques, na qualidade de representante legal da "Associação dos 
Locutores de Candeias MG — ASLOCAND " declaro que: 
- Na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação da entidade que 
represento, interromperei as transmissões imediatamente até que essas sejam sanadas, sem 
prejuízo do exercício das competências fiscalizatórias legalmente atribuídas à Anatel. 

Candeias/M 	1 de maio • e 2012. 

(O 

Carlos Henrique arques 
(), 

CPF: 747748166- e 4 
RG: MG-4223855 
Diretor Geral e representante legal da entidade 
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Graus 
0° 

EfErnax 
1,00 

(d6) 	1%) 
0,0 	100,0% 

Graus EJEmax (dB) (%) 
96,5% 90° 0,98 	-0,2 

5° 1,00 0,0 	100,0% ! 95° 0,98 	-0,2 95,5% 

10° 1,00 0,0 	100,0% ; 100° 	, 	0,98 	-0,2 95,5% 
15° 1,00 0,0 100,0% 105° 	, 	0,98 	-0 2 	95,5% 

110° '  0 98 KEN 95,5% 20° 1,00 0,0 100,0% 1 
25° 1,00 0,0 100,0% era 

tiner 
0,98  MEI 95,5% 

0,98 RUM 95,5% 30° 1,00 0.0 100.0% 
35° 0,99 -0,1 97,7% 25°  

130° 

	

0,98 	-0.2 	95,5% 

	

0,98 	-0,2 	95,5% 40° 0,99 -0,1 97,7% 
45° 0,99 -0,1 97,7% 135°  

140° 

	

0,98 	-0,2 	95,5% 

	

0,98 	-0,2 	95,5% 50° ' 	0,99 -0,1 97.7% 
55° 	0,99 	-0,1 97,7% 145° 0,98 -0,2 	95,5% 

60° 	0,99 	-0,1 97,7% 150° 0,98 -0,2 	95,5% 
65° 	0,99 	-0,1 97,7% 155° 0,98 I 	-0,2 	95,5% 
70° 	0,99 	-0,1 97,7% 	160° 	0,98 -0,2 	95,5% 

75° 	0,99 	-0,1 97,7% j 	165° 	0,98 -0,2 	96,5% 

80° 	' 	0,99 	-0,1 97,7% 	V 	170° 	" 	0,98 -0,2 	95,5% 

85° 	0,98 	1 	-0,2 95,5% i 	vs. 	0,98 i 	-0,2 	96,6% 

Graus EJEmax 	(dB) 	1%) 	Graus ElErnax 	(dB) 	(%) 
ETZEILE~I 95,5% 	270° 0,98 	-0,2 Ema 
EMEILIELMEDEI 95,5% 	275°  0,98  ELE~E 
REMEM:131 -0,2 	95,5% ' 	280° 0,99 	-0,1 	97,7% 

195° 	0,98 1 	95,5% 	285° 0,99 	-0,1 	97,7% 

200° 0,98 -0,2 	95,5% 	290° 0,99 	-0,1 	97,7% 

0,98 	-0,2 	95,5% 	295° ILLEIMEN97,7% 

0,99 mei  97,7% Nue 0,98 	-0,2 95,5% 300' 
215,  0,98 	-0,2 95,50% 308° 0,99 MIE 97,7% 

225° 
111311111~191 96.5% 	' 

95,5% 
310°  0,99  ME 97,7% 

0,98 -0,2 315° 0,99 	-0,1 	97,7% 

230° 0,98 -0,2 95,5% 320° 0,99 	-0,1 	97,7% 

235° 0,98 -0,2 95,5% 325° 0,99 	-01 97,7% 

240° 0,98 	-0,2 95,5% 330' 	' 	1,00 	1 	0,0 100,0% 

245° 0,98 	-0,2 	95,5% 335° 	1,00 0,0 

0.0 

100,0% 

100,0% 250° 0,98 	-0,2 	95,5% 340° 1,00 

255° 0,98 	-0,2 	95,5% 345° 	1,00 0,0 100,0% 

100,0% 260° 0,98 -0,2 	95,5% 350° 	1,00 0,0 

0,98 -0,2 	!  95,5% 	356° 	1,00 0,0 100,0% 265° 

Antenas ProfissionetiafficLk 

mito° Diagrama de Azimute 

11111111111111111 	 
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plano Terra de FM 
1/4" 

Empresa Certificada iso' gócil •• 

IDEAL 
Eletro-eletrônicos 

BRASIL F 1N j  
no oo, 7t1.29 

Antenas Profissionais 

Antena para transmissão de FM, com polarização Vertical (Monopolo). 
Confeccionada com conexão de entrada em U HF-Fêmea. 

Ideal para transmissão em baixa potência. 

Ideal para instalação em topo de torre. 

Antena de fácil instalação e baixa carga de vento. 

É produzida, sendo sua estrutura em alumínio e isoladores em teflon. 

ica 

Características Mecânicas 

FaíraéeFregnenáa A 5 -  
Js 

88,1 Mhz 460 0,12 12 2,0 

98,1 Mhz 730 0,11 	1  11 2.0 

108,1 Mhz 460 180 000 0,10 10 	"1' 2,0 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS 

Faixa de Frequência 	  87,5 a 108,1 Mhz 

Largura de Banda 	  500 KHz 

Polarização 	  Vertical 

Impedância 	  50 ohms 

Ganho 	  O dBd (1x) 

Máxima potência por elemento 	 250 Watts (I-IP-Fêmea) 

Ângulo de 1/2 pot. horizontal 	 360° 

Ângulo de 1/ pot. vertical 	 110° 

VS WR 	  <1.05:1 

Dimensões 	  vide tabela 

Área exposta 	  Vide tabela 

Carga ao Vento 	  Vide tabela 

Peso 	  Vide tabela 

Conexão de entrada do sistema 	 UHF-Fêmea 

Resistência a ventos 	  120 Km/h 

Proteção elétrica 	  Por intermédio da estrutura da antena 

MODELO  

   

PT 
	

1/4 

11 

Plano Terra 
	

114" de Onda 
	

Canal 

Conector UHF-Fêmea 

Rua Fernando Ferreira da Silva, Bairro Saná Cecilia - Pouso Alegre - MG- 37550-000 - Tel.: +55 35 3449 9688 - www.idealantenas.com.br  
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0.1 C , 

/Of 
ASSOCIAÇÃO DOS LOCUTORES DE CANDEIAS MG — ASLOCAND 	24.tdcr)e  4p 

%/nulo° 6,4  Declaração: 

Declaramos, em atendimento as, normas vigentes, que a Cota do terreno no local da 
instalação do sistema irradiante da "Associação dos Locutores de Candeias MG -
ASLOCAND " atende as condições exigidas no subitem 19.2.5.1 da NORMA N° 1/2011 -
Serviço de Radiodifusão Comunitária, ou seja: A cota do terreno no ponto de instalação do 
sistema irradiante não é superior a 30 metros das diversas cotas do terreno num raio de 1,0 
Km. 

Candeias/MG, 11 de maio de 2012. 

.1111/A  

AntompOrves Pinto 
CREA 	— 4' R 

Carlos 
CREA: 273 

aújo Peçanha 
4-a R 
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ASSOCIAÇÃO DOS LOCUTORES DE CANDEIAS MG — ASLOCAND 

DECLARAÇÃO 

Declaramos, em atendimento as normas vigentes, que a instalação proposta para o projeto 
de aprovação de local da estação comunitária "Associação dos Locutores de Candeias MG 
— ASLOCAND " não excede os gabaritos da zona de proteção dos aeródromos da região 
conforme descrição da Portaria N° 1141/GM5 de 05-12-1987 do Sistema de Proteção ao 
Vôo. 

Candeias/MG, 11 de maio de 2012. 

Carlos 	Ujo Peçanha 
CREA: 273 	R 

Antonio 	into 
CREA: 0 	— 4a  R 
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ASSOCIAÇÃO DOS LOCUTORES DE CANDEIAS MG — ASLOCAND 

Parecer Conclusivo: 

Declaramos, em atendimento às normas vigentes, que a instalação proposta pela Entidade: 
"Associação dos Locutores de Candeias MG — ASLOCAND" atende a todas as normas 
técnicas vigentes e a ele aplicáveis, e que o contorno de 91 dBu da emissora não fica 
situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção; 

Candeias/MG, 1 de maio de 2012. 5,____  

Carlos Al erto aujo Peçanha 
CREA: 2736' 4' 

Antonio 
CREA: O 

finto 
4' R 
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ASSINATURAS 

VINCULAÇÃO LEGAL 	 41 Respo sabilizamo-nos pela veracidade das informações prestadas 

42 Data de Pagamento 

A ART é regida pela Lei 6496/77 e. na falta de outro documento, 

vale para todos os efeitos legais, como contrato entre as partes. 

LEMBRETE - Concluída a obra ou serviço. há a necessidade de 

solicitar baixa da ART no CREA-MG. Cada ART baixada incorpora-

se ao acervo técnico do profissional, do qual pode-se obter certidão 

mediante requerimento. O acervo técnico é documento de grande 

valia. principalmente como currículo, para participação de licitações 

e comprovações junto à previdência para efeito de aposentadoria. 

As informações constantes nesta ART são de exclusiva responsa-
bilidade do profissional. 

ESTA ART SO É VALIDA APÓS ;A COMPROVACAO DO SEU-PAGAM 
Esta ART foi verificada eletronicamente pelo CREA-MG em 11/05/2012. 

Documento válido após a comprovação do pagamento. É de responsabilidade do 

profissional o envio da via do CREA-MG para fins de registro no acervo técnico. 
AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 	 VIA DA OBRA/SERVIÇO 

43 Valor da Taxa de ART 

40.00 

CREA-MG 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MINAS GERAIS 	

Recibo 

Av. Alvares Cabral. 1600 - Fone 31 3299-8700 - Fax 31 3299-8720 - CEP 30170-001 - Belo Horizonte - Minas Gerais 	
do 

Ouvidoria: 0800 28 30 273 - Atendimento: 0800 031 2732 	
Saca004- 

/ ni) tç  

s 
-.> 
. 

Cedente 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E 
AGRONOMIA DE MINAS GERAIS - CNPJ 17.254.509/0001- 63 

Agência/Código cedente 

3394-41005780-0 

Vencimento 

Geltett 

21/05/2012  

Sacado 

CARLOS ALBERTO ARAUJO PECANHA  

Número do documento 

014101218400 
Nosso número 

00008314101218400 

Moeda 	 Quantidade 	 (X) Valor 

R$ (Real)  

(.) Valor do documento 

40,00  
(-) Dedução 

Demonstrativo 

(+) Outros acréscimos (.) Valor cobrado 

40,00  

ARTNET. Profissional: CARLOS ALBERTO ARAUJO PECANHA 

Tipo; Matriz - Número: 41012184 

ATENÇÃO: Não receber após a data de vencimento. 

Autenticação Mecânica 

SICDOB310J42  14wiçia dAn Ana,. 
J. ........  40,00 0401 

- 	._. 	.._ 	- 	__ — _- - 	-- _...,.. 	— 	_ 	------ .----------i-oirczorrarsocrar —751ereforie "- 	-- 

16 Endereço para Correspondência 17 CEP 

CONTRATANTE 
18 Nome do Contratante 

Associação dos Locutores de Candeias-MG 
19 CPF OU CNPJ 

10.746.92910001-18 

20 Endereço para Correspondencia 

RUA Tamoios, 623 Centro, CANDEIAS/NIG 
21 CEP 

37280-000 

DADOS DA OBRA / SERVIÇO 
22 Nome do Proprietario 	 23 CPF ou CNPJ 

Associação dos Locutores de Candeias-MG 
	

10.746.929/0001-18 

24 enaereço aa flora ou serviço 

RUA Arlindo Bernardino de Sena, 82 Alto do Cruzeiro, 

25 municIpio 

CANDEIAS/MG 
26 CEP 

37280-000 

28 Atividade Técnica 

01 Geral Tipo 

--- 43 28 

02 Geral Tipo 03 Geral Tipo 04 Geral Tipo 05 Geral Tipo 06 Geral Tipo 07 Geral Tipo 08 Geral Tipo 09 Geral Tipo 10 Geral Tipo 

34 Ent Classe 

0086 

35 Quantificação 

25,00 

39 Unidade 

45 

37 Valor da Obra/Serviço 

500.00 

38 Honorários 

500,00 

39 Tipo Contrato 

7 

Finalidade 

48200 

40 Descrição Complementar 

Locar estação RADCOM de Candeias - MG 

- 	. 

KcooKi024G5i2. 
R 04131 
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Eu, Carlos Henrique Marques, na qualidade de representante legal da "Associação dos 

,s¡kM C , 

‘"? 

Locutores de Candeias MG — ASLOCAND " declaro que: 

- O horário de funcionamento da emissora será: 

  

tel Miar 
40-  

411') /&/n uj 
Diariamente de 05:30 as 22:00 horas. 

 

  

Candeias/M 	1 de maio de 2012. 

  

Carlos Henrique 	ques 
CPF: 747748166- e,4 
RG: MG-4223855 
Diretor Geral e representante legal da entidade 
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RADIOFLEX® 	 )- RADIO FREQUENCY SYSTEMS 

Condutor interno 
Alumínio cobreado 

PE Expanso 

	 Blindagem 

Equipamentos de Telecomunicações 
Equipamentos de rádio freqüência 
Outros. 

------------- - -------- - ----- C2ina 
FIGCH 

mm 
 

10.24 de ditimetroexterno 	PE 80°C 

Fita aluminizada + 
trança de cobre 
estanhado 

w18~8~111ff 

oL- 

MODELO 
SÉRIE 
Tipo de Cabo 

Condutor interno/Material 
Diâmetro do condutor interno - mm(in) 

ielétrico/Material 
Diãmetro do dieletrico - mm(in) 
Condutor externo/Material (Cobertura de blindagem(%)) 
Diâmetro do condutor externo - mm(in) 
Capa/Material 
Diâmetro da capa - mm(in) 

Peso do cabo - kg/m(lb/ft) 
Raio mínimo de curvatura/repetidas - mm(in) 
Temperatura de operação °C(°F) 

Impedância nominal (ohms) 
Velocidade de propagação (%) 
Capacitando - pF/m(pF/ft) 
Máxima Frequência de operação (GHz) 
RF- Tensão de Píco(kV r.m.$) 
Resistência do condutor interno - ohrrt/lcm(ohm/M') 
Resistência da blindagem - ohm/lcm(ohrn/M) 

RGC8 CCA 

401.115 
COAXIAL 

Alumínio cobreado 

2,74(0,11) 
PE expanso 
7,37(0,29) 

FT5m(77%) 
8,13(0,32) 

PE expanso 
10,24(0,40) 

0,115(0,08) 
25.4/60,0 (1/2,36) 

80 máx.(176) 

50 
85 

78(23,8) 
3,00 
0,5 

5,2(1,59) 

5,3(1,61) 

RGC213 CCA 

401.050 
COAXIAL 

Alumínio cobreado 

2,55(0,10) 
PE expanso 
725(0,28) 
FTSn (78%) 
8,14(0,32) 

PE 
10,35(0,41) 

0,089(0,060) 
50,0/205,0 (1,97/8,07) 

80 imax,(176) 

50 
80 

782(25,0) 
3,00 
0,5 

5,3(1,62) 
8,0(2,43) 

4111111~1111111111~111111-, 

ded100m). 

0,5 

5 
10 
20 
30 
50 

0,4 
0,5 
1,0 
1,5 
2,0 
2,4 
3,0 

0,6 
0,8 
1,2 
1,6 
2,1 
2,4 
3,0 

88 3,9 <- 3,9 
100 4,1 42 
108. 4,2 4,3 
150 4,9 5,2 
174 5,2 5,6 
200 5,6 6,1 
300 6,9 7,6 
400 8,1 8,9 
450 8,6 9,5 
500 9,1 10,0 
512 9,2 10,2 
600 10,1 11,2 
700 10,9 12,2 
800 11,8 13,2 
824 12,0 13,4 
894 12,5 13,9 
900 12,6 14,0 
925 12,8 14,3 
960 13,0 14,6 
1000 13,2 14,9 
1250 14,9 16,9 
1500 16,5 18,8 
1700 17,7 20,2 
1800 18,2 20,9 
2000 19,4 22,3 
2400 22,3 25,2 
3000 24,3 27,0 

obs1: FATSn = Fita metalizada aderida ao dielétrico + trança de cobre estanhado 
obs 2: FTSn = Fita metalizada -+ trança de cobre estanhado 
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Declaração 

Declaramos, em conformidade com as normas vigentes, que a estação transmissora da 
"Associação dos Locutores de Candeias MG - ASLOCAND " em Candeias/MG, do 
serviço de Radiodifusão Sonora de Radiodifusão Comunitária (RADCOM), localizada na 
Rua Arlindo Bernardino de Sena, 82 - Bairro Alto do Cruzeiro, em Candeias - MG, 
coordenadas geográficas (20°-46 -37" s e 45°-16'-12"w) atende ao Regulamento sobre 
Limitação da Exposição a Campos Elétricos, Magnéticos e Eletromagnéticos na faixa de 
Radiofreqüências entre 9 KHz e 300 GHz, aprovado pela resolução Anatel n° 303, de 
02/07/2002, publicada no DOU de 10/07/2002, não expõe a população e operadores a 
campos eletromagnéticos de radiofreqüências de valores superiores aos estabelecidos na 
tabela constante da referida resolução, conforme Cálculos de Conformidade em anexo. 

Candeias/MG, 11 de maio de 2012. 

Ào. 
Antonio Gon 	— CREA: 2321 4' R 

Carlos Albi -jor„; 	eçanha CREA: 27364 48  R 
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Relatório em Conformidade para: Associação dos Locutores de Candeias MG 
ASLOCAND 
Relatório emitido de acordo com Resolução ANATEL n° 303 de 2-07-02 
Data: 11-05-2012 
Elementos do Estudo 
Altura do sistema Irradiante: 15 metros 
Potencia da estação: 25 Watts RF 
Antena: Ganho O dB = 1 vez 
Cabo Coaxial RG 213 - RFS de 20 metros (Eficiência de 0,83) 
P Erp = 20,75 Watts 
Localização: Rua Arlindo Bemardino de Sena, 82 Alto do Cruzeiro — Candeias — MG 
Coordenadas geográficas: 20 O-46'- 37"s e 45°-16'-12" W 
Limites de distancias de permanência nas proximidades da antena. 
Para a população em Geral 

R = 0,409 . J20,75 = 1,86 metros 

Limite ocupacional 

R = 0,184 . I20,75 = 0,83 metros 

Densidade de potencia a 15 metros (Distancia onde poderá haver circulação de pessoas) 
2 

S = (20,75. L64.2,56) / (4.3,14.15.15) = 0,030 W/m 
2 	2 

Analise : 0,030 W/m < 10 W/m (Limite ocupacional) 
2 	2 

0,030 W/In < 2 W/m (Limite para a população em geral) 

Conclusão: De acordo com a Resolução 303 de 2 de julho de 2002 — ANATEL, a emissora 
"Associação dos Locutores de Candeias MG — ASLOCAND " não emite campos elétricos, 
magnéticos e nem potencia de RF superiores aos estipulados pela Agencia Nacional de 
Telecomunicações, não expõe a população e nem funcionários a situações de risco. Os valores estão 
inferiores aos limites máximos estipulados, dentro das recomendações. 

Candeias/MG, 11 de maio de 2012. 

Antonio 'roto — CREA: 2321 - 4a R 

Carlos Al 	'o Peçanha CREA: 27364 - 4a R 

Rua Campo do Meio, 480 — Bairro São José 
35501-237 Divinópolis — MG 
37-3212-1527 
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DECLARAÇÃO 

DECLARO que, de acordo com o Relatório de conformidade resultante a avaliação feita em 11-5-
12 na estação transmissora do "Associação dos Locutores de Candeias MG — ASLOCAND " , 
do serviço de Radiodifusão RADCOM, localizada na Rua Arlindo Bernardino de Sena, 82 — Bairro 
Alto do Cruzeiro, em Candeias - MG, coordenadas geográficas (20°-46'-37"s e 45°-16'-12" w), 
atende ao Regulamento sobre Limitação de Exposição a campos Elétricos, Magnéticos e 
Eletromagnéticos na faixa de Radiofreqüências entre 91(Hz e 300 GHz, aprovado pela 
Resolução Anatel n° 303, de 02-07-2002, publicada no DOU de 10 subseqüente, não expondo a 
população a campos eletromagnéticos de radiofreqüências de valores superiores aos estabelecidos. 

Declaro, ainda que o Relatório de Conformidade será mantido na estação avaliada, para 
apresentação sempre que requisitado pela Anatel, conforme prevê o mencionado regulamento. 

Candeias/IY1 , 11 de mai de 2012. 

, 	Th, 
Carlos H 'que arques 
CPF: 74774816 04 
RG: MG-4223855 
Diretor Geral e representante legal da entidade 
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PaM 
• 

fp %brim 
DECLARAÇÃO 	 ‘'Do• moa  

Amuo° 
DECLARO que, de acordo com o Relatório de conformidade resultante a avaliação feita em 11-5-
12 na estação transmissora do "Associação dos Locutores de Candeias MG — ASLOCAND " 
do serviço de Radiodifusão RADCOM, localizada na Rua Arlindo Bernardino de Sena, 82 — Bairro 
Alto do Cruzeiro, em Candeias - MG, coordenadas geográficas (20°-46'-37"s e 45°-16'-12" w), 
atende ao Regulamento sobre Limitação de Exposição a campos Elétricos, Magnéticos e 
Eletromagnéticos na faixa de Radiofreqüências entre 9KHz e 300 Gliz, aprovado pela 
Resolução Anatel n° 303, de 02-07-2002, publicada no DOU de 10 subseqüente, não expondo a 
população a campos eletromagnéticos de radiofreqüências de valores superiores aos estabelecidos. 

Declaro, ainda que o Relatório de Conformidade será mantido na estação avaliada, para 
apresentação sempre que requisitado pela Anatel, conforme prevê o mencionado regulamento. 

Candeias G 11 de maionde 2012. 

/ 
Carlos Henrique arques  

ro 

CPF: 747748166-04 
RG: MG-4223855 
Diretor Geral e representante legal da entidade 
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Associação dos Locutores de Candeias MG — ASLOCAND 

Relação das coordenadasgeogáficas das residências dos Diretores. 

I / 
	 =rdr. 
Carlos Henrique Marques I 
Diretor Geral 
Rua Tamoios, 613 - Centro 
37280-000 - Candeias - MG 
Coordenadas: 
200-46'-11" s 
45°-16'-42" w 

2 

Leandro de Almeida Silva 
Diretor Administrativo 
Rua Castanha, 55 — Jardim das Acácias 
37280-000 — Candeias — MG 
Coordenadas: 
20°-46'-39" s 
45°-15'-55" w 

Francisco Roberto Teixeira 
Diretor de Operações 
Rua José Caetano de Faria, 46 — Centro 
37280-000 Candeias — MG 
Coordenadas: 
20°-46'-29" s 
45°-16'-25" w 

Candeias/MG, 11 de maio de 2012. 
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Perfil de Terreno - Projeção Geográfica (lat/long) Datum WGS84 

1.175 

1.150 

1.125 

1.100 

1.025 

1.000 	_ 

075 ' 

950 

025 

0,00 0,05 0,10 0,15 0,20 0,25 0,30 0,33 0,-10 0,-15 0,50 0,55 0,60 0135 0,70 0,75 0,80 0155 0,00 0,05 1,00 1,06 1,10 

D Stâ 11 C i (1<rn) 

Pontodealgem Ponto de Destino Informações Extras 

Latitude 	: 

Longitude 	: 

Azimute(Graus): 

Altitude 	(m) 	: 

NMT 	(m) 	: 

Candeias / MG 

2054537,00 

45W1612.00 

240,4 

997 

916 HCI: 

Latitude 	: 

Longitude 	: 

Azimute(Graus): 

Altitude 	(m) 	: 

NMT 	(m) 	: 

Candeias / MG 

20S4653,00 

45W1642.00 

60,4° 

973 

1.026 Hrx: 

Passo 	(m) 

Distância 

Fator K 

Freqüência 

: 

(km) 	: 

: 

(MHz): 

90 	• 	jos 

0,998 	404 	g/ 	C).4,,
""' .---- 1.333333 	. 	,J1/4 	gr 

E 	-"\- 0 
0 

bP 14 einleb:-____-_-__ 
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Data de Geração : 09/05/2012 09:16:43 
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Superintendência de Serviços de Comunicação de Massa 
Gerência de Licitações, Outorga e Licenciamento 
Gerência de Licitação 

Page 1 of 1 

C(?3"..6:3  
1- 

4-Fls 	4-2 / 

Impresso por: GERALDO ROBERTO VILELA 	 Data/Hora: 19/06/2012 08:17:09 

Relatório de RADCOM - Piano de Referência 
UF: MG 
	

Município: Candeias 

Município 
	

Canal 
	

Freqüência 

Candeias 
	

200 
	

87,9 

Usuário: anateRgeraldo.mc - GERALDO ROBERTO VILELA 	Data: 19/06/2012 	Hora: 08:17:09 

Ittp://sistemasnet/SRD/RADCOM/Relatorios/PlanoReferencia/Tela.asp?hdnImprimir—true 
	

19/6/2012 

ANATE1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

NO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Avenida Afonso Pena, n° 1270, Térreo — Centro - Belo Horizonte/MG — Cep: 30.130-900 

(31) 3222 - 9051 

Nota Técnica n° 994/2012/DRMC/MG-MC 

Assunto: Constatação de pendências. 

Referência: Processo n° 53000.050136/2011 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação dos Locutores de 
Candeias — MG — ASLOCAND, para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade de Candeias / MG, protocolizado em 30/09/2011. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências, conforme descrição a seguir: 

Na planta de arruamento deveram ser indicados os itens abaixo; 

1- 	Em escala compatível com a área de execução do serviço, com denominador máximo 
igual a 10.000; 
Nomes das ruas; 
O local de instalação do sistema irradiante, com suas respectivas coordenadas 
geográficas; 

IV- O traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a área 
abrangida pelo contorno indicado no Formulário de Informação Técnica, devendo o 
valor de intensidade de campo no contorno de ser até 91 dBu; 

V- O tocai da sede da entidade, com suas respectivas coordenadas geográficas; 
VI- O local do estúdio, com suas respectivas coordenadas geográficas; 
VII- A localização das residências dos dirigentes da entidade; 

CONCLUSÃO 

GRV/DRMC/MG-MCCGRC 
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3. 	 Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 
pendências. 

4. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada e esclarecer todos os pontos acima questionados, no prazo de 30 (trinta) 
dias, contados a partir da data de Tecehlmento desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal 
(Aviso de Recebimento) que acompanha o oficio de encaminhamento, Transcorrido esse prazo 
sem que haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de 
outorga será indeferido. 

5. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente corpprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

6.  

À consideração superior. 

Belo Horizonte, 11 de dezembro de 2012. 

GERALDO ROBERTO VILELA 
Engenheiro 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 994/2012/DRMC/MG-MC. 

Belo Horizonte, 11 de dezembro de 2012. 

LUCIANO ALVES CORGOSINHO 
Delegado Regional do Ministério das Comunicações em Minas Gerais 

Substituto 

~53000.0 0136/201 I/DRMC/MG-MC 
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› MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional em Minas Gerais 

Avenida Afonso Pena, 1270, Térreo — Centro - Belo Horizonte/MG - Cep: 30.130-900 
(31) 3222-9051 

Ofício n° 847/2012/DRMC-03/MC 

Belo Horizonte, 12 de dezembro de 2012. 

Ao Senhor 
CARLOS HENRIQUE MARQUES 
Representante Legal da Associação de Locutores de Candeias MG - ASLOCAND 
Rua Tamóios, n° 613, Bairro Centro 
37280-000 Candeias — MG 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n° 53000.050136/2011-98. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.050136/2011-98, na 
localidade de Candeias / MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 994, que indica 
pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada e esclareça todos os pontos acima 
questionados. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas não atendam a 
todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão /aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de oficio, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 

DRMC/MG-MC 
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esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais corno contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

LUCIANO ALVES CORGOSINHO 
Delegado Regional do Ministério das Comunicações em Minas Gerais 

Substituto 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional em Minas Gerais 

Avenida Afonso Pena. 1270, Térreo --- Centro - Belo Horizonte/MG - Cep: 30.130-900 
(31) 3222-9051 

Oficio n° 27/2013/DRMC/MG-MC 

Belo Horizonte, 20 de fevereiro de 2013. 

Ao Senhor 
CARLOS HENRIQUE MARQUES 
Representante Legal da Associação dos Locutores de Candeias-MG- ASLOCAND 
Rua Tamoios„ n°613. Bairro Centro 
37280-000 Candeias - MG 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n° 53000.050136/2011-98 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.050136/2011-98, na 
localidade de Candeias / MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica IV 14/2013, que 
indica pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada e esclareça todos os pontos acima 
questionados. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas não atendam a 
todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período. 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados,  desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal  neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências.  Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda q ue 
não serão aceitas_prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais vid'SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de ofício, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 

DR MC/M“ - MC 
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Atenciosamente, 

esses meios reterem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem d.e prazo e ciência de interessado. 

LUCI 1 A ES COR OSINHO 
Delegado Regional do Ministé o das Conihnicações em Minas Gerais 

Substituto 

2 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
belegacia Regional em Minas Gerais 

Avenida Afonso Pena, 1270. Térreo — Centro - Belo Horizonte/MG - Cep: 30.130-900 
(31) 3222-9051 

Nota Técnica n' 14/2013/DRMC/MG-MC 

Assunto: Constatação de pendências. 

Referência: Processo n° 53000.050136/2011-98 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação dos Locutores de 
Candeias — MG — ASLOCAND, para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade de Candeias / MG, protocolizado em 30/09/2011. 

ANÁLISE 

2. Tendo cm vista a análise realizada no processo, observou-se. a existência de 
pendência, conforme descrição a seguir: 

1. 	Nova planta tendo em vista que faltou apresentação das coordenadas 
geográficas na padronização (--° S 	 W -- 	), do local do sistema irradiante, sede da 
entidade e local das residências -dos dirigentes da entidade. 

CONCLUSÃO 

3. Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 
pendências. 

4. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada e esclarecer todos os pontos acima questionados, no prazo de 30 (trinta) 
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal 
(Aviso de Recebimento) que acompanha o oficio de encaminhamento. Transcorrido esse prazo 
sem que haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de 
Outorga será indeferido. 

5. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente unia 
solicitação formal neste sentido, dentro do nrazo_para cumprimento das exigências. Decorrido 

(iltVIDIZMUMG, 
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esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 

Belo Horizonte, 20 de fevereiro de 2013. 

GERAW1 ' OBERTO VILELA 
Engenheiro 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n"14/2013/D.RMC/MG-MC. 

Belo Horizonte, 20 de fevereiro de 2013. 

Lt 	NO LVES C RGOSINI-10 
Delegado Regional do Minis crio das C munieações em Minas Gerais 

Substituto 

• 
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Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.050136/2011 	 Localidade / UF: CANDEIAS/MG 

Entidade: ASSOCIACAO DOS LOCUTORES DE CANDEIAS MG - ASLOCAND - MG 

Aviso: 	36 	Publicação: 19/08/2011 	Prazo: 	45 
	

Canal: 285 

Processo 
1. A Entidade é uma: 
	

Associação 

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 

Nome CPF Cargo Mandato Telefone 

Francisco Roberto Teixeira 058.911.466-22 Diretor de 
Operações 

07/03/2009 
07/03/2013 

Leandro de Almeida 054.719.606-70 Diretor 
Administrativo 

07/03/2009 
07/03/2013 

CARLOS HENRIQUE 
MARQUES 

747.748.166-04 Presidente 

3. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

Em face da análise inicialmente efetuada nos autos, em detrimento è Lei n° 9.612/98, bem como NOrma 
Complementar n° 01/04, está instruído pela análise jurídica e pela análise técnica. Relatório Final/Portaria. 

É o relatório 
À Consideração Superior. 

,6rucufatedi- 

j
RNANDA LELLIS FERNANDES 

27(02/2013 
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04/03/13 	 SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS Versão 2261] 

•••0 ANAL 
Menu Principal 'r SRD »» RADCOM »» Relatórios 0» Plano de Referência 

GERALDO ROBE 
Sistemas 

Interativos 

internet teia menu ajuda 

Reíatório de RADCOM - Plano de Referência 
UR MG 	 Município: Candeias 

Município 	 Canal 	 Freqüência 

Candeias 	 200 	 87,9 

Usuário: anate! \geraldo.mc - GERALDO ROBERTO VILELA 	Data: 04/03/2013 	Hora: 16:29:29 

Registro 1 até 1 de 1 registros 	 Página: [1] [Ir] El [Reg] ri  

Tela Inicial 	Imprimir 

sisternasnet/SRD/RADCOM/Relatories/PlanoReferencia/Tela.asp 
	 1/1 
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Secretaria de Serviço de Radiodifusão 

Ministério das Comunicações  

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 	• 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM\  

Identificação do Processo 

Número: 53000.050136/2011 	 Localidade / UF: CANDEIAS/MG 

Entidade: ASSOCIACAO DOS LOCUTORES DE CANDEIAS MG - ASLOCAND - MG 

Aviso: 	36 	Canal: 285 

Processo 
1. Entregou documentação tempestivamente? '' Sim 

2. O transmissor está certificado? Sim 

3. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

4. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? Sim 

5. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (n° 
VIII, item 6.11) 

Sim 

6. Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o 
contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de 1Km de distância da antena transmissora 
em nenhuma direção? (n° VII, item 6.11) 

Sim 

7. Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os 
gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da 
Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de 
aeródromo na localidade? (n° VI, item 6.11) 

Sim 

8. Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação 
do sitema irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme 
determina o item 14.2.7.1.1? (n° V, item 6.11) 

Sim 

9. Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte 
verdadeiro, diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; 
no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das 
Icompontes horizontal e vertical dos diagramas? (n° IV, item 6.11) 

Sim 

10. Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de 
interferência tomará as providências previstas na letra "a" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 
de 06/08/98, DOU 07/08/98? 

Sim 

11. Apresentou Formulário padronizado DOUL/RADCOM 02? Sim 

12. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

13. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? Sim 

14. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a 
relação das entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

Sim 

15. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Sim 

16. Dados do Transmissor 

a. Fabricante : Teclar Equipamentos Eletrônicos Ltda. b. Modelo : TEC113 

c. Categoria : 2H d. Certificado: 0717030345 e. Potência (W) : 25 

17. Dados do Transmis'ior Reserva 

a. Fabricante : b. Modelo : 

c. Categoria : d. Certificado: e. Potência (W) : 

18. Dados da Antena 

a. Fabricante: Ideal indust. Com. Ant LTDA b. Modelo : 
I 

PT 1/4200 

c. Altura: 15,0 d. Ganho Máximo: 	
i 

O 19. Intensidade de campo(dBu) : 90.2 

04/03/2013 
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20. Conclusão Geral (Parecer Técnico) 

A planta de arruamento está com a escala fora do padrão e riscada, foi solicitada nova planta. 

caldo Roberto Vilela 
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Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.050136/2011 	 Localidade / UF: CANDEIAS/MG 

Entidade: ASSOCIACAO DOS LOCUTORES DE CANDEIAS MG - ASLOCAND - MG 

Aviso: 	36 	Canal: 285 

Processo 
1. Entregou documentação tempestivamente?' ' Sim 

2. O transmissor está certificado? Sim 

3. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

4. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? Sim 

5. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (n° 
VIII, item 6.11) 

Sim 

6. Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o 
contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de 1Km de distância da antena transmissora 
em nenhuma direção? (n° VII, item 6.11) 

Sim 

7. Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os 
gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da 
Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de 
aeródromo na localidade? (n° VI, item 6.11) 

Sim 

8. Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação 
do sitema irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme 
determina o item 14.2.7.1.1? (n° V, item 6.11) 

Sim 

9. Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte 
verdadeiro, diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; 
no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das 
compontes horizontal e vertical dos diagramas? (n° IV, item 6.11) 

Sim 

10. Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de 
interferência tomará as providências previstas na letra "a" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 
de 06/08/98, DOU 07/08/98? 

Sim 

11. Apresentou Formulário padronizado DOUL/RADCOM 02? Sim 

12. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

13. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? Sim 

14. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a 
relação das entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

Sim 

15. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Sim 

16. Dados do Transmissor 

a. Fabricante : Teclar Equipamentos Eletrônicos Ltda. b. Modelo : TEC113 

c. Categoria : 2H d. Certificado: 0717030345 e. Potência (W) : 25 

17. Dados do Transmissor Reserva 

a. Fabricante : b. Modelo : 

c. Categoria : d. Certificado: e. Potência (W) : 

18. Dados da Antena 

a. Fabricante: Ideal indust. Com. Ant LTDA b. Modelo : PT 1/4200 

c. Altura: 15,0 d. Ganho Máximo: O 19. Intensidade de campo(dBu) : 90.2 

15/0312013 
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( 

20. Conclusão Geral (Parecer Técnico) 

Apresentou nova planta de arruamento, (em 15/03/13). 
A planta de arruamento está com a escala fora do padrão e riscada, foi solicitada nova planta. 

(Geraldo Roberto Vilela 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional em Minas Gerais 

Avenida Afonso Pena, 1270, Térreo Centro - Belo Horizonte/MG - Cep: 30.130-900 
(31) 3222-9051 

Nota Técnica n° 077/2013/DRMC/MG-MC 

Assunto: Encaminhamento de Processo Instruído para Revisão da Consultoria Jurídica. 

Referência: Processo n° 53000.050136/2011-98 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. 	Trata-se de requerimento de autorização da Associação dos Locutores de 
Candeias MG — ASLOCAND - MG para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
na localidade de Candeias, Estado de Minas Gerais, protocolizado em 30/09/2011. 

ANÁLISE 

2. A Associação dos Locutores de Candeias MG ASLOCAND -MG, inscrita no 
CNPJ sob o número 10.746.929/0001-18, com sede à Rua Tamóios , n° 613, Bairro Centro, no 
município de Candeias, no estado de Minas Gerais, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações, conforme requerimento datado de 28/09/2011, subscrito por representante 
legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária nos 
termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo 
Decreto n° 2.615, de 03/06/1998. 

3. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito 
nos termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 
19/08/2011, com prazo final em 05/10/2011 que contempla a localidade onde pretende instalar o 
seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

4. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Km 
entre as interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entidade 
demonstrou seu interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes. 

5. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 
estabelecidos para a regular análise dos Tequerimentos, passou ao exame do pleito formulado 
pela requerente, bem como toda a documentação apresentada e vem por meio deste, relatar toda 
a instrução do presente processo administrativo, em conformidade com a legislação, 
especialmente a Lei no 9.612, de 19/02/1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 03/03/1998 e Norma Complementar n° 
01/2004, de 26/01/2004. 

FLF/DRMC/MG-MC 
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6. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos 
seriam instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na 
Rua Arlindo Bernardino de Sena, n° 82 - Bairro Alto do Cruzeiro, no município de Candeias, 
estado de Minas Gerais, de coordenadas geográficas em 20°46'37"S de latitude e 45°16'12"W 
de longitude. Estas coordenadas não furam alteradas. 

7. A análise técnica inicial desenvolvida demonstra que as coordenadas geográficas 
indicadas foram aceitas, pelo que depreende da memória do documento de folhas 38 e 39, 
denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 
quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 
do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 
planta de arruamento, endereços da sede e'do sistema irradiante, outros dados e conclusões. 

8. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação que foi 
encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 
seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alínea "h" da 
Norma Complementar n° 01/2004, comprovação de necessária alteração estatutária e certidões 
dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos 
cinco anos do local de residência, em atenção ao disposto na COTA N° 
261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, tendo sido solicitada a apresentação do projeto 
técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 96 a 
119). 

9. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações 
Técnicas" - fl. 96, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o "Roteiro de Análise de 
Instalação da Estação RadCom", constatando-se conformidade com a Norma Complementar n° 
01/2004, em especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se 
na folha 135. Nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da entidade; 
os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio; 
características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo coaxial), com 
indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de serviço, 
diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

10. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, 
mais especificamente no intervalo de folhas 02 a 119, dos autos, corresponde ao que se segue: 

1. 	estatuto social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 
dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às fmalidades e requisitos da Lei 9612/98 e 
pressupostos da Norma Complementar n° 01/2004; 

II. ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 
registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 
adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

III. comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

IV. manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e 
encaminhados pela comunidade; 

V. projeto técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 
Complementar n° 01/2004; 

FLF/53000.050136/2011-98/DRMC/MG-MC 
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b‘b  
/ 

UI rum 
quadro administrativo° 

nas alíneas "h", "i" e "j" a 
documentos requeridos com 

VI. declarações relativas aos integrantes do 
requerente, demonstrando a sua regularidade, conforme indicado 
Norma Complementar n° 01/2004 e ainda, demais declarações e 
intuito de confirmar alguns dados informados; 

VII. 'certiàões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça 
Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, bem como se em desfavor 
destes há existência de imputação execução de serviço de radiodifusão clandestina em atenção ao 
disposto na COTA N° 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

11. 	O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos 
de habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 
instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 
compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 
entidade: 

I. nome: Associação dos Locutores de Candeias MG — ASLOCAND -MG; 

II. quadro diretivo: 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 
Carlos Henrique Marques Presidente 
Leandro de Almeida Diretor Administrativo 
Francisco Roberto Teixeira Diretor de Operações 

III. localização do transmissor e sistema irradiante: Rua Arlindo 
Bernardino de Sena, n° 82 — Barro Alto do Cruzeiro, município de Candeias, estado do 
Minas Gerais; 

IV. localização do estúdio: Rua Arlindo Bernardino de Sena, n° 82 —Bairro 
Alto do Cruzeiro, município de Candeias, estado do Minas Gerais; 

V. coordenadas geográficas do sistema irradiante: 20°46'37"S de latitude e 
45°16'12"W de longitude, correspondentes aos dados dispostos no "Roteiro de Análise de 
Instalação da Estação de RadCom" fl. 135, bem como no "Formulário de Informações Técnicas" 
fl. 96, e que se referem à localização da estação. 

CONCLUSÃO 

12. 	Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 
instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

À consideração superior. 

 

Belo Horizonte, 25 de março de 2013. 

FERNANDA LELLIS FERNANDES 
Analista Técnico Administrativo 

FLF/53000.050136/2011-98/DRMC/MG-MC 
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tát 
OCTAVIO I 'A P MANTI 

Diretor do Departamento 	co anhamento e Avaliação 

Belo Horizonte, 25 de março de 2013. 

GERA DO ROBERTO VILELA 
Engenheiro 

De acordo. À consideração do Senh r Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária. 

Belo Horizonte, 25 de março de 2013. 

O( t.,CUTI 
LUC O VES CO GOSINHO 

Delegado Regional do Minist! io das Comunicações em Minas Gerais 
Substituto 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Ac mpanhamento e 
Avaliação. 

Brasília, 	de -0 	de 2013. 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo, conforme Portaria de delegação n° 166, de 18/10/2012, publicada no Diário 
Oficial de 19/10/2012.  À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica. 

,• 	. 
de/:•-:71- de 2013. 

Aprovo a Nota Técnica. Encaminhe-se à Consultoria Jurídica para exame e 
parecer. 

Brasília, ( de ai& ( 	de 2013. 

GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Pieranti 
cretár de Serviços de 

Comunicação Eletrônica 

Substituto 
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17/11/2014 	 :: SEI / MC - 0241933 - Termo de Cadastro de Inf. Proc. no âmbito do SEI :: 

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES 
PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

Processo n2: 53000.050136/2011-98 

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram 
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número 
do processo fisico. 

2. Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar a digitalização 
consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como garantir que a partir dessa data, todas as 

movimentações referentes ao presente processo se darão no âmbito do SEI. 

Brasília, 17 de novembro de 2014 

Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Felipe Lacerda Lobo Bilio, Chefe de Serviço de 
Renovação e Revisão de Outorga de Radiodifusão Comunitária, em 17/11/2014, às 15:41, 
conforme art. 3°, III, "b", da Portaria MC 89/2014. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html  
,...ope 	informando o código verificador 0241933 e o código CRC 57347062. 

r 
 ri• • 
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Brasília, 02 de dezembro de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Israel Alexandre Bezerra da
Silva, Chefe de Serviço de Apoio Administrativo, em 02/12/2014, às
11:26, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0266404 e o código CRC 37B3E012.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 17246/2014/SEI-MC

Processo nº: 53000.050136/2011-98

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

 

1. Trata-se de requerimento da ASSOCIAÇÃO DOS LOCUTORES
DE CANDEIAS MG para autorização de execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de CANDEIAS/MG.

 

ANÁLISE

 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
existência de pendências, conforme descrição a seguir

 

I. Cópia da Ata de eleição da atual Diretoria, devidamente registrada
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, constando todos os cargos elencados no
art. nº 11 do Estatuto Social, tendo em vista que o mandato dos últimos diretores
expirou em 07/03/2013. Os novos dirigentes deverão encaminhar os documentos
especificados abaixo, salvo no caso de recondução integral do quadro diretivo, em
que a entidade ficará dispensada de encaminhá-los:

 

a)   Prova de que são brasileiros natos ou naturalizados
há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados, por
meio de documentos tais como cópia do RG, Certidão de Nascimento
ou de Casamento. Não será aceita, a título de comprovação deste
item, a carteira nacional de habilitação (CNH).

 

b)   Comprovante de inscrição no CPF (Cadastro de
Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda).

 

c)   Declaração, assinada pelos dirigentes,
comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas estabelecidas
para o Serviço.

 

d)  Declaração, assinada pelo representante legal, de
que os novos seus dirigentes residem na área da comunidade a ser
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que os novos seus dirigentes residem na área da comunidade a ser
atendida pela estação.

 

e)   Declaração, assinada pelo representante legal, de
que a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou
de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra
entidade detentora de outorga para execução de qualquer
modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de
qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante
assinatura.

 

f)    Declaração, assinada pelo representante legal, de
que a entidade não mantém vínculos que a subordinem ou a
sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à
orientação de qualquer outra entidade, mediante compromissos ou
relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou
comerciais;

 

g)   Certidões criminais de todos os dirigentes, emitidas
pelos foros distribuidores da Justiça Federal, Estadual, dos
respectivos locais de residência, dos últimos cinco anos.

 

II. Comprovação de residência de todos os membros que integram a
diretoria, conforme disposto no Parágrafo único do art. 7º da Lei 9.612 de 19 de
fevereiro de 1998, devendo-se observar que a constatação de que os dirigentes
não residem na área na qual pretendem executar o serviço, poderá ensejar no
indeferimento do processo. Caso o documento encaminhado não esteja em nome
do dirigente, deverá ser encaminhada a comprovação do vínculo existente entre
ele e o titular do comprovante.

 

CONCLUSÃO

 

3. Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada e/ou esclarecer as pendências
constatadas.

 

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Felipe Lacerda Lobo Bilio,
Chefe de Serviço de Renovação e Revisão de Outorga de
Radiodifusão Comunitária, em 17/11/2014, às 15:56, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
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Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
02/12/2014, às 14:45, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0241947 e o código CRC A35F2C65.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 19594/2014/SEI-MC

Brasília, 17 de novembro de 2014

Ao Senhor
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO DOS LOCUTORES DE CANDEIAS MG
RUA TAMÓIOS, Nº 613 - CENTRO
​37.280-000                   CANDEIAS/MG
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.050136/2011-98. 
 

Senhor(a) Representante Legal,  
 
1.                                          Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao
processo em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº
17246/2014/SEI-MC, desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos
autos. 
 
2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta)
dias, contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade
se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de
indeferimento do processo. 

 
                        Atenciosamente,
 
 

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
02/12/2014, às 14:45, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0242049 e o código CRC A9B64316.
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DESPACHO
 
 

Processo nº: 53000.050136/2011-98
Assunto: Consulta ao sistema de fiscalização RADAR da Agência Nacional de
Telecomunicações.

 
 

1.                                          Frente à análise do processo nº 53000.050136/2011-98,
de interesse da ASSOCIAÇÃO DOS LOCUTORES DE CANDEIAS MG, na localidade de
Candeias / MG, e em atendimento à Cota nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU,
informamos o que se segue:
 

I.              De acordo com o sistema de fiscalização RADAR, não há, nessa
localidade, registro de fiscalização por operação clandestina em que conste razão
social, nome fantasia, endereço, coordenadas geográficas, nome/CPF/RG dos
dirigentes ou CNPJ da entidade supracitada.
 
 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de
Serviço de Apoio Administrativo, em 17/11/2014, às 16:04, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0242086 e o código CRC 8E74FC64.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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Candeias - MG, 04 de Dezembro de 2014 

Ao 

Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária 

Assunto: Atendimento ao Oficio 19594/2014/SE1-MG e Nota Técnica 17246/2014/SEI-MC 

Estamos encaminhando a V. Sa. Ata registrada referente a recondução integral dos 

dirigentes da Associação dos Locutores de Candeias —MG para compor 	o 	processo 	n2  

53000.050136/2011-98. 

Atenciosamente. 

Caqcs Henrique Marques 

Associação dos Locutores de Candeias —MG 

Rua Tannoios, 613 Centro 

37.280.000 Candeias - MG 
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IT. DOC. C DEIAS-MG 

CÓPIA DA ATA DA ASSEMBLEIA GERAL 
Extraída do Livro 01, dele à Folha 04 

Reunidos em atendimento a primeira chamada da Assembléia Geral as 191is em 07 de 
Março de 2013 compareceram na sede da Associação dos Locutores de Candeias — MG 
— ASLOCAND, Rua Tamoios, 623 Centro CEP 37.280.000, Candeias — MG, os seus 
associados e diretores que no final assinam para deliberarem sobre a o mandato da atual 
diretoria no que foi exposto pelo Diretor de operações Francisco Roberto Teixeira a 
Associação ainda não atingiu o ápice de sua finalidade que é a prestação do serviço de 
Radio Difusão Comunitária na comunidade e explicou que toda a documentação exigida 
pelo Ministério das Comunicações já estavam no processo bem como todas as 
exigências que foram feitas posteriormente. A associada Clara Salviano Borges no uso 
da palavra disse que, uma vez que a ASLOCAND não alcançou o seu objetivo a atilai 
diretoria também não teria exercido de fato nesses primeiros quatro anos a sua função e 
que ao invés da eleição sugeriu que fossem reconduzidos por mais um mandato de 
quatro anos. Consultados os presente a sugestão foi aceita sem nenhuma oposição 
ficando a atual diretoria Carlos Hemique Marques — Diretor Geral, Leandro de Almeida 
Silva, Diretor Administrativo, Francisco, Roberto Teixeira — Diretor de Operações 
reconduzidos a seus cargos até 06 de. Março de 2018.Com  a palavra o diretor geral 
Carlos Henrique Marques agradeceu pela confiança que os associados depositam e 
lamentou que ainda não tivessem: conseguido a autorização para a Radcom embora 
todos os documentação já estivesse em poder do Ministério das Comunicações e encerra 
a Assembléia por não haver mais nada a ser tratado. 
(a) Carlos Henrique Marques 
(a) Joélcio Lopes Parreira 
(a) Clara Salviano Borges Arantes 
(a) Gabriel Ruys 
(a) Agnaldo José Máximo 
(a) Ana Zélia Lopes Mendonça Marques 
(a) Francisco Roberto Teixeira 
(a) Andréia Aparecida Mariano 
(a) Leila Rosária Mariano dos Santos 
(a) Sérgio Ant° Tenório dos Santos 
Eu Leandro de Almeida Silva na função de Diretor Administrativo, declaro sob 
responsabilidade civil e criminal que a presente cópia foi extraída do livro retro citado, 
sendo cópia fiel da ata original_ Nada mais. Candeias- MG 07 de Março de 2013. 

REGISTRADO NO L° "4 FLS. I q5S013 u -,25. 

CANDEIAS 	011. 	 DE20 LI 
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:: SEI / MC - 0242049 - Ofício :: 	 https://sei.mcgov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualiza  

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 30  Andar 
CEP: 70044-900 / Brasília-DF 

Fone: (61) 2027-6281 

Ofício n° 19594/2014/SEI-MC 

a fila, 17 de novembro de 2014 

Ao Senhor 
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO DOS LOCUTORES DE CANDEIAS MG 
RUA TAMÓI0S, N° 613 - CENTRO 
37.280-000 	CANDEIAS/MC, 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo no 53000.050136/21111-98. 

Senhor(a) Representante Legal, 

1. Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para 
encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA N° 17246/2014/SEI-MC,  desta Secretaria, que trata de 
pendências encontradas nos autos. 

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir 
da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a 
documentação pendente, sob pena de indeferimento do processo. 

Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Samir Amancio Granja Nobre Maia, 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 02/12/2014, às 14:45, conforme art. 3°, 

"b", da Portaria MC 89/2014. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html  
informando o código verificador 0242049 e o código CRC A9B64316. 

 

Criado por felïi e.bilio, versão 2 por felipe.biiio em 17/11/2014 15:58:38. 
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Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

NOTA  TÉCNICA N° 17246/2014/SEI-MC  

Processo 110:  53000.050136/2011-98 

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de outorga. 

SUMÁRIO EXECUTIV 

1. Trata-se de requerimento da ASSOCIAÇÃO D S LOCUTO ES DE 
CAN1kEIASS MG para autorização de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade 
de CANDEIASMG. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências, conforme descrição a seguir 

1. Cópia da Ata de eleição da atual Diretoria, devidamente registrada no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas, constando todos os cargos elencados no art. n° 11 do Estatuto Social, tendo 
em vista que o mandato dos últimos diretores expirou em 07103/2013. Os novos dirigentes deverão 
encaminhar os documentos especificados abaixo, salvo no caso de recondução integral do quadro 
diretivo, em que a entidade ficará dispensada de encaminhá-los: 

a) Prova de que são brasileiros natos ou naturalizados há mais de 
dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados, por meio de documentos tais 
como cópia do RG, Certidão de Nascimento ou de Casamento. Não será aceita, a 
título de comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH). 

b) Comprovante de inscrição no CPF (Cadastro de Pessoas Físicas 
do Ministério da Fazenda). 

c) Declaração, assinada pelos dirigentes, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço. 

d) Declaração, assinada pelo representante legal, de que os novos 
seus dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação. 

e) Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade 
não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas 

1 de 3 	 condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execucãO3/de/201.411:0( Carta  (0288696)         SEI 53000.050136/2011-98 / pg. 177



:: SEI / MC - 0241947 - Nota Técnica :: 	 https://sei.rnc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar..  

,e) iietnaraçao, asstnaua peto representante legal, eu que a C111111aUe 

não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas 
condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de 
qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura. 

f) Declarãção, assinada pelo representante legal, de que a entidade 
não mantém vínculos que a subordinem ou a sujeitem à gerência, à administração, ao 
domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 
compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou 
comerciais; 

g) Certidões criminais de todos os dirigentes, emitidas pelos foros 
distribuidores da Justiça Federal, Estadual, dos respectivos locais de residência, dos 
últimos cinco anos. 

II. Comprovação de residência de todos os membros que integram a diretoria, 
conforme disposto no Parágrafo único do art. 7' da Lei 9.612 de 19 de fevereiro de 1998, devendo-se 
observar que a constatação de que os dirigentes não residem na área na qual pretendem executar o 
serviço, poderá ensejar no indeferimento do processo. Caso o documento encaminhado não esteja em 
nome do dirigente, deverá ser encaminhada a comprovação do vínculo existente entre ele e o titular do 
comprovante. 

CONCLUSÃO 

3. Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada e/ou esclarecer as pendências constatadas. 

À consideração superior. 

Documento assinado eletronicamente por Felipe Lacerda Lobo Bilio, Chefe de Serviço de 
Renovação e Revisão de Outorga de i adiodifusão Comunitária, em 17/11/2014, às 15:56, 
conforme art. 3°, III, "b", da Portaria MC 89/2014. 

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Mala, 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 02/12/2014, às 14:45, conforme art. 3°, 
III, "b", da Portaria MC 89/2014. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no cite http://sei.mc  goN bi/ve, 
informando o código verificador 0241947 e o código CRC A35F2C65.  
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Minutas e Anexos 

Não Possui. 

Criado por °` ; '.;:> .b o versão 2 por feli 	17/11/2014 15:55:39. 
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29/01/2015 Comprovante de Situação Cadastral no CPF

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATCTA/CPF/ConsultaPublicaExibir.asp 1/1

BRASIL

(HTTP://BRASIL.GOV.BR)
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Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

 

 

 

N  do CPF: 054.719.606-70o

Nome da Pessoa Física: LEANDRO DE ALMEIDA SILVA 

Situação Cadastral: REGULAR

Digito Verificador: 00

 

Comprovante emitido às:  do dia  (hora e data de Brasília).09:23:31 29/01/2015

Código de controle do comprovante: A5A4.CF04.C263.A53D

A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria

da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br.

(http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATCTA/cpf/CPFautentic.asp)

Aprovado pela IN/RFB n  1.042, de 10/06/2010.o
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Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

 

 

 

N  do CPF: 058.911.466-22o

Nome da Pessoa Física: FRANCISCO ROBERTO TEIXEIRA 

Situação Cadastral: REGULAR

Digito Verificador: 00

 

Comprovante emitido às:  do dia  (hora e data de Brasília).09:24:12 29/01/2015

Código de controle do comprovante: 15B2.9379.13A5.F539

A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria

da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br.

(http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATCTA/cpf/CPFautentic.asp)

Aprovado pela IN/RFB n  1.042, de 10/06/2010.o
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Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

 

 

 

N  do CPF: 747.748.166-04o

Nome da Pessoa Física: CARLOS HENRIQUE MARQUES 

Situação Cadastral: REGULAR

Digito Verificador: 00

 

Comprovante emitido às:  do dia  (hora e data de Brasília).09:21:31 29/01/2015

Código de controle do comprovante: F67E.ABD6.9350.C2B1

A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria

da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br.

(http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATCTA/cpf/CPFautentic.asp)

Aprovado pela IN/RFB n  1.042, de 10/06/2010.o
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53000.050136/2011

ASSOCIACAO DOS LOCUTORES DE CANDEIAS MG - ASLOCAND - MG

36 285

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: CANDEIAS/MG

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Leandro de Almeida 054.719.606-70 Diretor de Relações
Públicas

07/03/2009
07/03/2013

Francisco Roberto Teixeira 058.911.466-22 Diretor Financeiro 07/03/2009
07/03/2013

(35) 99119234
(35) 38331300

CARLOS HENRIQUE
MARQUES

747.748.166-04 Diretor Geral 07/03/2009
07/03/2013

(35) 38331586

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

4519/08/2011

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Duração do mandato: 4 anos

- Cópia do comprovante de inscrição no CNPJ FL. 05
- Estatuto Social FL. 06/10
- Ata de Constituição FL. 11
- Ata de eleição da Diretoria em exercício FL. 2/3 (SEI 0288696)
- Manifestações de Apoio FL. 21/37
- Declarações do anexo 03; FL. 17
- Declaração de fiel cumprimento; FL. 18
- Relação de todos os associados pessoas físicas FL. 12
- Comprovante de recolhimento da taxa FL. 19
- Declaração assinada pelo representante legal atestando se a entidade aceitaria ou não associar-se a entidades
concorrentes para a execução conjunta do serviço FL. 04

Diretor: CARLOS HENRIQUE MARQUES
- Comprovação de maioridade e nacionalidade. FL. 13
- Cópia do CPF. FL. 3 (SEI 0349367)
- Comprovante de residência. FL. 50
- Certidão criminal estadual. FL. 65
- Certidão criminal federal. FL. 69

Diretor: FRANCISCO ROBERTO TEIXEIRA
- Comprovação de maioridade e nacionalidade.  FL. 14
- Cópia do CPF. FL. 2 (SEI 0349367)
- Comprovante de residência. FL. 53 (EM NOME DA AVÓ DO DIRIGENTE)
- Certidão criminal estadual. FL. 81
- Certidão criminal federal. FL. 85

Diretor: LEANDRO DE ALMEIDA SILVA
- Comprovação de maioridade e nacionalidade.  FL. 16
- Cópia do CPF. FL. 1 (SEI 0349367)
- Comprovante de residência. FL. 51 (EM NOME DO PAI DO DIRIGENTE)
- Certidão criminal estadual. FL. 76
- Certidão criminal federal. FL. 77
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À consideração superior.

Felipe Lacerda Lobo Bilio
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 3709/2015/SEI-MC

Processo nº: 53000.050136/2011-98

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se de requerimento da ASSOCIAÇÃO DOS LOCUTORES
DE CANDEIAS MG para autorização de execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Candeias / MG.

 

ANÁLISE

2.                                          Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
existência de pendências, conforme descrição a seguir:

 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA - 2ª FASE:

 

I. As coordenadas geográficas da sede da entidade, apresentadas no
formulário de informações técnicas, encontram-se em local distinto do endereço
indicado tanto no formulário quanto na planta de arruamento. Dessa forma, esta
Coordenação solicita o envio da seguinte documentação:

 

                - Formulário de Informações Técnicas, devidamente
preenchido e assinado pelo Engenheiro responsável, contendo as características
técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação de RadCom, de
acordo com o  Anexo 9 e conforme disposto no subitem 12.1, alínea “a”, da
Norma nº 01/2011.

                 - Planta de arruamento, conforme o disposto no subitem 12.1,
alínea “c” da Norma nº 01/2011, indicando a totalidade dos seguintes itens:

 

c.1) escala compatível com a área de execução do serviço;
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c.2) nomes das ruas;

 

c.3) o local de instalação do sistema irradiante, com as coordenadas na
forma GGº MM’ SS” com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto os minutos
(MM’) como os segundos (SS”) da latitude assim como os da longitude não deverão
ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o endereço correspondente, nome do
município e UF;

 

c.4) o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a área
abrangida pelo contorno indicado no Formulário de Informações Técnicas, devendo
o valor de intensidade de campo no contorno ser de até 91 dBu;

 

c.5) o local da sede da entidade, com as coordenadas na forma GGº MM’ SS” com
apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que os minutos (MM’) e os segundos (SS”) da
latitude e da longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o
endereço correspondente, nome do município e UF;

 

c.6) o local do estudio, com as coordenadas na forma GGº MM’ SS” com apenas 02
(dois) dígitos inteiros, em que os minutos (MM’) e os segundos (SS”) da latitude e da
longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o endereço
correspondente, nome do município e UF;

c.7) localização das residências dos dirigentes da entidade.

 

CONCLUSÃO

3.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada e/ou esclarecer as pendências
constatadas.

 

 

À consideração superior.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Cleyson de Vasconcelos Silva,
Técnico de Nível Superior, em 23/02/2015, às 18:33, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
25/02/2015, às 11:06, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0383679 e o código CRC 906641C1.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 5123/2015/SEI-MC

Brasília, 23 de fevereiro de 2015

Ao Senhor
CARLOS HENRIQUE MARQUES
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO DOS LOCUTORES DE CANDEIAS MG
Rua Tamoios, 623 - Centro
​37.280-000 / Candeias – MG
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.050136/2011-98. 
 

Senhor Representante Legal,  
 
1.                                          Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao
processo em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº
3709/2015/SEI-MC, desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos
autos. 
 
2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta)
dias, contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade
se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de
indeferimento do processo. 

 
                        Atenciosamente,
 
 

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
25/02/2015, às 11:06, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0383701 e o código CRC B4F92145.
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Candeias – MG, 13 de março de 2015. 

Ao 

Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Coordenação – Geral de Radiodifusão Comunitária 

Assunto: Atendimento ao Ofício 5123/2015/SEI-MG e Nota Técnica 
3709/2015/SEI-MC 

Em atenção ao assunto em epígrafe esclarecemos que o estúdio 
e sistema e irradiante será no mesmo local, porém, essa informação foi 
omitida no mapa enviado anteriormente. 

Estamos enviando um novo mapa para suprir as exigências 
relativas ao requerimento de outorga Processo N° 53000.050136/2011-98. 

Atenciosamente. 

 

  

Carlos Hfirique Marques 

Associação dos Locutores de Candeias – MG 

Correspondência: Rua Tamoios, 613 Centro 

37.280.000 - Candeias – MG 

MC/PROTOCOLO 
DOCUMENTO ENTREGUE PELO CORREIO 

Em 	 5  /  °  
Assírtatura: —_ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 12541/2015/SEI-MC

Processo nº: 53000.050136/2011-98
Assunto: Exigências relativas ao requerimento de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se de requerimento da ASSOCIAÇÃO DOS LOCUTORES
DE CANDEIAS MG para autorização de execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Candeias / MG.
 

ANÁLISE

2.                                          Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
existência de pendências, conforme descrição a seguir:

 
DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA - 2ª FASE:
 

I. A entidade apresentou a documentação solicitada na Nota Técnica
3709/2015/SEI-MC, entretanto, a pendência perdura, uma vez que foi exigido que a
mesma indicasse, através das coordenadas geográficas, a localização de sua
sede, pois, o endereço apresentado: Rua Tamoios, 623 - Centro,  não condiz com
as coordenadas geográficas, 20°S46'53" de latitude e 45°W16'42" de
longitude, plotadas na planta de arruamento e no formulário. Nesse âmbito, mais
uma vez, esta Coordenação solicita o encaminhamento das coordenadas
geográficas da sede da entidade referentes ao endereço Rua Tamoios, 623 -
Centro.

CONCLUSÃO

3.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada e/ou esclarecer as pendências
constatadas.

 
 

À consideração superior.
 

 

Documento assinado eletronicamente por Cleyson de Vasconcelos Silva,
Técnico de Nível Superior, em 10/06/2015, às 18:39, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
16/06/2015, às 10:09, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
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0546949 e o código CRC BD83C1BF.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 18191/2015/SEI-MC

Brasília, 10 de junho de 2015

Ao Senhor
CARLOS HENRIQUE MARQUES
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO DOS LOCUTORES DE CANDEIAS MG
Rua Tamoios, 623 - Centro
​37.280-000 / Candeias – MG
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.050136/2011-98. 
 

Senhor Representante Legal,  
 
1.                                          Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo
em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 12541/2015/SEI-MC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos. 
 
2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta)
dias, contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade
se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de
indeferimento do processo. 

 
                        Atenciosamente,
 
 

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
16/06/2015, às 10:09, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0546996 e o código CRC 081285A4.
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Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

•Assunto: Documentação em resposta ao ofl'cio n° 181911201 I EI-MI 
Processo n°: 53000.0501 6/2011-98 

Local, Candeias UF: MO 

Em atenção ao oficio acima indicado e relativo ã solicitação de 
documentação para sanear pendências constadas no requerimento de autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome da ASSOC1AÇAO DOS 

LOCUTORES DE CAN DELkS MC encaminho a essa Coordenação novo Mapa e 
Formu]ário( Anexo 9) com as devidas correções das coordenadas , eogrãfïcas, 

	

Candeias — \i G, 03 de Julho de 2O5. 	' {'+ 

Nome do representante da entidade: Car s. ICI ique Marques 
PF:747.74 .16G.04 	 r 	/ 

Esr creço para c•orrespondéPc/a EU4 7 M0! .S, 613 CENTRO. na cidade de C'I4 DEIAS 
. .Vado : I7 4S GE1A19. CEP 3 .28O. 000, 

Telc {foní paru c'on/ato: (ï, 7- 35_3.3 J586: 

Correio - letrinïco (e-mail): chrrrarq es13 nraiLco ir 
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ANEXO 9 FORMULÁRIO DE? INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

PROJETO 1'1CN1CO 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 15309/2015/SEI-MC

Processo nº: 53000.050136/2011-98
Assunto: Exigências relativas ao requerimento de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se de requerimento da ASSOCIAÇÃO DOS LOCUTORES
DE CANDEIAS MG para autorização de execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Candeias / MG.
 

ANÁLISE

2.                                          Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
existência de pendências, conforme descrição a seguir:

 
DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA - 2ª FASE:
 

I. A entidade apresentou corretamente as coordenadas geográficas da
localização da sede referente ao endereço Rua Tamôios, 623 - Centro, entretanto,
tais coordenadas, 20°S46'11" de latitude e 45°W16'43" de longitude, encontram-se
a mais de 1 (um ) quilômetro das coordenadas geográficas do ponto de instalação
do sistema irradiante, 20°S46'37" de latitude e 45°W16'12" de longitude. Dessa
forma, esta Coordenação solicita esclarecimentos, uma vez que a sede deve estar
situada a uma distância de até 1 (um) quilômetro do ponto de instalação do
sistema irradiante.

 
CONCLUSÃO

3.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada e/ou esclarecer as pendências
constatadas.

 
 

À consideração superior.
 

 

Documento assinado eletronicamente por Cleyson de Vasconcelos Silva,
Técnico de Nível Superior, em 16/07/2015, às 11:03, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
21/07/2015, às 10:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0610404 e o código CRC BFBD85E8.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 22627/2015/SEI-MC

Brasília, 16 de julho de 2015

Ao Senhor
CARLOS HENRIQUE MARQUES
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO DOS LOCUTORES DE CANDEIAS MG
Rua Tamoios, 623 - Centro
​37.280-000 / Candeias – MG
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.050136/2011-98. 
 

Senhor Representante Legal,  
 
1.                                          Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo
em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 15309/2015/SEI-MC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos. 
 
2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta)
dias, contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade
se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de
indeferimento do processo. 
 
3.                                          Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá
constar o número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de
viabilizar o seu trâmite neste Ministério.

 
                        Atenciosamente,
 
 

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
21/07/2015, às 10:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0610538 e o código CRC A8C0EB05.
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PERÍMETRO URBANO
2015
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1 -

 

Estúdio e Sistema Irradiante
Coordenadas: 20°S 46' 37"   45°W 16' 12"

 

Rua Arlindo Bernardino Sena, 82 - Alto do Cruzeiro

 

 

ASLOCAND

 

   

2

 

-

 

Dirigente 1

 

– Carlos Henrique Marques        

Coordenadas: 20°S 46' 11"   45°W 16' 42" 

 
   

 

3

 

-

 

Dirigente 2

 

–

 

Leandro de Almeida Silva              

 

Coordenadas: 20°S 46' 39"  45°W 15' 55"  

 

Rua Castanha, 55-

 

Bairro Jardim das Acácias.

 

 

 

-

   

 
 

–

 

–Dirigente 3 Francisco Roberto Teixeira 

Coordenadas: 20°S 46' 29"   45°W 16' 25"  

Rua José Caetano de Faria, 46

4

Centro 

 

 

 

 

 

1

N

S

L

W

Escala: 1:10000

rr

Rua Tamoios, 613 - Centro 

LEGENDA

Associação dos Locutores de Candeias MG

Rua Arlindo Bernardino Sena, 82 Sala 01  - Alto do Cruzeiro

Coordenadas: 20°S 46' 37"   45°W 16' 12"
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

10/2/15 2:51 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 36

Número do Processo: 530000501362011

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

0.00 MG
53000.015731/2009

CANDEIAS 0 20S4637 ASSOCIACAO DOS LOCUTORES DE CANDEIAS MG - ASLOCAND - MG45W1612
ARQCD

I

0.00 MG
53000.050136/2011

CANDEIAS 36 20S4637 ASSOCIACAO DOS LOCUTORES DE CANDEIAS MG - ASLOCAND - MG45W1612 ADR

1.30 MG
53710.000545/1999

CANDEIAS 4 20S4601 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO DE CANDEIAS45W1635
ARQDE

F

1.30 MG
53710.001411/1998

CANDEIAS 4 20S4601 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO SOCIAL DE CANDEIAS45W1635
ARQDE

F

1.30 MG
53710.001103/1998

CANDEIAS 4 20S4601 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA BOA VISTA45W1635
ARQDE

F

1.30 MG
53000.030809/2003

CANDEIAS 0 20S4601 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO DE CANDEIAS ASCOCAND45W1635 RAQ

1.79 MG
53000.047787/2006

CANDEIAS 0 20S4545 ASSOCIAÇÃO CANDEENSE DE RÁDIO DIFUSÃO COMUNITÁRIA- (ASCANRADCOM)45W1639 RAQ

1.80 MG
53710.000958/1999

CANDEIAS 0 20S4600 ASSOCIACAO COMUNITARIA E EDUCATIVA NOSSA SENHORA DAS CANDEIAS45W1700 RAQ

10.60 MG
53710.001340/1998

PIMENTA 1 20S4834 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DIVULGAÇÃO E CULTURA-ACD45W2157
ARQDE

F

11.91 MG
53710.000405/1999

CAMPO BELO 4 20S5300 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DIVULGAÇÃO E CULTURA CAMPO BELO45W1700
ARQDE

F

12.76 MG
53000.021717/2013

CAMPO BELO 4 20S5330 ASSOCIACAO DE RADIOFUSAO COMUNITARIA DE CAMPO BELO45W1556
ARQPO

T

12.80 MG
53000.030085/2013

CAMPO BELO 4 20S5329 ASSOCIACAO DE RADIOFUSAO COMUNITARIA DE CAMPO BELO45W1659
ARQPO

S

12.82 MG
53710.000478/1999

CAMPO BELO 8 20S5332 ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DA VILA MATILDE E ADJACÊNCIAS45W1611
ARQDE

F

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Página 2 de 7

Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

10/2/15 2:51 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 36

Número do Processo: 530000501362011

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

13.14 MG
53710.000499/1999

CAMPO BELO 4 20S5339 ASSOCIACAO DE RADIOFUSAO COMUNITARIA DE CAMPO BELO45W1711 LDE

13.14 MG
53900.006070/2014

CAMPO BELO 4 20S5339 ASSOCIACAO DE RADIOFUSAO COMUNITARIA DE CAMPO BELO45W1711
ARQPO

S

13.45 MG
53710.000071/1999

CAMPO BELO 0 20S5350 IGREJA EVANGÉLICA BETESDA DE CAMPO BELO45W1703 RAQ

13.81 MG
53000.042089/2003

CAMPO BELO 0 20S5404 IGREJA EVANGÉLICA CRISTO É A ESPERANÇA45W1627 RAQ

19.74 MG
53000.001666/2004

SANTANA DO JACARÉ 0 20S5352 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CLUBE CARNAVALESCO BLOCO DO JACARÉ45W0751 RAQ

19.74 MG
53710.000762/1999

SANTANA DO JACARÉ 19 20S5352 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CLUBE CARNAVALESCO BLOCO DO JACARÉ45W0751
ARQDE

F

19.89 MG
53710.000822/1999

SANTANA DO JACARÉ 19 20S5403 Associação Comunitária  dos Moradores da Ladeira45W0755
ARQDE

F

20.29 MG
53000.048577/2012

SANTANA DO JACARÉ 0 20S5406 AMCAR- ASSOCIACAO DOS MORADORES DO CANTO DO RIO45W0740
POSPA

N

20.31 MG
53000.041163/2012

SANTANA DO JACARÉ 0 20S5406 AMCAR- ASSOCIACAO DOS MORADORES DO CANTO DO RIO45W0739
ARQPO

T

20.31 MG
53000.018167/2004

SANTANA DO JACARÉ 19 20S5406 AMCAR- ASSOCIACAO DOS MORADORES DO CANTO DO RIO45W0739 LDE

20.67 MG
53900.005818/2015

CAMACHO 25 20S3748 FUNDACAO CAMACHENSE DE APOIO A CULTURA45W0855 PLE

20.71 MG
53900.048524/2015

CAMACHO 25 20S3733 FUNDACAO CAMACHENSE DE APOIO A CULTURA45W0914
POSPA

N

20.71 MG
53900.026704/2014

CAMACHO 25 20S3733 FUNDACAO CAMACHENSE DE APOIO A CULTURA45W0914
ARQPO

S

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

10/2/15 2:51 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 36

Número do Processo: 530000501362011

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

20.71 MG
53000.070702/2006

CAMACHO 25 20S3733 FUNDACAO CAMACHENSE DE APOIO A CULTURA45W0914 LDE

20.71 MG
53000.052832/2012

CAMACHO 25 20S3733 FUNDACAO CAMACHENSE DE APOIO A CULTURA45W0914
ARQPO

S

21.95 MG
53000.017602/2010

AGUANIL 30 20S5637 ASSOCIACAO COMUNITARIA AGUANILENSE DE RADIO DIFUSAO45W2258
ARQDE

F

27.75 MG
53000.057221/2011

CRISTAIS 0 20S5203 ASSOCIACAO COM CRISTALENSE DE RADIOFUSAO45W3107
EXIREN

27.75 MG
53710.000840/1998

CRISTAIS 4 20S5203 ASSOCIACAO COM CRISTALENSE DE RADIOFUSAO45W3107 LDE

29.60 MG
53710.000614/1999

CANA VERDE 5 21S0138 ASCOCAVE-ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO DE CANA VERDE45W1025 LDE

29.60 MG
53900.039579/2015

CANA VERDE 5 21S0138 ASCOCAVE-ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO DE CANA VERDE45W1025 REN

29.79 MG
53710.001123/2002

BELO HORIZONTE 0 20S4837 FUNDAB ASSOCIACAO FUNDO ASSISTENCIAL BATISTA44W5909 RAQ

31.10 MG
53000.059288/2011SÃO FRANCISCO DE

PAULA
0 20S4233 ASSOCIACAO COMUNITARIA SAO FRANCISCO DE PAULA ASCOFRAN44W5848 RAUT

31.10 MG
53000.011614/2012SÃO FRANCISCO DE

PAULA
0 20S4233 ASSOCIACAO COMUNITARIA SAO FRANCISCO DE PAULA ASCOFRAN44W5848

ARQPO

T

31.24 MG
53710.000796/1998SÃO FRANCISCO DE

PAULA
4 20S4230 ASSOCIACAO COMUNITARIA SAO FRANCISCO DE PAULA ASCOFRAN44W5844 LDE

35.83 MG
53000.012843/2010

FORMIGA 29 20S2856
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE EVANGELIZACAO E ACAO SOCIAL DE FORMIGA-

ACEAF
45W2431

ARQDE

F

36.18 MG
53000.023993/2010

FORMIGA 29 20S2854
ASSOCIACAO COMUNITARIA, EDUCATIVA, CULTURAL, INFORMATIVA,RELIGIOSA E

ARTISTICA , GAZETA - FM, DE FORMIGA
45W2456 LPE
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

10/2/15 2:51 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 36

Número do Processo: 530000501362011

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

36.30 MG
53710.000970/1998

FORMIGA 4 20S2854 ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E INDUSTRIAL DE FORMIGA45W2506
ARQDE

F

37.08 MG
53000.011717/2010

FORMIGA 29 20S2830 ASSOCIACAO COMUNITARIA RADIO FM AGAPE45W2515
ARQDE

F

37.08 MG
53710.000132/2001

ITAPECERICA 0 20S2820 ASSOCIAÇÃO SÓCIO CULTURAL AMIGOS DE ITAPECERICA45W0733 RAQ

37.12 MG
53000.002891/2003

FORMIGA 0 20S2824
ASSOCIACAO COMUNITARIA, EDUCATIVA, CULTURAL, INFORMATIVA,RELIGIOSA E

ARTISTICA , GAZETA - FM, DE FORMIGA
45W2504 RAQ

37.42 MG
53710.001721/1998

ITAPECERICA 4 20S2814 ASSOCIACAO COMUNIT.CULTURAL ECOL.E EDUCAT.QUATRO BICAS45W0718 LDE

37.42 MG
53710.000444/1999

ITAPECERICA 4 20S2814 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE ITAPECERICA45W0718
ARQDE

F

37.42 MG
53900.008982/2014

ITAPECERICA 4 20S2814 ASSOCIACAO COMUNIT.CULTURAL ECOL.E EDUCAT.QUATRO BICAS45W0718 REN

37.42 MG
53000.001061/2014

ITAPECERICA 4 20S2814 ASSOCIACAO COMUNIT.CULTURAL ECOL.E EDUCAT.QUATRO BICAS45W0718
ARQPO

S

37.66 MG
53710.000835/1998

FORMIGA 4 20S2809 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA - ACC45W2514
ARQDE

F

38.39 MG
53710.000010/2000

FORMIGA 0 20S2752 ASSOCIACAO COMUNITARIA RADIO FM AGAPE45W2535 RAQ

38.43 MG
53710.001153/1998

FORMIGA 4 20S2754 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE EVANGÉLICA FORMIGA - PROJETO SHALON45W2543
ARQDE

F

39.07 MG
53710.001689/1998

PERDÕES 4 21S0520 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA JARDIM NOVA ESPERANÇA DE PERDÕES45W0550
ARQDE

F

39.07 MG
53710.000713/1998

PERDÕES 4 21S0520 CENTRO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DO MUNICÍPIO DE PERDÕES45W0550
ARQDE

F
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

10/2/15 2:51 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 36

Número do Processo: 530000501362011

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

39.36 MG
53000.031094/2012

FORMIGA 0 20S2736 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ACAO SOCIAL CULT E COM ACASCC45W2617
ARQPO

T

39.40 MG
53000.055709/2008

FORMIGA 0 20S2755
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE EVANGELIZACAO E ACAO SOCIAL DE FORMIGA-

ACEAF
45W2659 RAQ

39.55 MG
53000.003259/2008SANTO ANTÔNIO DO

AMPARO
25 20S5609 ASSOCIAÇÃO PRIMA DO AMPARO44W5547

ARQDE

F

39.99 MG
53710.000223/2001

LAVRAS 0 21S0100 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EVANGÉLICA DE LAVRAS44W5900 RAQ

40.06 MG
53710.000699/1998

FORMIGA 4 20S2721 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ACAO SOCIAL CULT E COM ACASCC45W2639 LDE

40.06 MG
53000.065032/2012

FORMIGA 4 20S2721 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ACAO SOCIAL CULT E COM ACASCC45W2639
ARQPO

S

40.06 MG
53000.007296/2014

FORMIGA 4 20S2721 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ACAO SOCIAL CULT E COM ACASCC45W2639
EXIREN

40.06 MG
53900.002598/2014

FORMIGA 4 20S2721 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ACAO SOCIAL CULT E COM ACASCC45W2639 POT

40.39 MG
53000.034529/2009

PERDÕES 28 21S0549 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIO DA CIDADE DA AMIZADE45W0511
ARQDE

F

40.68 MG
53710.000287/2000

PERDÕES 28 21S0549 ASSOCIACAO DOS MORADORES DOS BAIRROS DE LOURDES E CASANA45W0450
ARQDE

F

41.07 MG
53000.009545/2008SANTO ANTÔNIO DO

AMPARO
25 20S5652 ASSOCIACAO COMUNITARIA DO ROSARIO SEBASTIAO ARLINDO44W5511

ARQDE

F

41.33 MG
53000.009367/2006

PERDÕES 28 21S0609 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO EDUCATIVA MAKTUB45W0442 DEC

42.05 MG
53000.029331/2009

PERDÕES 28 21S0633 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO DE PERDOES45W0437
ARQDE

F
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

10/2/15 2:51 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 36

Número do Processo: 530000501362011

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

44.05 MG
53000.014152/2010

FORMIGA 29 20S3258 ASSOCIACAO COMUNITARIA MAR DE MINAS45W3659
ARQDE

F

44.91 MG
53000.036119/2007

FORMIGA 29 20S3222 AMAFURNAS - ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES E AMIGOS DE FURNASTUR45W3708
ARQDE

F

45.29 MG
53000.040123/2007

BOA ESPERANÇA 0 21S0413 ASSOCIACAO ESPERANCENSE DE PROGRAMAS DE EDUCACAO SOCIAL45W3420 RAQ

46.24 MG
53710.000752/1998

BOA ESPERANÇA 4 21S0548 ASSOCIACAO COMUNITARIA NOVA ERA DE RADIODIFUSAO45W3316 LDE

46.24 MG
53000.028616/2012

BOA ESPERANÇA 0 21S0548 ASSOCIACAO COMUNITARIA NOVA ERA DE RADIODIFUSAO45W3316
ARQPO

S

46.24 MG
53900.011763/2015

BOA ESPERANÇA 4 21S0548 ASSOCIACAO COMUNITARIA NOVA ERA DE RADIODIFUSAO45W3316
ARQPO

S

46.24 MG
53000.056640/2013

BOA ESPERANÇA 4 21S0548 ASSOCIACAO COMUNITARIA NOVA ERA DE RADIODIFUSAO45W3316 RAUT

46.30 MG
53710.000789/1998

BOA ESPERANÇA 4 21S0515 ASS. COMUNITÁRIA SINARA DE RADIODIFUSÃO - NOVA FM45W3400
ARQDE

F

46.43 MG
53710.001347/1999

BOA ESPERANÇA 0 21S0614
ASSOCIAÇÃO COMUN.DOS MORADORES DOS BAIRROS N. SRA. APARECIDA I E II

45W3252 RAQ

46.47 MG
53710.001341/1998

CÓRREGO FUNDO 4 20S2712 ASSOCIACAO DOS MORADORES DE CORREGO FUNDO DE CIMA45W3308 FLD

46.47 MG
53900.043755/2015

CÓRREGO FUNDO 4 20S2712 ASSOCIACAO DOS MORADORES DE CORREGO FUNDO DE CIMA45W3308 REN

46.83 MG
53900.000466/2014

OLIVEIRA 4 20S4203 ASSOCIACAO COMUNITARIA OLIVEIRENSE DE RADIOFUSAO44W4938 PLE

46.86 MG
53000.046516/2011

OLIVEIRA 0 20S4203 ASSOCIACAO COMUNITARIA OLIVEIRENSE DE RADIOFUSAO44W4937
ADRRE

N

RadCom - Relatório de Vizinhos2

Anexo Relatório Vizinhos (0749956)         SEI 53000.050136/2011-98 / pg. 6



Página 7 de 7

Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

10/2/15 2:51 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 36

Número do Processo: 530000501362011

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

46.93 MG
53000.001704/2012

OLIVEIRA 0 20S4202 ASSOCIACAO COMUNITARIA OLIVEIRENSE DE RADIOFUSAO44W4935
ARQPO

T

46.93 MG
53710.000795/1998

OLIVEIRA 4 20S4202 ASSOCIACAO COMUNITARIA OLIVEIRENSE DE RADIOFUSAO44W4935 LDE

47.58 MG
53710.000514/1999

BOA ESPERANÇA 4 21S0527 ASSOCIACAO COMUNITARIA SANTA CRUZ E CENTENARIO45W3452
ARQDE

F

47.60 MG
53710.000084/2001

BOA ESPERANÇA 0 21S0614 ASS. COMUNITÁRIA SINARA DE RADIODIFUSÃO - NOVA FM45W3356 RAQ

48.36 MG
53000.059909/2005

SAPUCAÍ-MIRIM 0 20S4730
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO AMIGOS DA NASCENTE DO

SAPUCAÍ
45W4405 RAQ

48.50 MG
53710.001454/1998

BOA ESPERANÇA 0 21S0830 FUNDACAO ALBINO LUCIANNI.45W3133 RAQ

48.54 MG
53710.000133/2001

CARMO DA MATA 10 20S3325 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA CARMO DA MATA44W5202 LDE

48.54 MG
53900.011279/2014

CARMO DA MATA 10 20S3325 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA CARMO DA MATA44W5202 REN

48.75 MG
53000.043650/2012

COQUEIRAL 4 21S1122 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE SERVICOS RADIOFONICOS COQUEIRAL45W2543
ARQPO

T

49.13 MG
53710.000787/1998

COQUEIRAL 4 21S1124 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE SERVICOS RADIOFONICOS COQUEIRAL45W2615 LDE

49.13 MG
53000.070743/2013

COQUEIRAL 4 21S1124 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE SERVICOS RADIOFONICOS COQUEIRAL45W2615 PPRET

49.13 MG
53000.070695/2013

COQUEIRAL 4 21S1124 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE SERVICOS RADIOFONICOS COQUEIRAL45W2615 REN

Nº de Linhas: 0
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM

53000.050136/2011

ASSOCIACAO DOS LOCUTORES DE CANDEIAS MG - ASLOCAND - MG

36 285

Processo

 1. Entregou documentação tempestivamente?

Número:

Entidade:

Localidade / UF: CANDEIAS/MG

Aviso: Canal:

Sim

Identificação do Processo

 2. Subitem 12.1, alínea "a", da NC 1/2011: Formulário de Informações
Técnicas (Anexo 9), devidamente preenchido.

Sim
OK(0603695)

 3. Subitem 12.1, alínea "b", da NC 1/2011: declaração assinada pelo
representante legal da entidade de que, na ocorrência de interferências
prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas as
transmissões imediatamente.

Sim OK

 4. Subitem 12.1, alínea "c", da NC 1/2011: planta de arruamento
indicando escala compatível com a área de execução do serviço, nomes
das ruas, o local de instalação do sistema irradiante com as
coordenadas na forma GGº MM? SS?, o traçado de circunferência de
até um quilômetro de raio, o local da sede da entidade com as
coordenadas na forma GGº MM? SS? e a localização das residências
dos dirigentes da entidade.

Sim OK(0689669)

 5. Subitem 12.1, alínea "d", da NC 1/2011: diagrama de irradiação
horizontal e vertical da antena transmissora.

Sim OK

 6. Subitem 12.1, alínea "e", da NC 1/2011: declaração do profissional
habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema
irradiante, atende às condições exigidas no subitem 19.2.5.1 ou no
subitem 19.2.5.1.2, juntamente com o respectivo estudo.

Sim OK

 7. Subitem 12.1, alínea "f", da NC 1/2011: declaração do profissional
habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de
proteção aos aeródromos.

Sim OK

 8. Subitem 12.1, alínea "g", da NC 1/2011: parecer conclusivo,
assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor e
que o contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de um
quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção.

Sim OK

 9. Subitem 12.1, alínea "h", da NC 1/2011: Anotação de
Responsabilidade Técnica ? ART referente à instalação proposta,
apresentada com as assinaturas do profissional habilitado e do
representante legal da entidade juntamente com seu comprovante de
pagamento.

Sim OK

 10. Subitem 12.1, alínea "i", da NC 1/2011: declaração, assinada pelo
representante legal, informando o horário de funcionamento da estação
pretendido pela entidade.

Sim 05:30 às 22:00

 11. Subitem 12.1, alínea "j", da NC 1/2011: folha de informações
técnicas da linha de transmissão (cabo coaxial), fornecida pelo
fabricante.

Sim OK

 12. Subitem 12.1, alínea "k", da NC 1/2011: declaração assinada pelo
profissional habilitado indicando que a entidade atende ao disposto em
regulamentação da Anatel sobre limitação à exposição a campos
elétricos, magnéticos e

Sim OK

Endereço Sistema
Irradiante:

Endereço Estúdio:

Endereço Sede:

RUA ARLINDO BERNARDINO DE SENA Nº 82        -  B. ALTO DO CRUZEIRO CANDEIAS

Rua Arlindo Bernardino de Sena  Nº 82      -  B. Alto do Cruzeiro CANDEIAS - MG

ARLINDO BERNARDINO DE SENA  Nº 82 -  B. ALTO DO CRUZEIRO CANDEIAS - MG
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eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9 kHz e 300 GHz.

 13. Dados do Transmissor

d. Ganho Máximo: 0

a. Fabricante: Ideal indust. Com. Ant LTDA b. Modelo :

TEC113

 15. Dados da Antena

a. Fabricante : b. Modelo :Teclar Equipamentos Eletrônicos Ltda.

PT 1/4 200

c. Categoria : 2H d. Certificado: 0717030345 e. Potência (W) : 25

 16. Intensidade de campo(dBu) : 90.2

c. Categoria :

a. Fabricante :

e. Potência (W) :

 14. Dados do Transmissor Reserva

d. Certificado:

b. Modelo :

c. Altura: 15,0

 Processo tecnicamente instruído em 2ª fase.

02/10/2015

 17. Conclusão Geral (Parecer Técnico)

Cleyson De Vasconcelos Silva
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 23576/2015/SEI-MC

Processo nº: 53000.050136/2011-98
Assunto: Revisão final do processo de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se do requerimento da ASSOCIAÇÃO DOS
LOCUTORES DE CANDEIAS MG para autorização de execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de CANDEIAS/MG, em atendimento ao Aviso
de Habilitação nº 36, publicado no Diário Oficial da União de 18 de agosto de 2011.
 

ANÁLISE

2.                                          A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente,
protocolou requerimento em 28/09/2011, às folhas 02, subscrito por seu
representante legal, nos termos do art. 12 do Regulamento do Serviço de
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998,
conforme segue:
 

REQUERENTE
ASSOCIAÇÃO DOS LOCUTORES DE CANDEIAS
 
QUADRO DIRETIVO
DIRETOR GERAL: CARLOS HENRIQUE MARQUES
DIRETOR ADMINISTRATIVO: FRANCISCO ROBERTO
TEIXEIRA
DIRETOR DE OPERAÇÕES: LEANDRO DE ALMEIDA SILVA
 
LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR / SISTEMA IRRADIANTE
Endereço: RUA ARLINDO BERNARDINO DE SENA, Nº 82 -
ALTO DO CRUZEIRO
Coordenadas geográficas: 20°46’37”S de latitude e
45°16’12”W de longitude
 
LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO
Endereço: RUA ARLINDO BERNARDINO DE SENA, Nº 82 -
ALTO DO CRUZEIRO (0749956)

 
3.                                          O pleito da requerente é tempestivo, visto que o prazo
para demonstração de interesse se encerrava em 05 de outubro de 2011.

 
4.                                          A análise da documentação apresentada, com base no
que dispõem a Lei nº 9.612, de 1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 03 de março de 1998, e a Norma
Complementar nº 1, de 26 de janeiro de 2004, indicou a completa instrução do feito,
conforme check-list abaixo:
 

ITEM ANÁLISE
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1.

Estatuto social registrado em conformidade
com os preceitos do Código Civil e adequado
às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos
pressupostos da Norma Complementar nº 1,
de 2004.

Ok, fls. 06/10.

2.

Ata de constituição e ata atual de eleição dos
dirigentes registradas, em conformidade
com os preceitos do Código Civil e
adequadas às finalidades e requisitos da Lei
nº 9.612, de 1998.

Ok, fls. 11
(processo
físico) e 2/3
(SEI 0288696).

3. Comprovantes relativos a maioridade e
nacionalidade dos dirigentes.

Ok, fls. 13, 14 e
16.

4.
Manifestações de apoio à iniciativa da
requerente, formulados e encaminhados
pela comunidade.

Ok, fls. 21/37.

5.
Projeto técnico conforme subitem 12.1 e
alíneas da Norma Complementar nº 1, de
2004.

Ok, fls. 96/120
(processo
físico) e 2/4
(SEI 0603695).

6.

Declarações relativas aos integrantes do
quadro administrativo da requerente,
demonstrando a sua regularidade, conforme
indicado nas alíneas “h”, “i” e “j” da Norma
Complementar nº 1, de 2004, e ainda demais
declarações e documentos requeridos com
intuito de confirmar alguns dados
informados.

Ok, fls. 17 e 18.

7.

Certidões dos dirigentes associativos,
relativas aos feitos criminais (Justiça Comum
e Federal) dos últimos 5 anos do local de
residência, bem como se em desfavor destes
há existência de imputação de execução de
serviço de radiodifusão clandestina em
atenção ao disposto na Cota nº
261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU.

Ok, fls.
FEDERAL: 69,
77 e 85.
ESTADUAL: 65,
76 e 81.
RADAR: (SEI
0242086). 

 
 
5.                                          No Aviso de Habilitação em referência, e considerando a
distância de quatro quilômetros entre as interessada, comunicamos que apenas esta
entidade demonstrou seu interesse na prestação do referido serviço, não havendo,
portanto, concorrentes.
 

CONCLUSÃO
6.                                          Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária posiciona-se pelo deferimento do pedido de outorga da requerente,
tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list constante do
item 4 desta Nota Técnica. Sugerimos, ainda, que o processo seja encaminhado à
apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com prévia oitiva da
Consultoria Jurídica.

 
 
À consideração superior.
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MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 
 
 
 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 
1.                                          Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de
Autorização e respectiva documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO DOS
LOCUTORES DE CANDEIAS MG, explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de CANDEIAS/MG, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223,
da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998.
 
2.                                          A entidade requereu ao Ministério das Comunicações
sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja
documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração
de receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a
incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades
postulantes.
 
3.                                          Como se depreende da importância da iniciativa
comandada por Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades
trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no processo
educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.
 
4.                                          Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises
técnica e jurídica da petição apresentada, constando a inexistência de óbice legal e
normativo ao pleito, o que se conclui da documentação de origem, consubstanciada
no Processo Administrativo nº 53000.050136/2011-98 que ora faço acompanhar,
com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.
 
5.                                          Em conformidade com os preceitos constitucionais e
legais, a outorga de autorização, objeto do presente processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do
art. 223 da Constituição Federal.
 
 

Respeitosamente,
 
 
 

ANDRÉ FIGUEIREDO
Ministro de Estado das Comunicações

 
 

MINUTA

PORTARIA No                            , DE            DE                          DE 2015.
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O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto nº 2.615,
de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em
vista o que consta do processo nº 53000.050136/2011-98, resolve:
 
                        Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO DOS LOCUTORES DE
CANDEIAS MG, com sede à RUA TAMOIOS, Nº 623 - CENTRO, na localidade de
CANDEIAS/MG, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de
dez anos, sem direito de exclusividade.
 
                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.
 
                        Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da
frequência de 87,9 MHz.
 
                        Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.
 
                        Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em
caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de
deliberação a que se refere o caput.
 
                        Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
                       
 

 
ANDRÉ FIGUEIREDO

Documento assinado eletronicamente por Felipe Lacerda Lobo Bilio,
Chefe de Serviço de Renovação e Revisão de Outorga de
Radiodifusão Comunitária, em 19/11/2015, às 15:21, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Cleyson de Vasconcelos Silva,
Técnico de Nível Superior, em 19/11/2015, às 15:24, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
25/11/2015, às 10:10, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Emiliano José da Silva Filho,
Secretário Serviços de Comunicação Eletrônica, em 25/11/2015, às
15:54, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1237795
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0776636 e o código CRC AA2306CD.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER Nº 1093 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº 53000.050136/2011-98

INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DOS LOCUTORES DE CANDEIAS MG.

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de
radiodifusão comunitária no Município de Candeias, Estado de Minas Gerais. A
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do
pedido.

 

I – Exploração de Serviço de Radiodifusão Comunitária, no Município
de Candeias, Estado de Minas Gerais.

II – A documentação apresentada obedece aos padrões legais.

III – Pelo deferimento do pedido, frente ao princípio da legalidade.

IV – Encaminhamento dos autos ao apreço pelo Exmo. Ministro de
Estado das Comunicações.

 

Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais,

 

I – DO RELATÓRIO

              A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submete a esta
Consultoria Jurídica processo relativo à autorização para execução do serviço de
radiodifusão comunitária, no Município de Candeias, Estado de Minas Gerais.

2.           Conforme exposto na Nota Técnica nº 25576/2015-SEI-MC (doc. 776638), o
Aviso de Habilitação nº 36, foi publicado no dia 18/08/2011, sendo o prazo final para
a entrega do requerimento e dos documentos o dia 05/10/2011.

3.           Ainda segundo a manifestação da SCE, o pedido de autorização deve ser
deferido à ASSOCIAÇÃO DOS LOCUTORES DE CANDEIAS MG, haja vista a correta
instrução do feito e o atendimento aos requisitos legais.
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4.           Cumpre dizer que a entidade requerente foi a única que participou da
hodierna seleção, conforme restou noticiado na Nota Técnica nº 25576/2015-SEI-MC
(doc. 0776638),

5.                 É o relatório.

II – DOS FUNDAMENTOS

6.                 Quanto à documentação necessária à habilitação da entidade
postulante, pré-selecionada, verifica-se a completa instrução do feito, conforme
atesta a Nota Técnica nº 25576/2015-SEI-MC (doc. 0776638), nos termos do que
prevê a Lei nº 9.612, de 1998 e em harmonia com o art. 9º, §2º, da Lei nº 9.612, de
1998 (Lei que instituiu o Serviço de RadCom) e demais normas infralegais (Decreto
nº 2.615, de 1998, e Norma Complementar nº 1, de 2004, aprovada pela Portaria nº
103, de 23 de janeiro de 2004), destacando-se o seguinte:

I - requerimento tempestivo, em 30/09/2011, (p. 2, doc. 0266401);

II - estatuto da entidade, devidamente registrado, com previsão,
dentre seus objetivos, de executar o serviço de radiodifusão
comunitária (p. 6/11, doc. 0266401);

III) - ata da sua constituição (p. 12, doc. 0266401);

IV) – ata da diretoria em exercício, eleita no dia 07/03/2013, para
cumprir mandato de 04 (quatros) anos (p. 2, Carta, doc. 0288696);

V – comprovante de nacionalidade brasileira e maioridade dos
membros da diretoria em exercício, (p. 14, 15 e 17, doc. 0266401);

VI - manifestações de apoio à iniciativa (p. 21/32, doc. 0266401);

VII - projeto técnico (p. 2/4 doc. 0603695);

VIII – declaração assinada por todos os diretores, comprometendo-se
ao fiel cumprimento das normas estabelecidas para o serviço (p. 19,
doc. 0266401);

IX – certidões criminais dos seus dirigentes associativos, expedidas
pela Justiça Estadual (p. 78, 81, 88, 92 e 95); Justiça Federal (p. 82, 89
e 96); e, Justiça Eleitoral (p. 84, 90 e 98), de modo que não se verifica
nenhuma demanda judicial criminal que possa desabonar sua
idoneidade para a execução do serviço de radiodifusão comunitária.
Todas as páginas aqui referidas encontram-se no doc. 0266401.

7.                 Quanto à verificação pela SCE acerca de possível execução ilegal do
serviço pela entidade, foi carreado para os autos DESPACHO informando que não há
na localidade registro de fiscalização por operação clandestina. (doc. 0242086)

8.                Realce-se que consta do artigo 14º, do estatuto social da entidade, (p.
09, doc. 0266401), a previsão de instituição de conselho comunitário, conforme
preconiza o art. 8º da Lei 9.612, de 1998.

IV – DA CONCLUSÃO
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9.               Diante do exposto, constatada a tempestividade do requerimento, bem
como a correta instrução do feito, nos termos da Nota Técnica nº 25576/2015-SEI-
MC (doc. 0776638), opino pela possibilidade jurídica de deferimento do pedido
apresentado pela ASSOCIAÇÃO DOS LOCUTORES DE CANDEIAS MG, visando à
autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária, no Município de
Candeias, Estado de Minas Gerais.

10.               Ressalte-se, ainda, que o Congresso Nacional deverá apreciar a matéria
e deliberar sobre o ato de autorização, conforme previsto no § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

11.               Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da
Advocacia-Geral da União, se posiciona pelo regular prosseguimento do feito, tendo
em vista a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento.

12.               Finalmente, havendo dúvida jurídica, deve o processo ser restituído para
análise da CONJUR, ao tempo em que pugnamos pelo encaminhamento dos autos à
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, para prosseguimento.

13.               À consideração superior.

 

Brasília, 08 de dezembro de 2015.

 

Cláudia Maria Vilela von Sperling

Advogada da União

Documento assinado eletronicamente por Claudia Maria Vilela von
Sperling, Advogada da União, em 08/12/2015, às 17:24, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0868596 e o código CRC 8BDD58BC.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

DESPACHO nº 3305 / 2015

     

 

PROCESSO Nº 53000.050136/2011-98

INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DOS LOCUTORES DE CANDEIAS MG.

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de
radiodifusão comunitária no Município de Candeias, Estado de Minas Gerais.

 

 

 

1.                            Aprovo o PARECER Nº 1093/2015.

2.                            Submeta-se à apreciação da Senhora Consultora Jurídica.       

 
 

Brasília, 8 de  dezembro 2015.

 
 
 

ALINE VELOSO DOS PASSOS
Advogada da União

Coordenadora Geral de Assuntos Judiciais

 

 

Documento assinado eletronicamente por Aline Veloso dos Passos,
Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, em 08/12/2015, às 18:20,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1249689

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0868633 e o código CRC 2421264E.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

DESPACHO nº 3308 / 2015

     

 

PROCESSO Nº 53000.050136/2011-98

INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DOS LOCUTORES DE CANDEIAS MG.

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de
radiodifusão comunitária no Município de Candeias, Estado de Minas Gerais. A
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do
pedido.

 

 

 

1.                  Ponho-me de acordo com o Despacho nº 3305/2015, para, do mesmo
modo, aprovar o Parecer Jurídico nº 1093.

2.                  Encaminhem-se os autos à Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica, em prosseguimento.

 

Brasília,     de dezembro de 2015.

 
 
 

CACILDA LANUZA DA ROCHA DUQUE
Consultora Jurídica

 

 

Documento assinado eletronicamente por Cacilda Lanuza da Rocha
Duque, Consultora Jurídica, em 21/12/2015, às 17:22, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
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0868670 e o código CRC 3285010B.
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PORTARIA Nº 6780/2015/SEI-MC

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto nº
2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta do processo nº 53000.050136/2011-98, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO DOS LOCUTORES DE
CANDEIAS MG, com sede à RUA TAMOIOS, Nº 623 - CENTRO, na localidade de
CANDEIAS/MG, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de
dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da
frequência de 87,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em
caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de
deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

                       

 

ANDRÉ FIGUEIREDO

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 06/01/2016, às 09:29,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0891960 e o código CRC E8441A7B.
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EM Nº 841/2015/SEI-MC

 

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.                                          Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de
Autorização e respectiva documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO DOS
LOCUTORES DE CANDEIAS MG, explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de CANDEIAS/MG, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223,
da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998.

2.                                          A entidade requereu ao Ministério das Comunicações
sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja
documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração
de receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a
incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades
postulantes.

3.                                          Como se depreende da importância da iniciativa
comandada por Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades
trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no processo
educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

4.                                          Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises
técnica e jurídica da petição apresentada, constando a inexistência de óbice legal e
normativo ao pleito, o que se conclui da documentação de origem, consubstanciada
no Processo Administrativo nº 53000.050136/2011-98 que ora faço acompanhar,
com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

5.                                          Em conformidade com os preceitos constitucionais e
legais, a outorga de autorização, objeto do presente processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do
art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

ANDRÉ FIGUEIREDO
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 06/01/2016, às 09:29,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0891972 e o código CRC 58F4D528.
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ARESTO Nº 367, DE 20 DE JANEIRO DE 2016

Vistos, relatados e discutidos os autos relacionados abaixo,
ACORDAM os membros da Diretoria Colegiada da ANVISA, com
fundamento no inciso VI, do art. 15 da Lei n. 9.782, de 26 de janeiro
de 1999, e no art. 64 da Lei n. 9.784, de 29 de janeiro de 1999, aliado
ao disposto no inciso VII, art. 7º, do Regimento Interno aprovado nos
termos do Anexo I da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n. 29
da ANVISA, de 21 de julho de 2015, publicado na seção 1, do DOU
n. 139, de 23 de julho 2015, vem tornar públicas as decisões ad-
ministrativas recursais decidindo:

AUTUADO: DENTSCARE LTDA.
CNPJ/CPF: 05.106.945/0001-06.
25743.221635/2007-61 - AIS: 282437/07-0 - GGPAF/AN-

VISA.
Negar provimento ao recurso interposto mantendo apena-

lidade de multa no valor de R$ 4.000,00 (Quatro mil reais). Decisão,
por unanimidade, em Reunião Ordinária Pública - ROP 008/2015
realizada em 22/04/2015.

AUTUADO: GENERAL ELECTRIC DO BRASIL LTDA.
CNPJ/CPF: 33.482.241/0071-86.
25759.371526/2007-14 - AIS: 479410/07-9 - GGPAF/AN-

VISA.
Negar provimento ao recurso interposto mantendo a pena-

lidade de multa no valor de R$ 6.000,00 (Seis mil reais). Decisão, por
unanimidade, em Reunião Ordinária Pública - ROP 008/2015 rea-
lizada em 22/04/2015.

AUTUADO: IBRAM INDÚSTRIA BRASILEIRA DE MA-
QUINAS LTDA.

CNPJ/CPF: 47.665.559/0001-02.
25351.865358/2008-06 - AIS: 343181/08-9 - GGPRO/AN-

VISA
Prover totalmente o recurso interposto, arquivando o pro-

cesso por insubsistência do auto de infração. Decisão, por unani-
midade, em Reunião Ordinária Pública - ROP 007/2015 realizada em
02/04/2015.

AUTUADO: WILIAM RAHY ASSISTÊNCIA MÉDICA À
EMPRESA LTDA.

CNPJ/CPF: 01.876.277/0001-45.
25752.263303/2007-44 - AIS: 337549/07-8 - GGPAF/AN-

VISA
Prover parcialmente o recurso interposto minorando a pe-

nalidade de multa anteriormente aplicada para o valor de R$
12.000,00 (Doze mil reais). Decisão, por unanimidade, em Reunião
Ordinária Pública - ROP 011/2015 realizada em 02/06/2015.

JARBAS BARBOSA DA SILVA JÚNIOR
Diretor-Presidente

DIRETORIA DE CONTROLE E MONITORAMENTO
SANITÁRIOS

RESOLUÇÃO-RE Nº 149, DE 20 DE JANEIRO DE 2016

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto de nomeação de 09 de
maio de 2014, da Presidenta da República, publicado no DOU de 12
de maio de 2014, e a Resolução da Diretoria Colegiada nº 46, de 22
de outubro de 2015, publicada no DOU de 23 de outubro de 2015,
tendo em vista o disposto nos incisos VII e VIII do art. 52, aliado ao
inciso I e § 1º do art. 59 do Regimento Interno da ANVISA, apro-
vado nos termos do Anexo I da Resolução da Diretoria Colegiada -
RDC nº 29, de 21 de julho de 2015, publicada no DOU de 23 de
julho de 2015,

considerando o art. 7º da Lei nº 6.360, de 23 de setembro de
1976;

considerando a inspeção conjunta realizada pelo Centro de
Vigilância Sanitária - CVS/SP, Grupo de Vigilância Sanitária - GVS
XX Piracicaba e Vigilância Sanitária Municipal de Rio Claro em que
foi verificada a fabricação do produto ÂNCORA COM APLICADOR
DESCARTÁVEL, Registro 80034760032 com matéria-prima da su-
tura em polietileno de ultra alto peso molecular ao invés de poliéster,
matéria-prima descrita no registro;

considerando o Termo de Interdição Cautelar de Produto
3543907 392, o Auto de Imposição de Penalidade de Suspensão de
Comercialização de Produto 3543907 430 e o Comunicado CVS
004/2016 - GT Correlatos/DITEP nº 08, publicado no DOE de
14/01/2016;

considerando a notificação de Ação de Campo encaminhada
pela empresa, resolve:

Art. 1º Determinar, como medida de interesse sanitário, em
todo o território nacional, a suspensão da distribuição, comercia-
lização e uso de todos os lotes com data de fabricação posteriores a
11/2010, do produto ÂNCORA COM APLICADOR DESCARTÁ-
VEL - META BIO, Registro 80034760032, modelos: 2831-020;
2831-027; 2831-030; 2831-035; 2831-040; 2831-045; 2831-050, fa-
bricado por Meta Bio Industrial Ltda. (CNPJ: 02513989/0001-62).

Art. 2º Determinar o recolhimento do estoque existente no
mercado, relativo aos produtos descritos no art. 1º.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA
MOUTINHO

RESOLUÇÃO-RE Nº 150, DE 20 DE JANEIRO DE 2016

O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no
uso das atribuições que lhe confere o Decreto de nomeação de 09 de
maio de 2014, da Presidenta da República, publicado no DOU de 12
de maio de 2014, e a Resolução da Diretoria Colegiada nº 46, de 22
de outubro de 2015, publicada no DOU de 23 de outubro de 2015,
tendo em vista o disposto nos incisos VII e VIII do art. 52, aliado ao
inciso I e § 1º do art. 59 do Regimento Interno da ANVISA, apro-
vado nos termos do Anexo I da Resolução da Diretoria Colegiada -
RDC nº 29, de 21 de julho de 2015, publicada no DOU de 23 de
julho de 2015,

considerando o art. 7º da Lei nº 6.360, de 23 de setembro de
1976;

considerando que a composição e a rotulagem do produto
INCIDIN EXTRA N registrado na ANVISA apresentou divergências
da Ficha de Informações de Segurança de Produtos Químicos
(FISPQ) do original fabricado na Alemanha e importado pela empresa
Profilática Produtos Odonto Médico Hospitalares Ltda.;

considerando que a empresa não declarou a presença de
corantes e essências nos laudos de análise anexados ao registro do
produto classificado como Desinfetante de Nível Intermediário, em
desacordo com o Parecer da Câmara Técnica de Saneantes de 18 de
março de 2005, que não permite essas substâncias para essa classe de
produtos, resolve:

Art. 1º Determinar, como medida de interesse sanitário, em
todo o território nacional, a suspensão da importação, distribuição,
comercialização e uso de todos os lotes válidos do desinfetante de
nível intermediário INCIDIN EXTRA N fabricado pela empresa Eco-
lab Deutschland GmbH, importado e distribuído pela empresa Pro-
filática Produtos Odonto Médico Hospitalares Ltda. (CNPJ:
03022656/0001-01);

Art. 2º Determinar que a empresa detentora do registro pro-
mova o recolhimento do estoque existente no mercado, relativo ao
produto descrito no art. 1º;

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA
MOUTINHO

RETIFICAÇÃO

Na Resolução RE nº. 3.301, de 27 de novembro de 2015,
publicada no DOU nº. 228 de 30 de novembro de 2015, Seção 1
Página 80 e Suplemento a presente edição página 85,

Onde se lê:
EMPRESA: MSC MEDITERRANEAN SHIPPING DO

BRASIL LTDA.
AUTORIZ/MS: 9.02388- 9
CNPJ: 34.623.926/0001-55
PROCESSO Nº. 25760.536829/2014-84
Leia-se:
EMPRESA: MSC MEDITERRANEAN SHIPPING DO

BRASIL LTDA.
AUTORIZ/MS: 9.02388- 9
CNPJ: 02.378.779/0018-57
PROCESSO Nº. 25760.111731/2009-21

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 87,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 6.783, DE 6 DE JANEIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do
processo nº 53000.034867/2008-91, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO DE RADIO
COMUNITÁRIA VOZ ATIVA FM (RÁDIO VOZ ATIVA), com sede
à São Salvador nº 178 - B. Vila Dias, na localidade de Moji Mi-
rim/SP, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 87,5 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
SUPERINTENDÊNCIA DE COMPETIÇÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 13 de janeiro de 2016

Homologa Contratos de Interconexão:

Nº 1 - Processo nº 53508.013065/2014-84 - Classe II entre TIM
Celular S.A., CNPJ nº 04.206.050/0001-80, e Porto Velho Teleco-
municações Ltda EPP, CNPJ nº 13.114.336/0001-27.

Nº 2 - Processo nº 53504.011509/2015-68 - Classe II entre Telefônica
Brasil S.A., CNPJ nº 02.558157/0001-62, e Hoje Sistemas de In-
formática Ltda, CNPJ nº 08.868.0001/0001-64.

Nº 3 - Processo nº 53508.013066/2014-29 - Classe I entre INTELIG
TELECOMUICAÇÕES LTDA, CNPJ nº 02.421.421/0001-11 / TIM
Celular S.A., CNPJ nº 04.206.050/0001-80, e Porto Velho Teleco-
municações Ltda EPP, CNPJ nº 13.114.336/0001-27

Em 18 de janeiro de 2016

Homologa Contratos de Interconexão:

Nº 4 - Processo nº 53508.008578/2015-54 - Classe I entre Intelig
Telecomunicações LTDA, CNPJ nº 02.421.421/0001-11 e Adyl Net
Acesso a Internet LTDA, CNPJ nº 06.061.646/0001-65.

CARLOS MANUEL BAIGORRI

Ministério das Comunicações
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 6.780, DE 6 DE JANEIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do
processo nº 53000.050136/2011-98, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO DOS LO-
CUTORES DE CANDEIAS MG, com sede à RUA TAMOIOS, Nº
623 - CENTRO, na localidade de CANDEIAS/MG, para executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade.

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DO PARÁ, MARANHÃO E AMAPÁ

DESPACHOS DO GERENTE

O GERENTE REGIONAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES NOS ESTADOS DO PARÁ, MARANHÃO E
AMAPÁ, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo do Regimento Interno da Anatel, aprovado pela Resolução nº 612, de 29/04/2013,
determina o arquivamento definitivo, sem aplicação de sanção, do(s) processo(s) relativo(s) à(s) entidade(s) abaixo listada(s).

Processo Entidade Município/UF Despacho nº Data da Decisão
53575.000027/2015 Rádio Patativa Ltda. Pinheiro/MA 3453 13/05/2015
53572.000079/2015 MR Radiodifusão Ltda. Tu r i a ç ú / M A 3865 25/05/2015
53572.000121/2015 Radiodifusão e TV Caxias Ltda. Caxias/MA 2944 27/04/2015
53572.000122/2015 Sistema Alecrim de Comunicações Lt-

da.
Caxias/MA 2945 27/04/2015

CARNOT LUIZ BRAUN GUIMARÃES
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.050136/2011-98

Entidade: ASSOCIAÇÃO DOS LOCUTORES DE CANDEIAS MG

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República.​

 

                                         Tendo em vista a publicação da Portaria nº 6.780, de
06/01/2016, no Diário Oficial da União de 21/01/2016, que autoriza a Entidade a
executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Candeias/MG,
consoante com o disposto no § 3º do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o
processo n º 53000.050136/2011-98, em cópia autenticada, acompanhado do ato de
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das
Comunicações, para posterior envio à Presidência da República.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 04/02/2016, às
10:13, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0948960 e o código CRC 50BC5EB8.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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EM nº 00136/2016 MC 
  

Brasília, 29 de fevereiro de 2016. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO DOS LOCUTORES DE CANDEIAS MG, 
explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de CANDEIAS/MG, em 
conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do 
Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.050136/2011-98 
que ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

Assinado eletronicamente por: Andre Peixoto Figueiredo Lima  
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PARECER Nº 1093 / 2015 / SEI-MC 

PROCESSO Nº 53000.050136/2011-98 

INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DOS LOCUTORES DE CANDEIAS MG. 

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Candeias, Estado de Minas Gerais. A documentação apresentada 
obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

  

I – Exploração de Serviço de Radiodifusão Comunitária, no Município de 
Candeias, Estado de Minas Gerais. 

II – A documentação apresentada obedece aos padrões legais. 

III – Pelo deferimento do pedido, frente ao princípio da legalidade. 

IV – Encaminhamento dos autos ao apreço pelo Exmo. Ministro de Estado das 
Comunicações. 

 

Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, 

 

I – DO RELATÓRIO 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submete a esta Consultoria Jurídica 
processo relativo à autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária, no Município 
de Candeias, Estado de Minas Gerais. 

2. Conforme exposto na Nota Técnica nº 25576/2015-SEI-MC (doc. 776638), o Aviso de 
Habilitação nº 36, foi publicado no dia 18/08/2011, sendo o prazo final para a entrega do 
requerimento e dos documentos o dia 05/10/2011. 

3. Ainda segundo a manifestação da SCE, o pedido de autorização deve ser deferido à 
ASSOCIAÇÃO DOS LOCUTORES DE CANDEIAS MG, haja vista a correta instrução do feito e 
o atendimento aos requisitos legais. 

4. Cumpre dizer que a entidade requerente foi a única que participou da hodierna seleção, conforme 
restou noticiado na Nota Técnica nº 25576/2015-SEI-MC (doc. 0776638), 

5. É o relatório. 

II – DOS FUNDAMENTOS 

6. Quanto à documentação necessária à habilitação da entidade postulante, pré-selecionada, 
verifica-se a completa instrução do feito, conforme atesta a Nota Técnica nº 25576/2015-SEI-MC 
(doc. 0776638), nos termos do que prevê a Lei nº 9.612, de 1998 e em harmonia com o art. 9º, §2º, 
da Lei nº 9.612, de 1998 (Lei que instituiu o Serviço de RadCom) e demais normas infralegais 
(Decreto nº 2.615, de 1998, e Norma Complementar nº 1, de 2004, aprovada pela Portaria nº 103, 
de 23 de janeiro de 2004), destacando-se o seguinte: 

I - requerimento tempestivo, em 30/09/2011, (p. 2, doc. 0266401); 

II - estatuto da entidade, devidamente registrado, com previsão, dentre seus 
objetivos, de executar o serviço de radiodifusão comunitária (p. 6/11, doc. 
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0266401); 

III) - ata da sua constituição (p. 12, doc. 0266401); 

IV) – ata da diretoria em exercício, eleita no dia 07/03/2013, para cumprir 
mandato de 04 (quatros) anos (p. 2, Carta, doc. 0288696); 

V – comprovante de nacionalidade brasileira e maioridade dos membros da 
diretoria em exercício, (p. 14, 15 e 17, doc. 0266401); 

VI - manifestações de apoio à iniciativa (p. 21/32, doc. 0266401); 

VII - projeto técnico (p. 2/4 doc. 0603695); 

VIII – declaração assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o serviço (p. 19, doc. 0266401); 

IX – certidões criminais dos seus dirigentes associativos, expedidas pela Justiça 
Estadual (p. 78, 81, 88, 92 e 95); Justiça Federal (p. 82, 89 e 96); e, Justiça 
Eleitoral (p. 84, 90 e 98), de modo que não se verifica nenhuma demanda judicial 
criminal que possa desabonar sua idoneidade para a execução do serviço de 
radiodifusão comunitária. Todas as páginas aqui referidas encontram-se no doc. 
0266401. 

7. Quanto à verificação pela SCE acerca de possível execução ilegal do serviço pela entidade, foi 
carreado para os autos DESPACHO informando que não há na localidade registro de fiscalização 
por operação clandestina. (doc. 0242086) 

8. Realce-se que consta do artigo 14º, do estatuto social da entidade, (p. 09, doc. 0266401), a 
previsão de instituição de conselho comunitário, conforme preconiza o art. 8º da Lei 9.612, de 1998. 

IV – DA CONCLUSÃO 

9. Diante do exposto, constatada a tempestividade do requerimento, bem como a correta instrução 
do feito, nos termos da Nota Técnica nº 25576/2015-SEI-MC (doc. 0776638), opino pela 
possibilidade jurídica de deferimento do pedido apresentado pela ASSOCIAÇÃO DOS 
LOCUTORES DE CANDEIAS MG, visando à autorização para prestação do serviço de 
radiodifusão comunitária, no Município de Candeias, Estado de Minas Gerais. 

10. Ressalte-se, ainda, que o Congresso Nacional deverá apreciar a matéria e deliberar sobre o ato 
de autorização, conforme previsto no § 3º do art. 223 da Constituição Federal. 

11. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da Advocacia-Geral da União, 
se posiciona pelo regular prosseguimento do feito, tendo em vista a inexistência de óbice jurídico ao 
seu deferimento. 

12. Finalmente, havendo dúvida jurídica, deve o processo ser restituído para análise da CONJUR, 
ao tempo em que pugnamos pelo encaminhamento dos autos à Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica, para prosseguimento. 

13. À consideração superior. 

  

Brasília, 08 de dezembro de 2015. 

  

Cláudia Maria Vilela von Sperling 

Advogada da União 
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DESPACHO nº 3305 / 2015 

PROCESSO Nº 53000.050136/2011-98 

INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DOS LOCUTORES DE CANDEIAS MG. 

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Candeias, Estado de Minas Gerais. 

 

1. Aprovo o PARECER Nº 1093/2015. 

2. Submeta-se à apreciação da Senhora Consultora Jurídica. 

Brasília, 8 de dezembro 2015. 

 

ALINE VELOSO DOS PASSOS 

Advogada da União 

Coordenadora Geral de Assuntos Judiciais 

 
 
 
DESPACHO nº 3308 / 2015 

PROCESSO Nº 53000.050136/2011-98 

INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DOS LOCUTORES DE CANDEIAS MG. 

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Candeias, Estado de Minas Gerais. A documentação apresentada 
obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

 

1. Ponho-me de acordo com o Despacho nº 3305/2015, para, do mesmo modo, aprovar o Parecer 
Jurídico nº 1093. 

2. Encaminhem-se os autos à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 
prosseguimento. 

  

Brasília, 21 de dezembro de 2015. 

  

CACILDA LANUZA DA ROCHA DUQUE 

Consultora Jurídica 

 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Cacilda Lanuza da Rocha Duque 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE

DESPACHO

Processo nº: 53000.050136/2011-98
 
Interessado: ASSOCIAÇÃO DOS LOCUTORES DE CANDEIAS MG
 
Assunto: Restituição de processo.   
 
Destinatário:  SCE  

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 7291/2016/SEI-MC, de 8 de
março de 2016, à Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas
Governamentais da Casa Civil da Presidência da República, restitua-se o presente
processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica deste Ministério.

 

Brasília, 11 de março de 2016.

 

Documento assinado eletronicamente por Adriana Rosa dos Santos,
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete, em 11/03/2016, às
15:18, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1016244 e o código CRC EE542248.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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23/03/2016 	 :: SEI / MC - 1039404 - Ofício :  

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 721 - 70044-900 Brasília-DF - Tel.: (61) 2027-6242 / 6225 

Oficio n° 9843/2016/SEI-MC 

Ao Senhor 
ADA UTO MODESTO JÚNIOR 
Subchefe-Adjunto da Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da 

Casa Civil da Presidência da República 	 = 
Palácio do Planalto - 42  andar 
7,0150-900 Brasília-DF 

Assunto: Processos (encaminha)' 

Senhor Subchefe-Adjunto, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n°- 3.714, de 3 
de janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos impressos a partir de arquivos digitais com valor de original. 

EM n°-  87/2016 MC 

-53000.065857/2011  

EM n°-  92/2016 MC 

-53000.029405/2012 

EM n°-  93/2016 MC 

- 53000.019647/2013 

EM n°-  94/2016 MC 

- 53000.055771/2011 

https://sei.me.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento  imprimir—web&acao_origem=arvore-visualizar&id documento=1261682&infra sistema=10000... 11/3 
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23/13/2016 	 ':SEI / MC - 1039404- Ofício :: 
I, 

EM 95/2016 MC 

- 53000.036058/2011 

EM n°-  96/2016 MC 

-53000.056635/2011 

EM n°-  97/2016 MC 

- 53000.007033/2013 

EM n°-  115/2016 MC 

-53740.000250/2001 

EM n® 117/2016 MC 

- 53000.057904/2011 

EM n°-  118/2016 MC 

53000.038596/2012 

EM n°-  120/2016 MC 
-53000.029031/2013 

EM 123/2016 MC 

53000.059357/2013 

EM n°-  125/2016 MC 

53000.0572212011 

EM n°-  126/2016 MC 

53000.059718/2011 

EM n°-  127/2016 MC 

53000.040711/2013 

EM n2  128/2016 MC 

1 -53000.059721/2011 

EM n°-  129/2016 MC 

53830.000769/2000 

EM n°-  130/2016 MC 

53000.058935/2011 

EE n°-,131/2016 MC 

- 53000.008174/2012 

EM n°-  132/2016 MC 

53000.061475/2011 

EM n2  133/2016 MC 

53000.059764/2010 

EM n°-  134/2016 MC 

53740.000060/2002' 

http ://sei.me gov.br/seifcontrolador.php?acao=documentó imprimir web&acao origem=arvore visualizar&id_documento=1261882&infra_sistema=10000... 213 

' 	1 
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23/03/2016 	 :: SEI! MC - 1039404 - Ofício:: 

EM n°— 135/2016 MC 

- 53000.026815/2009 

EM n°—  136/2016 MC 

- 53000.050136/2011 

EM n° 137/2016 MC 

- 53000.034867/2008 

EM n°— 138/2016 MC 

- 53000.057121/2013 

EM n°— 139/2016 MC 

- 53000.040064/2011  

Atenciosamente, 

ADRIANA SANTOS 
Coordenadora-Geral 

Documento assinado eletronicamente por Adriana Rosa dos Santos, Coordenadora-Geral 
de Serviços do Gabinete, em 23/03/2016, às 17:07, conforme art. 30, III, "b", da Portaria MC 
89/2014. 

• 
ti 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html  
• " informando o código verificador 1039404 e o código CRC 6E4E2OFE. 

https:l/sei,mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao  origem=arvore visualizar&id documento=1261882&infra sistema=10000...', 3/3 Ofício nº9843/2016/SEI-MC (1040738)         SEI 53000.050136/2011-98 / pg. 34



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE

DESPACHO

Processo nº: 53000.050136/2011-98
 
Referência:  Ofício nº 9843/2016/SEI-MC, de 23 de março de 2016.
 
Assunto: Restituição de processo.  
        
Destinatário:  SCE

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 9843/2016/SEI-MC, de 23 de
março de 2016, à Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas
Governamentais da Casa Civil da Presidência da República, restitua-se o presente
processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica deste Ministério.

 

Brasília, 24 de março de 2016.

 

Documento assinado eletronicamente por Adriana Rosa dos Santos,
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete, em 28/03/2016, às
15:52, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1041530 e o código CRC 6CEF54E1.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Despacho Consulta1 1041530         SEI 53000.050136/2011-98 / pg. 35



Ofício n 0252/2016 - SAJ 
Em 8 de junho de 2016. 

Ao Senhor 
ARLEY AYRES 
Chefe de Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
BRASÍLIA/DF 

Assunto: Restituição de Exposições de Motivos. 

Senhor Chefe de Gabinete, 

Restituo a Vossa Senhoria, para reavaliação pelo novo titular da pasta competente para a 
matéria, os processos e as Exposições de Motivos abaixo relacionadas: 

Quantidade N2  da EXM — MC N2  Processo 

1 336/2015 - MC 53000.042680/2010-85 

2 79/2016-MC 53000.046522/2011-85 

3 70/2016 - MC 53000.058125/2011-56 

4 115/2016 - MC 53000.038016/2006-55 

5 131/2016 - MC 53000.008174/2012-29 

6 139/2016 - MC 53000.040064/2011-71 

7 136/2016 - MC 53000.050136/2011-98 

8 127/2016 - MC 53000.040711/2013-14 

9 74/2016 - MC 53000.006880/2013-17 

10 132/2016 - MC 53000.061475/2011-08 

11 128/2016 - MC 53000.059721/2011-53 

12 134/2016 - MC 53740.000060/2002-03 

13 135/2016 - MC 53000.026815/2009-21 

14 86/2016 - MC 53000.056634/2011-44 

15 58/2016 - MC 53000.046522/2013-47 

16 84/2016 - MC 53000.048414/2012-28 

17 138/2016 - MC 53000.057121/2013-12 

18 358/2015 - MC 53000.056640/2013-63 

19 340/2015 - MC 53000.005277/2007-70 

20 213/2015 - MC 53000.014911/2007-65 

21 385/2015 - MC 53000.003696/2007-77 
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22 350/2015 - MC 53000.015437/2009-51 

23 89/2016 - MC 53000.045180/2012-67 

24 10/2016 - MC 53000.071599/2013-55 

25 306/2015 - MC 53000.003644/2010-04 

26 304/2015 - MC 53000.039692/2010-22 

27 88/2016 - MC 53000.058119/2011-07 

28 333/2016 - MC 53000.015435/2013-48 

29 332/2015 - MC 53000.000298/2013-47 

30 8/2016 - MC 53000.006807/2013-45 

31 7/2016 - MC 53000.026610/2013-22 

32 2/2016-MC 53000.029406/2013-63 

33 354/2015 - MC 53000.046795/2012-19 

34 305/2015 - MC 53000.013513/2010-27 

35 363/2015 - MC 53000.041617/2013-74 

36 104/2016 - MC 53000.058133/2011-01 

37 4/2016-MC 53000.004800/2014-70 

38 341/2015 - MC 53000.065263/2007-13 

39 101/2016 - MC 53000.058136/2011-36 

40 362/2015 - MC 53000.025840/2007-26 

41 346/2015 - MC 53000.062713/2007-16 

42 347/2015 - MC 53000.010896/2008-67 

43 307/2015 - MC 53720.000299/2000-41 

44 351/2015 - MC 53000.010790/2008-63 

45 102/2016 - MC 53000.058139/2011-70 

46 5/2016 - MC 53000.059200/2013-68 

47 328/2015 - MC 53000.006271/2010-15 

48 287/2015 - MC 53000.016325/2014-84 

49 98/2016 - MC 53000.051583/2012-45 

50 353/2015 - MC 53000.049480/2012-15 

51 359/2015 - MC 53000.056251/2011-76 

52 337/2015 - MC 53000.056648/2012-49 

53 9/2016 - MC 53000.069868/2013-13 

54 302/2015 - MC 53000.003848/2010-37 

55 379/2015 - MC 53000.065326/2013-71 

56 375/2015 - MC 53000.040135/2013-05 

57 380/2015 - MC 53000.059407/2013-32 

58 303/2015 - MC 53000.006481/2010-11 

59 301/2015 - MC 53720.000225/2002-77 

60 309/2015 - MC 53790.000211/2000-68 

61 60/2016 - MC 53000.015829/2013-04 

62 87/2016 - MC 53000.065857/2011-01 

63 59/2016 - MC 53000.069974/2013-05 

64 170/2016 - MC 53000.048613/2013-17 

65 154/2016 - MC 53000.044171/2012-59 

66 164/2016 - MC 53000.057297/2012-93 

67 117/2016 - MC 53000.057904/2011-34 

68 125/2016 - MC 53000.057221/2011-87 

69 168/2016 - MC 53000.024276/2012-91 

70 105/2016 - MC 53000.062227/2013-38 

71 61/2016 - MC 53000.039068/2013-78 
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72 94/2016 - MC 53000.055771/2011-61 

73 93/2016 - MC 53000.019647/2013-02 

74 96/2016 - MC 53000.056635/2011-99 

75 52/2016 - MC 53000.056637/2011-88 

76 360/2015 - MC 53000.056644/2011-80 

77 361/2015 - MC 53000.052145/2007-37 

78 355/2015 - MC 53000.015189/2014-13 

79 364/2015 - MC 53000.028014/2012-04 

80 324/2015 - MC 53000.014329/2010-02 

81 103/2016 - MC 53000.065035/2012-01 

82 383/2015 - MC 53000.051948/2006-93 

83 323/2015 - MC 53000.042099/2010-63 

84 214/2015 - MC 53000.063955/2006-38 

85 1/2016 - MC 53000.02.0436/2013-12 

86 162/2016 - MC 53000.040866/2012-61 

87 153/2016 - MC 53000.031930/2012-13 

88 149/2016 - MC 53000.008124/2013-22 

89 143/2016 - MC 53000.058587/2011-73 

90 147/2016 - MC 53000.019259/2014-02 

91 F- 	167/2016-MC 53000.006813/2013-01 

92 144/2016 - MC 53000.056608/2011-16 

93 163/2016 - MC 53000.031924/2012-66 

94 120/2016 - MC 53000.029031/2013-31 

95 371/2015 - MC 53000.068928/2007-32 

96 3/2016 - MC 53000.055380/2013-17 

97 376/2015 - MC 53000.040584/2013-45 

98 367/2015 - MC 53000.063230/2005-69 

99 365/2015 - MC 53000.070758/2013-02 

100 272/2015 - MC 53000.014022/2013-46 

101 243/2015 - MC 53000.019342/2008-25 

102 279/2015 - MC 53000.068058/2013-40 

103 286/2015 - MC 53000.058945/2013-18 

104 80/2016 - MC 53000.040134/2011-91 

105 77/2016 - MC 53000.070233/2013-69 

106 75/2016 - MC 53000.062335/2013-19 

107 68/2016 - MC 53000.031942/2012-48 

108 6/2016 - MC 53000.060033/2013-06 

109 378/2015 - MC 53000.046274/2013-34 

110 366/2015 - MC 53000.056194/2013-97 

111 81/2016 - MC 53000.016939/2012-02 

112 273/2015 - MC 53000.041679/2013-86 

113 63/2016 - MC 53000.065780/2013-22 

114 269/2015 - MC 53000.058466/2011-21 

115 197/2015 - MC 53000.059414/2011-72 

116 319/2015 - MC 53000.003556/2012-66 

117 266/2015 - MC 53000.007034/2013-14 

118 67/2016 - MC 53000.020798/2013-03 

119 55/2016 - MC 53000.056642/2011-91 

120 62/2016 - MC 53000.058131/2011-11 

121 54/2016-MC 53000.061913/2013-91 
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122 211/2015 - MC 53000.057294/2012-50 

123 193/2015 - MC 53000.016307/2011-50 

124 261/2015 - MC 53000.045699/2010-83 

125 281/2015 - MC 53000.019532/2013-18 

126 298/2015 - MC 53000.022860/2008-26 

127 219/2015 - MC 53000.029611/2007-81 

128 294/2015 - MC 53000.007687/2014-84 

129 228/2015 - MC 53000.054050/2012-15 

130 192/2015 - MC 53000.031931/2012-68 

131 

132 278/2015 - MC 53000.007050/2013-15 

133 277/2015 - MC 53000.068456/2013-66 

134 252/2015 - MC 53650.000357/2002-70 

135 244/2015 - MC 53000.051345/2007-72 

136 207/2015 - MC 53000.019584/2007-38 

137 257/2015 - MC 53710.000326/2002-67 

138 263/2015 - MC 53000.007834/2008-78 

139 194/2015 - MC 53000.024307/2008-28 

140 199/2015 - MC 53000.046729/2011-50 

141 288/2015 - MC 53000.028473/2013-61 

142 71/2016 - MC 53000.052021/2011-38 

143 78/2016 - MC 53000.045558/2013-11 

144 271/2015 - MC 53000.055786/2012-19 

145 283/2015 - MC 53000.041134/2011-16 

146 65/2016 - MC 53000.057914/2011-70 

147 227/2015 - MC 53000.048732/2013-70 

148 291/2015 - MC 53000.015610/2013-05 

149 292/2015 - MC 53000.034808/2013-80 

150 285/2015 - MC 53000.070495/2013-23 

151 265/2015 - MC 53000.046584/2006-20 

152 234/2015 - MC 53000.057324/2005-07 

153 106/2016 - MC 53000.004549/2005-52 

154 159/2016-MC 53900.006400/2014-55 

155 150/2016 - MC 53000.056221/2011-60 

156 151/2016 - MC 53000.056610/2011-95 

157 152/2016 - MC 53000.028629/2012-22 

158 108/2016 - MC 53000.037683/2007-00 

159 146/2016 - MC 53000.057442/2011-55 

160 161/2016 - MC 53000.026302/2013-05 

161 158/2016 - MC 53000.029374/2013-04 

162 166/2016 - MC 53000.053992/2010-14 

163 155/2016 - MC 53000.058142/2011-93 

164 140/2016 - MC 53000.027802/2007-16 

165 109/2016 - MC 53670.002069/2002-11 

166 157/2016 - MC 53000.073739/2012-49 

167 142/2016 - MC 53000.056631/2011-19 

168 145/2016 - MC 53000.058076/2011-51 

169 160/2016 - MC 53000.053259/2013-42 

170 156/2016 - MC 53000.058134/2011-47 

171 229/2015 - MC 53000.038653/2013-51 
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172 232/2015 — MC 53000.056240/2011-96 

173 83/2016 — MC 53000.020068/2012-13 

174 82/2016 — MC 53000.055763/2011 -15 

175 73/2016 — MC 53000.057295/2012 -02 

176 85/2016—MC 53000.071796/2013-74 

177 66/2016 — MC 53000.051987/2012 -39 

178 165/2016 — MC 53000.048835/2013 -30 

179 275/2015 — MC E 276/2015 53710.000552/2002-48 

'Atenciosamente, 

EMrLLS AUGUSTO MUNIZ 
Chefe de Gabinete da Subchefia para Assuntos Jurídicos da 

Casa Civil da Presidência da República 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
​SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.050136/2011-98
 
 

Considerando que os órgãos técnico e jurídico desta Pasta já se
posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme os termos da
Nota Técnica n.º 23576/2015/SEI-MC e do Parecer n.º  1093/2015/SEI-MC,
respectivamente, e a mudança do Titular desta Pasta, restitua-se o presente
processo à Consultoria Jurídica, com a minuta de Exposição de Motivos disposta no
campo próprio abaixo, para reexame e providências, com vistas à submissão dos
autos ao atual Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

Vanda Jugurtha Bonna Nogueira
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em
22/07/2016, às 14:12, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1242554 e o código CRC 6C178571.

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, Interino,

 

1.                                          Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de
Autorização e respectiva documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO DOS
LOCUTORES DE CANDEIAS MG, explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de CANDEIAS/MG, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223,
da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998.

2.                                          A entidade requereu ao Ministério das Comunicações
sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja
documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração
de receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a
incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades
postulantes.
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3.                                          Como se depreende da importância da iniciativa
comandada por Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades
trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no processo
educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

4.                                          Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises
técnica e jurídica da petição apresentada, constando a inexistência de óbice legal e
normativo ao pleito, o que se conclui da documentação de origem, consubstanciada
no Processo Administrativo nº 53000.050136/2011-98 que ora faço acompanhar,
com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

5.                                          Em conformidade com os preceitos constitucionais e
legais, a outorga de autorização, objeto do presente processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do
art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 35891/2016/SEI-MCTIC

Ao Senhor
CARLOS HENRIQUE MARQUES
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO DOS LOCUTORES DE CANDEIAS MG
Rua Arlindo Bernardino de Sena, nº 82, Sala 01 - Alto do Cruzeiro
​37.280-000  / Candeias – MG
​CNPJ n° 10.746.929/0001-18
   
Assunto: Informação sobre a Licença Provisória / Processo nº
53000.050136/2011-98.
  

Senhor Representante Legal,  
 
1.                    Em atenção ao documento protocolado por V.Sª sob o nº
53900.052846/2016-13, no qual é solicitada a Licença Provisória, informamos que,
devido à mudança do Titular desta Pasta, o processo foi restituído à Consultoria
Jurídica, para reexame e providências, com vistas à submissão dos autos ao
atual Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.
 
                        Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 16/09/2016, às 15:38, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1365551 e o código CRC 8552C38E.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 35891/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.050136/2011-98 - Nº SEI: 1365551
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Correspondência Eletrônica - 1378199

Data de Envio: 
  21/09/2016 11:35:36

De: 
  MCTIC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    CHMARQUES13@GMAIL.COM

Assunto: 
   Envio de Correspondência Oficial Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53000.050136/2011-98

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    Oficio_1365551.html
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.050136/2011-98

Entidade: ASSOCIAÇÃO DOS LOCUTORES DE CANDEIAS MG

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

 

 Ao Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Coordenação já
revisaram o processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito,
encaminho o processo acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 14/03/2017, às
14:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1725316 e o código CRC 459E2399.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.050136/2011-98 SEI nº 1725316
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.050136/2011-98

Entidade: ASSOCIAÇÃO DOS LOCUTORES DE CANDEIAS MG

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

 

  À Secretaria de Radiodifusão,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico já revisaram o processo e
se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o processo
acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 15/03/2017, às 09:25, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1725330 e o código CRC 98213FA9.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.050136/2011-98 SEI nº 1725330

Despacho CGRC_CC 1725330         SEI 53000.050136/2011-98 / pg. 2



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO
 

Processo nº: 53000.050136/2011-98

Entidade: ASSOCIAÇÃO DOS LOCUTORES DE CANDEIAS MG

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

 

 

 À Chefia de Gabinete do Ministro,

 

              Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Pasta já revisaram o
processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme
os termos da Nota Técnica nº 23576/2015/SEI-MC ( 0776636) e do Parecer Conjur
nº 1093/2015/SEI-MC (0868596), encaminho a Exposição de Motivos anexa, com
vista à submissão dos autos ao Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 16/03/2017, às 21:13,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1725641 e o código CRC 092CFD66.

Minutas e Anexos

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.               Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização e
respectiva documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO DOS LOCUTORES DE
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respectiva documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO DOS LOCUTORES DE
CANDEIAS MG, explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
CANDEIAS/MG, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998.

 

2.                 A entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua
inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação
inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de
receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a
incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades
postulantes.

 

3.               Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa
Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a
comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural, mas
também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a todos
os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

4.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao
pleito, o que se conclui da documentação de origem, consubstanciada no Processo
Administrativo nº 53000.050136/2011-98 que ora faço acompanhar, com a
finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

 

5.                 Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga
de autorização, objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais
somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da
Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB

Referência: Processo nº 53000.050136/2011-98 SEI nº 1725641
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Correspondência Eletrônica - 1723455

Data de Envio: 
  09/03/2017 15:36:39

De: 
  MCTIC/Espaço do Radiodifusor - ATP-SCE <espacodoradiodifusor@mctic.gov.br>

Para:
    chmarques13@gmail.com

Assunto: 
  Espaço do Radiodifusor

Mensagem: 
  Prezado(a),

 

Ref: Processo nº 01250.013139/2017-91

 

Informo que seu pedido de atendimento eletrônico/presencial foi recebido com sucesso.

Informações adicionais serão enviadas assim que disponíveis.

 

Atenciosamente,

Espaço do Radiodifusor

Secretaria de Radiodifusão

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

                                                                                  

Mensagem automática, favor não responder.

O envio de solicitação de atendimento eletrônico ou presencial deverá ser feito exclusivamente via
peticionamento eletrônico. [http://sistema.mc.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf]

O interessado pode, a qualquer momento, acompanhar a tramitação do seu processo.
[http://sei.mc.gov.br/consulta.html]

O modelo do requerimento está disponível no sítio do Ministério. [http://www.mc.gov.br/espaco-do-
radiodifusor/atendimento-ao-radiodifusor]

Para outros assuntos entre em contato com o Ministério. [http://www.mc.gov.br/sei]
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.               Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização e
respectiva documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO DOS LOCUTORES DE
CANDEIAS MG, explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
CANDEIAS/MG, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998.

 

2.                 A entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua
inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação
inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de
receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a
incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades
postulantes.

 

3.               Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa
Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a
comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural, mas
também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a todos
os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

4.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao
pleito, o que se conclui da documentação de origem, consubstanciada no Processo
Administrativo nº 53000.050136/2011-98 que ora faço acompanhar, com a
finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

 

5.                 Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga
de autorização, objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais
somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da
Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em

Exposição de Motivos Outorga (1765850)         SEI 53000.050136/2011-98 / pg. 1



14/05/2017, às 13:06, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1765850 e o código CRC 94C943A2.

Referência: Processo nº 53000.050136/2011-98 SEI nº 1765850
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

Brasília, 15 de maio de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 16/05/2017, às 17:17, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1883821 e o código CRC 440CC0CC.

Referência: Processo nº 53000.050136/2011-98 SEI nº 1883821
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Dep. Domingos Sávio 
PSDB/MG 

Of.5500/2017 

Brasília, 22 de maio de 2017 

Exmo. Sr. 

Gilberto Kassabi 

M CTI 

Ministério da Ciência, Tecnologia, inovações e Comunicações 

Assunto: concessão de RADCOM em Candeias 

Cumprimentando-o cordialmente, venho solicitar a atenção de V. Exa., no sentido de analisar o 
andamento da finalização e Iiberaço da concessão para RADCOM em Candeias - Minas Gerais. 

O processo é de 2011 e o órgo técnico e jurídico desta pasta já fizeram a revisão e se 
posicionaram favorável ao deferimento do pleito, conforme os termos da Norma Técnica n2  
23576/2015/SEI-MC (0776636) e do Parecer Conjur n9  1093/2015/SEI-MC (0868596). 

Na certeza da sua atenção e na expectativa de ter o presente pleito atendido pela V. Exa., 

aproveito o momento para manifestar meus sinceros votos de estima e de consideração. Desde 

já lhe agradeço, colocando nosso mandato comoDeputado Federal à sua inteira disposição. 

Atenciosa mente, 

o 

CÂMARA bos DEPUTADOS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA	 ESCRITÓRIO.EM BELOHORIZONTE 	 ESCRITÓRIO EM DIVINÓPOLIS 
Anexo IV J  Gab. 345 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA	 Rua Ouro Preto, 867 	 Av. Antônio O. de Moraes, 545, si. 181 
CEP 7016b-900 - Brasília! DF 	Barro Preto - CEP 30.140-073 	 Centro - CEP 35.500-005 
Telefones: 61) 3215-5345 	 Belo Horizonte/MG 	 Diviriópolis!MG 
Fax: (61) 321 5-2345 	 Telefax: (31) 3296-7502 	 Telefax: (37) 3222-2557 

e-mail: dep.domingossavio@camara.gov.br  1 www.domingossavio.com.br  
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Ministro Gilberto Kassab 

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações - MCTIC 

Esplanada dos Ministérios, Bloco E 

CEP 70067-900 

Brasília - DF 

IRPCI 
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DEUTAO FEDERAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAoowioS sÁvo 
Esctório BH: Ru p, Ogo Preto,  ôô1  - Barro Preto 

B&oHorzoi1e-M6 - CEP: 30170-040 

Teeore: (31) 32967532 

Remetente ------------------ ___________.................... _____________ 

Endereço ------------------ __------ _ ....................... ____________ 

CEPI_11111-1111 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL DO GABINETE DO MINISTRO/CGGM

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

AECI COCCT SEPED DAD CGRL

AGME CONCEA SEPIN DGE DIMAP

ASCOM CTNBio SERAD DGV  

ASPAR OUVID SETEC DPO  

ASSIN CONJUR SETEL DTI  

CERIM SEXEC SEPRG CGGP  

 

DEMANDA:

Acompanhar Examinar e elaborar minuta
Tomar ciência e
arquivar

Emitir manifestação Examinar e providenciar Tomar ciência e
devolver ao GM

Emitir Nota Técnica
Responder ao
requerente/interessado e arquivar

 

Emitir Parecer
Responder ao
requerente/interessado c/c para o
GM

 

 

OBSERVAÇÃO:

(ProtGab nº 02720/2017)

 

Documento assinado eletronicamente por Mayky Costa de Araújo,
Assistente em Ciência e Tecnologia, em 01/06/2017, às 17:34, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1924577 e o código CRC EDD6BE69.
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Referência: Processo nº 53000.050136/2011-98 SEI nº 1924577
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EM nº 00187/2017 MCTIC 
  

Brasília, 26 de junho de 2017 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO DOS LOCUTORES DE CANDEIAS MG, 
explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de CANDEIAS/MG, em conformidade 
com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                A entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.050136/2011-98 
que ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso 
Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

Esplanada dos Ministérios, Bloco E 
CEP: 70067-900 Brasília-DF 

Tel.: (61) 2033-7444 

Ofício n° 30910/2017/SEI-MCTIC 

Brasília, 12 de julho de 2017. 

Ao Senhor 
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG 
Casa Civil da Presidência da República 
Brasília/DF 

Assunto: Concessão de outorga  

Senhor Subchefe, 

Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no Decreto n° 3.714, 
de 03 de janeiro de 2001, encaminho-lhe os seguintes processos impressos a partir de arquivo 
digital com valor de original, que tratam de concessão de outorga. 

N° EM N° PROCESSO ENTIDADE INTERESSADA 

159/2017 53000.051262/2011-60 Associação dos Pequenos Produtores Rurais do 
Córrego do Tabocal e Região - APPRUCOT 

162/2017 53000.037302/2011-61 Associação Rádio Comunitária Rio Vermelho FM 

187/2017 53000.050136/2011-98 Associação dos Locutores de Candeias MG 

188/2017 53000.071367/2013-05 Associação Cultural Comunitária de Sumaré 

189/2017 53000.009070/2013-12 JAssociação Comunitária de Apoio à Cultura, 
Esporte e Lazer de Santa Fé do Araguaia 
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190/2017 53000.046795/2012-19 Associação Comunitária Liberdade Acreunense 

194/2017 /53000.007687/2014 -84 Associação Beneficente e Cultural Frei Odorico 
Virga 

195/2017 53000.007050/2013-15 ssociação Comunitária Cultural de Bálsamo 

202/2017 6  53000.068456/2013-66 Associação Comunitária do Periperi e Adjacências 

Associação Comunitária de Comunicação e 
205/2017 L/  53000.056648/2012-49 Cultura Nossa Senhora da Conceição de Euclides 

da Cunha 

209/2017 53000.008608/2008-12 Associação de Amigos da Radiodifusão 
Comunitária de Primavera - ARCOP 

211/2017 53000.041617/2013-74 Associação Comunitária Cultural de Tocantins 

219/2017 V 53000.000011/2011-17 Associação Comunitária de Santa Rosa 

222/2017 53000.006813/2013-01 Associação Cultural Desportiva de São Bento 

224/2017 53000.017857/2013-58 Associação de Radiodifusão Comunitária Chapéu 
de Couro 

Associação Educadora do Movimento de 
231/2017 ✓53000.001388/2013 -55 Radiodifusão Comunitária de Itamaraju -AEMRCI 

(Rádio Educadora) 

243/2017 53000.006409/2009-42 Fundação Francisca Elci Monteiro Pádua 

252/2017 53000.024276/2012-91 Associação Comunitária Calmonense 

259/2017 53000.051651/2013-57 Associação Comunitária de Rádio FM Cristo 
Redentor Áudio e Vídeo 

1 Associação de Radiofusão Comunitária Rio 
263/2017 53000.008595/2010-98 Itapecuru e Alpercatas da Região de Mirador - 

Maranhão (radial) 

275/2017q53000.056221/2011-60 Associação Comunitária Rádio São Thomé 

de 4 
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Associação Comunitária de Desenvolvimento 
276/2017 53000.061974/2013-59 Cultural e Artístico de Rio Bonito do Iguaçu - 

Accarbi 

284/2017 53000.057858/2013-35 Associação Comunitária Cultural 03 de Novembro 

/53000.05621412011-68 Clube de Mães e Idosos Lindalva Gomes 285/2017 

298/2017¡ 53900.039779/2015-61 Associação Cultural de Santa Margarida 

300/2017/ 53000.048544/2010-07 Associação Comunitária Esportiva e Educacional 
de Radiodifusão da Cidade de Laguna Carapã 

301/2017 " 53000.017967/2013-10 Associação Comunitária São Miguel 

312/2017 53000.049117/2012-08 Associação da Rádio Comunitária Dimensão - 
Arcod 

313/2017 53000.056441/2013 -55 Associação Comunitária Itanhanduense de 
Radiodifusão 

314/2017/ 53000.053176/2013-53 Associação Comunitária Cultural e Radiodifusão 
de Carvalho de Brito 

335/2017/ 53900.014792/2015-15 Associação Comunitária de Desenvolvimento 
Ecológico e Cultural 

336/2017 53000.020798/2013-03 Associação Cultural de Pérola 

337/2017 53900.034526/2015-09 Rádio Comunitária Ondas de Paz FM 

338/2017'53900.017162/2015-94 Grupo Mutirão 

339/2017 j/ 53000.057576/2013 -38 Associação e Movimento Comunitário Vale do 
Tibagi 

340/2017 1  53900.020685/2014-37 Comunidade São Sebastião de Amparo Social 

341/2017 53000.064272/2010-84 Associação Rádio Comunitária Atividade Altense 
FM 

Atenciosamente, 
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MARACI MENDES DE SANTANA 
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro 

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana, 
r ! 	Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro e Delegação de Competência Portaria N° 

~1 t 	1.317/2017, em 19/07/2017, às 14:57, conforme art. 30 	" , III, "b, das Portarias MC n° 89/2014 eietron ea 
e MCTIC n°34/2016. 

ti 
A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html  

s informando o código verificador 2033558 e o código CRC 8DA84COB. 

❑' tom.. 	F 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício n° 30910/201 7/SEI-MCTIC - Processo 
n° 01250.000256/2016-11 - N° SEI: 2033558 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.050136/2011-98
Referência: Ofício nº 30910/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 30910/2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 07/08/2017, às 16:32, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2103963 e o código CRC EF11EED4.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.050136/2011-98 SEI nº 2103963
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 15111/2018/SEI-MCTIC

Ao Senhor
CARLOS HENRIQUE MARQUES
Representante Legal da Associação dos Locutores de Candeias MG (CNPJ nº
10.746.929/0001-18)
Rua Arlindo Bernardino de Sena, nº 82, Sala 01 - Alto do Cruzeiro
​37.280-000  / Candeias – MG

 

Assunto: Informação sobre Decurso de Prazo para Emissão da Licença
Provisória / Processo nº. 53000.050136/2011-98

 

                                  Senhor Representante Legal,

 

1. Em atenção à correspondência sob protocolo nº
53000.050136/2011-98, na qual a Associação dos Locutores de
Candeias MG solicita emissão da Licença Provisória para funcionamento da
estação, informamos que, de acordo com o parágrafo único do art. 2° da Lei
9.612/98, a referida licença somente poderá ser emitida após o decurso do
prazo de 90 (noventa) dias sem que o Congresso Nacional tenha deliberado
acerca do ato de autorização; ou seja, as entidades autorizadas pelo
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e  Comunicações, cujos
processos estão tramitando no Congresso Nacional, somente poderão ter a
licença de funcionamento em caráter provisório caso tenha transcorrido o
prazo previsto no Art. 64 § 2º e 4º da Constituição Federal, que começa a
contar a partir da data de apresentação no Congresso. Informamos que o
referido processo foi encaminhado à Casa Civil de onde será remetido ao
Congresso Nacional, somente após o encaminhamento do processo pela Casa
Civil ao Congresso Nacional é que se inicia a contagem dos 90 dias para
emissão da licença provisória, para saber o andamento do seu processo na
Casa Civil é só contatar o telefone (61)3411-2486.

2. Diante do exposto, comunicamos que o pedido foi anexado aos
autos do processo, estando sua análise sobrestada até que tenha
transcorrido o prazo previsto na referida Medida Provisória, ocasião em que
este Departamento providenciará a emissão da Licença em Caráter
Provisório.
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3.                        Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que
possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html

                        Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 20/04/2018, às
11:08, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2895666 e o código CRC E2B768A5.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 15111/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.050136/2011-98 - Nº SEI: 2895666
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Correspondência Eletrônica - 2930961

Data de Envio: 
  30/04/2018 10:25:27

De: 
  MCTIC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    CHMARQUES13@GMAIL.COM

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53000.050136/2011-9

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_2895666.html
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Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  

Relatório Devolvidos Casa Civil. (4325797)         SEI 53000.050136/2011-98 / pg. 13



11

53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária
 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.050136/2011-98.

Entidade: ASSOCIAÇÃO DOS LOCUTORES DE CANDEIAS MG.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
01/07/2019, às 15:00 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 03/07/2019, às 11:02 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 05/07/2019, às 18:45 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4334337 e o código CRC FE52A3D9.

 
Minutas e Anexos

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                      Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.050136/2011-
98, que veicula a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação
para que a entidade Associação dos Locutores de Candeias MG, inscrita no CNPJ
sob n°10.746.929/0001-18, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Candeias/MG, em conformidade com o
que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a
Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                    A entidade requereu ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações
e Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da
cultura geral das localidades postulantes.

 

3.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica n° 23576/2015/SEI-MC, de modo favorável à outorga. Da mesma
forma, a Consultoria Jurídica do MCTIC, por intermédio de seu Parecer n°
1093/2015/SEI-MC, também apresentou considerações favoráveis.

 

 4.                 Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 6780, de 06
de janeiro de 2016, publicada no DOU de 21/01/2016.

 

5.                     Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural,
mas também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a
todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

6.                     Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga objeto do presente processo passará a produzir efeitos legais somente
após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição
Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
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Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.050136/2011-98 SEI nº 4334337
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EM nº 00118/2019 MCTIC 
  

Brasília, 11 de Setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.050136/2011-98, que veicula a 
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação dos 
Locutores de Candeias MG, inscrita no CNPJ sob n°10.746.929/0001-18, explore pelo prazo de dez 
anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Candeias/MG, em conformidade com 
o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                A entidade requereu ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui 
manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação 
desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura 
geral das localidades postulantes. 

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 23576/2015/SEI-MC, de modo 
favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCTIC, por intermédio de seu 
Parecer n° 1093/2015/SEI-MC, também apresentou considerações favoráveis. 

4.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 6780, de 06 de janeiro de 2016, publicada 
no DOU de 21/01/2016. 

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

6.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente 
processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor 
do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 
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Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 32572/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, processo n°
53000.050136/2011-98.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

LARA LITVIN VILLAS BÔAS
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro Substituta

Documento assinado eletronicamente por Lara Litvin Villas Boas,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro substituta, em
13/09/2019, às 11:10 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4621673 e o código CRC 5F0E24E0.

Referência: Processo nº 53000.050136/2011-98 SEI nº 4621673
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Tipo de Peticionamento: Processo Novo

Número do Processo: 00001.005903/2019-95

Interessados:

     Pedro Paulo Verano de Souza
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    - Documento Principal:

       - Requerimento Renovação de outorga 1444792
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal
 

DESPACHO

Processo n°: 53000.050136/2011-98.

Entidade: ASSOCIAÇÃO DOS LOCUTORES DE CANDEIAS MG.

Assunto: Minutas de Exposição de Motivos

 

À Secretaria de Radiodifusão,

 

Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro das Comunicações, bem como a adequação às novas diretrizes
governamentais, encaminho a minuta da Exposição de Motivos atualizada, para as
providências cabíveis.

                         

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 19/08/2021, às
09:30 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff
Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em
23/08/2021, às 15:32 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8009748 e o código CRC 7F4FA027.

 
Minutas e Anexos

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Senhor Presidente da República,

 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.050136/2011-
98, que veicula a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação
para que a entidade ASSOCIAÇÃO DOS LOCUTORES DE CANDEIAS MG, inscrita no
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CNPJ sob n° 10.746.929/0001-18, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Candeias/MG, em conformidade com o
que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a
Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição
para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui
manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da
filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o
desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes.

 

3. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e
jurídica da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de
óbice legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou
por meio da Nota Técnica n° 23576/2015/SEI-MC, de modo favorável à outorga. Da
mesma forma, a Consultoria Jurídica do MC, por intermédio de seu Parecer n°
1093/2015/SEI-MC, também apresentou considerações favoráveis.

 

4. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das
Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 6.780, de 06 de janeiro de 2016,
publicada no DOU de 21/01/2016.

 

5. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural,
mas também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a
todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

6. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga objeto do presente processo passará a produzir efeitos legais somente
após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição
Federal.

 

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

Referência: Processo nº 53000.050136/2011-98 SEI-MCOM nº 8009748
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EM nº        /MCTIC/2021
 

Brasília, 24 de agosto de 2021.

Senhor Presidente da República,

 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.050136/2011-
98, que veicula a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação
para que a entidade ASSOCIAÇÃO DOS LOCUTORES DE CANDEIAS MG, inscrita no
CNPJ sob n° 10.746.929/0001-18, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Candeias/MG, em conformidade com o
que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a
Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição
para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui
manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da
filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o
desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes.

3. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e
jurídica da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de
óbice legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou
por meio da Nota Técnica n° 23576/2015/SEI-MC, de modo favorável à outorga. Da
mesma forma, a Consultoria Jurídica do MC, por intermédio de seu Parecer n°
1093/2015/SEI-MC, também apresentou considerações favoráveis.

4. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das
Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 6.780, de 06 de janeiro de 2016,
publicada no DOU de 21/01/2016.

5. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural,
mas também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a
todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

6. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga objeto do presente processo passará a produzir efeitos legais somente
após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição
Federal.

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 13/09/2021, às 20:11
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8041968 e o código CRC D7DA7459.

Referência: Processo nº 53000.050136/2011-98 SEI nº 8041968
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 9025/2021/MCOM

Brasília, 24 de Agosto de 2021

 

Ao Senhor
Wagner Primo Figueiredo Neto
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (8041968)

 

Senhora Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto no Despacho COREC_MCOM (8009748),
encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de Motivos (8041968), para
conhecimento e providências subsequentes.

Atenciosamente,

Maximiliano Salvadori Martinhão
Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori
Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 27/08/2021, às 16:47
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8043483 e o código CRC 0731B8F9.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 9025/2021/MCOM -
 Processo nº 53000.050136/2011-98 - Nº SEI: 8043483
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 10224/2021/MCOM

Brasília, 16 de setembro de 2021

 

Ao Senhor
Marcus Vinícius Queiroz Barbosa
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (8041968)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista o que consta do Despacho COREC_MCOM ( 8009748),
encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de Motivos (8041968), para
conhecimento e e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos,
Assistente, em 16/09/2021, às 14:23 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8118569 e o código CRC 102CB963.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 10224/2021/MCOM -
 Processo nº 53000.050136/2011-98 - Nº SEI: 8118569
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EM nº 00276/2021 MCOM 
  

Brasília, 15 de Outubro de 2021 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.050136/2011-98, que veicula a 
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO 
DOS LOCUTORES DE CANDEIAS MG, inscrita no CNPJ sob n° 10.746.929/0001-18, explore pelo 
prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Candeias/MG, em 
conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil 
e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa 
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a 
incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes. 

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 23576/2015/SEI-MC, de modo 
favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MC, por intermédio de seu Parecer 
n° 1093/2015/SEI-MC, também apresentou considerações favoráveis. 

4.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a 
Portaria MCTIC n° 6.780, de 06 de janeiro de 2016, publicada no DOU de 21/01/2016. 

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

6.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente 
processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor 
do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

 

Respeitosamente, 
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Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 22162/2021/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Outorga de autorização de radiodifusão - Processo
nº 53000.050136/2011-98.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminho a Vossa Senhoria o presente processo que trata de outorga
de autorização de radiodifusão para conhecimento e providências subsequentes.

 

Atenciosamente,

 

MARCUS BARBOSA
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinicius Queiroz
Barbosa, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 18/10/2021,
às 16:51 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8255437 e o código CRC 0D57EAA8.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 22162/2021/MCOM -  Processo
nº 53000.050136/2011-98 - Nº SEI: 8255437
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